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03 ADITIVO AO CONTRATO SOCIAL
PROMIX DISTRIBUIDORA LTDA

CNPJ:39.147.706/0001-16
NIRE:21201086686 EM 28/09/2020

1. SÁVIO BARBOSA DE SOUSA, brasileiro, empresário, solteiro, nascido em 15/07/1983,
portador da cédula de identidade 2.039.678 SSP/PI, CPF 952.747.403 - 59, residente
e domiciliado em Teresina - Piauí, Rua Noe Fortes, NS 400, Bairro Uruguai CEP
64.073-046.

Único sócio da empresa PROMIX DISTRIBUIDORA LTDA, com sede nesta cidade de Timon do
estado do Maranhão, na Avenida Francisco Carlos Jansen, Ns 810, Letra A, Bairro: Parque Piauí,
CEP: 65.531-240, inscrita no CNPJ n.' (MF) 39.147.706/0001-16, tendo arquivado o Contrato
Constitutivo na Jucema sob n.°2120108668-6 datado em 28 de Setembro de 2020, resolve
alterar o seu Contrato Social mediante Cláusulas seguintes:

Cláusula 1® Objeto Social - A sociedade terá como objeto:

4645-1/01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico,
hospitalar e de laboratórios.

4664-8/00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-
médico-hospitalar; partes e peças.
3319-8/00 - Manutenção e reparação de equipamentos e produtos não especificados
anteriormete (cirúrgico, odontologico e de laboratório).
4642-7/02- Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança
do trabalho.

4644-3/01 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano.
4645-1/02 - Comércio atacadista de próteses e artigos de ortopedia.
4645-1/03 - Comércio atacadista de produtos odontolígicos.
4646-0/01 - Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria.
4649-4/01 - Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico.
4649-4/02 - Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico.
4649-4/04 - Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria.
4649-4/08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar.
4649-4/09 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar,
com atividade de fracionamento e acondicionamento associada.

4649-4/99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e
doméstico não especificados anteriormente (brinquedos de qualquer material, inclusive
eletrônicos).

4651-6/01 - Comércio atacadista de equipamentos de informática.
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4651-6/02 - Comércio atacadista de suprimentos para Informática.
4753-9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio
e video.

4754-7/01 - Comércio varejista de móveis.
4757-1/00 - Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos
eletroeletrônicos para uso doméstico, exceto informática e comunicação.
4763-6/02 - Comércio varejista de artigos esportivos.
4771-7/01 - Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas.
4772-5/00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal.
4773-3/00 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos.
4789-0/05 - Comércio varejista de produtos saneantes domíssanitários.
4930-2/02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças,
intermunicipal, interestadual e internacional.
7490-1/99 - Outras atividades profissionais, científicas e técnicas não especificadas
anteriormente (assessoría na area de saúde).
8650-0/07 - Atividades de terapia de nutrição enterai e parenteral.
4751-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de
informática.

6630-4/00 - Atividades de administração de fundos por contrato ou comissão.

Em virtude das alterações havidas, fica o presente contrato social vigorando com as cláusulas
e condições seguintes, totalmente consolidadas neste presente instrumento de alteração
contratual.

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO

Pelo presente instrumento particular de consolidação social.

Cláusula 12 A sociedade gira sob a denominação social de; PROMIX DISTRIBUIDORA LTDA, e
tem como nome de fantasia: PROMIX.

Cláusula 23 Objeto Social - A sociedade tem como objeto:

4645-1/01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico,
hospitalar e de laboratórios.
4664-8/00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-
médico-hospitalar; partes e peças.
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PROMIX DISTRIBUIDORA LTDA

CNPJ:39.147.706/0001-16
NIRE:21201086686 EM 28/09/2020

3319-8/00 - Manutenção e reparação de equipamentos e produtos não especificados
anteriormete (cirúrgico, odontologico e de laboratório).
4642-7/02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança
do trabalho.

4644-3/01 - Comércio atacadista de medicamentos s drogas de uso humano.
4645-1/02 - Comércio atacadista de próteses e artigos de ortopedia.
4645-1/03 - Comércio atacadista de produtos odontolígicos.
4646-0/01 - Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria.
4649-4/01 - Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico.
4649-4/02 - Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico.
4649-4/04 - Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria.
4649-4/08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar.
4649-4/09 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar,
com atividade de fracionamento e acondicionamento associada.
4649-4/99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e
doméstico não especificados anteriormente (brinquedos de qualquer material, inclusive
eletrônicos).
4651-6/01 - Comércio atacadista de equipamentos de informática.
4651-6/02 - Comércio atacadista de suprimentos para informática.
4753-9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio
evideo.

4754-7/01 - Comércio varejista de móveis.
4757-1/00 - Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos
eletroeletrônicos para uso doméstico, exceto informática e comunicação.
4763-6/02 - Comércio varejista de artigos esportivos.
4771-7/01 - Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas.
4772-5/00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal.
4773-3/00 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos.
4789-0/05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários.
4930-2/02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças,
intermunícipal, interestadual e internacional.
7490-1/99 - Outras atividades profissionais, científicas e técnicas não especificadas
anteriormente (assessorla na area de saúde).
8650-0/07 - Atividades de terapia de nutrição enteral e parenteral.
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4751-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de
informática.

6630-4/00 - Atividades de administração de fundos por contrato ou comissão.

Cláusula 33- A sociedade tem sede na Avenida Francisco Carlos Jansen, Ns 810, Letra A, Bairro:
Paque Piauí, CEP: 65.631-240 Timon - MA.

Cláusula 43-0 capital social é R$ 350.000,00 (Trezentos e cinqüenta mii reais), dividido em
350.000 (Trezentas e cinqüenta mil) quotas de valor nominal R$ 1,00 (um real) cada,
integralizadas, neste ato em moeda corrente do País, pelo sócio:

SÓCIOS QUOTAS I % I VALOR TOTAL
SÁVIO BARBOSA DE SOUSA 350.000 100 R$ 350.000,00

total I 350.000 100 R$ 350.000,00

Ctóüsu/ff 53- A sociedade iniciou suas atividades qtu 28/09/2020, e seu prazo de duração é por
tempo indeterminado, (art. 997, II, CC/2002).

Cláusula 63. As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros

sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdades de condições e
preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada
a cessão delas, a alteração contratual pertinente, (art. 1.056, art.1.057 CC/2002).

Cláusula 73 - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos
respondem soiidariamente pela integralizaçâo do capital social, {art. 1.052, CC/2002.).

Cláusula 63- A administração da sociedade é exercida pelo sócio SÁVIO BARBOSA DE SOUSA,
com poderes e atribuição de administração, ao qual assina isoladamente, todos os papéis,
documentos, títulos de crédito, contratos, endossos, e o que mais for necessário para a
administração da sociedade, podem delegar poderes a terceiros por procuração com fins e
prazos determinados, para trato de assuntos de interesse da sociedade.
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Cláusula 09S - o administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de
exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal,
ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o
acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno,
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional,
contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a
propriedade, (art. 1.011, § 19, CC/2002).

Cláusula 103. Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, os administradores
prestarão contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário,
do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na
proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas, (art. 1.065, CC/2002).

Cláusula 113 - lios quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão
sobre as contas e designarão administradores quando for o caso. (art. 1.071, art. 1.072, § 2° e
art. 1.078, CC/2002).

Cláusula 123. Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma retirada mensal a titulo de pró-
labore, observadas as disposições cujo valor será definido de comum acordo entre os sócios.

Cláusula 159- Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades
com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes
ou dos sócios remanescentes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na
situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente
levantado.

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade
se resolva em relação a seu sócio. (art. 1.028 e art. 1.031, CC/2002).
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PROMIX DISTRIBUIDORA LTDA

CNPJ:39.147.706/0001-16
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Cláusula 14®- Fica eleito o foro de Timon - Maranhão para o exercício e o cumprimento dos
direitos e obrigações resultantes deste contrato.

E por estarem Justos e contratados, assinam o presente Contrato Social em 01 (uma)
via de igual teor e forma.

TImon - MA, 06 de outubro de 2021.

SÁVIO BARBOSA DE SOUSA
Sócio Administrador
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa PROMÍX DISTRIBUIDORA LTDA consta assinado digitalmente por:

identificação D0(S)ASSINANTE(S)
CPF/CNPJ

95274740359

Nome

SAVIO BARBOSA DE SOUSA

JUCEMA

CERTIFICO O REGISTRO EM 11/10/2021 10:40 SOB M" 2021124S712.
PROTOCOLO: 211245712 DE 11/10/2021.
CÓDIGO DE VERIFlCfcÇto: 12107524013. CHPJ D* SEDE: 3914770e00011S.
HIRE: 21201066606. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 06/10/2021.
PROHIX DISTRIBUIDORA LTDA

LtLIAH TBERESA RODRIGUES MENDONÇA
szcretAria-gerai

«rww. e«f aci1. BA. goT.br
* validade deste QoeuBento. ee impresso, rica sujeito á comprovação de sua autenticidade noa reapeetlvos portal»,

tbfQTTtandô aeua respectivo» códigos de verificação.
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ESTADO DA PARAÍBA ^
CARTÓRIO A2EVÉD0 BASTOS

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVA^VO°dE INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOAO
PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, JoSo Pessoa PB
Tel,: <83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://www.azevedobastos.not.br
E-mail: carloriotgazevedobaslos.not.br

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos Interdições e Tutelas
com atnbuiçâo de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capitai do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, eta,.

instíilSíelídl Lei NMO atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba, foi
notas novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Exvajudiclal em todos os atos de

I H código unico (por exemplo: Selo Digitai: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa
^CrSorfa t,S«
M autenticação digital do documento faz prova de que. na data e hora em que ela foi realizada, a empresa PROMIX DISTRIBUIDORA LTDA tinha posse de
um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa PROMIX DISTRIBUIDORA LTDA a
responsabilidade, unica e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Nesse seritido, d^aro que a PROMIX DISTRIBUIDORA LTDA assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto n° 10.278/2020, que regulamentou o
"n" " 13;874/2019 e o artigo 2»-A da Lei Federal 12,682/2012, a responsabilidade pelo processo drdSiz™dosdocumentos físicos, garantindo perante este Cartóno e terceiros, a sua autoria e integridade.

De aMrdo com o disposto no artigo 2°-A, §7°, da Lei Federal n° 12,682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de
Autenticação Digital ou na refenda seqüência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio fisico,

Esta DECLARAi^O foi emitida em 12/08/2021 13:32:02 (hora locai) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos de acordo
«m o Ari, 1 , 10° e seus §§ 1 e 2° da MP 2200/2001. como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do
Cartóno -^evêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa PROMIX DISTRIBUIDORA LTDA ou ao Cartório pelo endereço de e-mail
aulenbca@azevedobaslos,not-br Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://auldigital.azevedobastos.not br e Informe o Código de
Autenticação Digital "

Esta Declaração é valida por tempo Indeterminado e está disponível para consulta em nosso site,

^Código de Autenticação Digitai: 171261208215566843813-1
'Legislaçdes Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001. Lei Federal n° 13105/2015 Lei Estadual n°
8.721/2008. Lei Estadual n° 10.132/2013, Provimento CGJ N' 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b73af38c0aba337ec89b3caab83ea0fl6bfc92729eb98713e44a279c4b6efec5afe392c3a60b7s633879ba83f0ae6791303
e2e05daeebab05dbe5d5aa0a199255

rtHAíncada R<pvbf><i

Mcdid«Provn^ N*2.Mi>-2 ;
ã»2Ade»9eucde200r, i

ICP
Brasil
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Ministério da Fazenda
Secretaria da Receita Federal do Brasil

Comprovante de Situação Cadastrai no CPF

N° do CPF: 952.747.403-59

Nome: SAVIO BARBOSA DE SOUSA

Data de Nascimento: 15/07/1983

Situação Cadastral REGULAR

Data da Inscrição: 02/12/2000

Digito Verificador: 00

Comprovante emitido às: 10:49:57 do dia 06/12/2021 (hora e data de Brasília).
Código de controle do comprovante: 7D08.4476.5615.BC54

Este documento não substitui o X

(Modelo aprovado pela IN/RFB n® 1.W8. de 13/02/2015.)



06/12/2021 10:38

Ministério da Fazenda

Receita Federal
COMPROVANTE OE INSCRIÇÃO CPF

Número

952.747.403-59

Nome

SAV10 BARBOSA DE SOUSA

Nascimento

16/07/1983

PEOREIKAS/MA

Proc,

FLS..
Rub.

CÓDIGO OE CONTROLE
0EO9.902AA33B.C0C8

Emitido p«la Secretaria da Receita Federal do Bratli

èt 10:37:20 dodii 06/1212021 (Kora e data de eraaUis)
digito verificador: 00

VAUOO SOMENTE CCW COMPROVANTE DE IDENTIFICAÇÃO
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NLUÊROOEINSCSIÇAO

39.147.70e'O00Ma
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

WQW6 EUPRC&ARIAJ. —

PROMIX OISTWBUIDORA LTOA

IlnjLO 00 UltBtLECIMENTOlMOVEDE I
PROMK

COOIGOE descri;4o da ATIVIOAPE ECOWOMICA pbinciml
46.M-1-01 •Comtrcio atacadista da inalrumentos e material» para usomWico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios

COTIOOE DCSCFl.tíO D»5 AIIVIMOES ECC»l0P.lieí5 5CCIJNDa.Rl»5

e reparação de equIpamerMos s produtos nSo especmcados anlertorment»
M^2-7-0Z-CotTtercto atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de seflurança do tratMlho
46.44-3-01 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano
46.44-1-02 - Comércio atacadista de próteses e artigos de ortopedia
46.45-1-03 - Comércio atacadista de produtos odontológicos
46.46-0-O1 - Comércio atacadista de cosméticas e produtos de perfumaria
46.49-4-01 . Comércio atacadista da equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico
46.49-4-02 -Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico
46.49-4-04 • Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria

- Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar
«.49-44)9 • Comércio atacadisu de produtos de higiene, limpeza s eonservaçío domiciliar, com atividade de
tracionamento e acondiclonamenta associada
«.49-4-99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico néo especificados
anUrtomienlo ^

46.61-6-01 - Comércio atacadista de oquipamontos de informétlea
46,51-6-02 - Comércio atacadista do suprimentos para Informétlea
«.54-S-OO - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospltalar; partes e
poças

47.51-2'01 - Comércio vare/isu ospoclaliiado d« «quipamontos « suprimentos de Informática
47.a3-9-00 - Comércio varejista espectalUado da elatrodomésUcoa e equipamentos de éudio e vídeo
47.S4-7^)1 •Comércio varejista de móveis
«.57-1-00 - Comércio verejlsta especleiizedo ds peçes e acessórios para aparelhos eletroeletrónlcos psra uso
doméstico, exceto Infoimétlca e comunlceçáo
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos

ICOOlGO E DESCBIÇAO PA NATUREZA JURIptCA ' ' '
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

AV FRANCISCO CARLOS dANSEN
COURLéUÊNro

LETRA A

CEP

65.661-240

BAfftROOlSTRnO

PARQUE PJAUJ
MUNICiPIO

T1M0N

ENDEREÇO ELETRONJCO

PROMDCnMONQGMAILCOM
TElEpONE

<66) 6618-005$

£>fTS FEDERATIVO RESPCt&AVELíEFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SmjAÇAO CACMSTRAL

26/0612020

Aprovado pela Instrução Normativa RFS n° 1.863. de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 04/12/2021 às 11:84:51 (data e hora de Brasília). Página: 1/2
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

PEDREir?AS/MA

Proc. litóíXÍ-/_/202j
FLS.

NUME03 DE INSCO13I0

3S.147.706/H0M6
kUTRlZ

COMPROVANTE OE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO]
A • ̂ .. I 2B/09/2020
CADASTRAL

NOME EMPOSSARlAL "

PROMIX DISTRIBUIDORA LTOA

COOtGO E OLSCOIÇiO OOS ATIVIOAOES ECONCMICAS SECONoArIAS

4» produtos fstmacéuticof, ssm nunlpoliflo dt fórmula»

Í77?1ÍS ■ í*" i" pfwiulo» d» parfumaria e da higlana passoal47,7S-3-00 - Comércio varejista de artigo» médicos a onopadlcos
47.«9-04)S -Comércio varejista de produto» saneantes domissanilérios

'"Se. exceto produto» perigosos » mudanças, Intermunlclpal, Interestadual.

66.JO-4-00 - Atividade» da administraçéo de fundos por contrato ou comlsslo
-Outra» atividade» pmfi»»ionals. cientifica» a técnica» nlo especincada» anieriofmente

g6.$0-0-07 • Atividade» de terapia de nutriçéo enteral a parenteral

CgQIOO E 0£SCRlgAo DA NAUjRBM JURÍDICA
2Q$.2 'Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

AV FRANCISCO CARLOS JANSEN

CÊP

65.691-240
BAIRROiiDISTRlTO

PARQUE PIAUÍ

NUUERO COMPLEU&NTO

610 LETRA A

MUNICiRC

T1M0N

ENDEREÇO UEtRÓMCÕ

PROMIXTIMONeGWAILCOM

I ENTE EEdíRATIVO RESPONSÁVEL (€«1

TELEFONE

(66) 8816.0056

I SrrUACAO CADASTRAL

ATIVA
CATA DA SITUAÇAOCADASTRAL

28/09/2020

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 04/12/2021 ás 11:54:51 (data e hora de Brasília). Página: 2/2
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M12«021 11:S5

Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

CNPJ;

NOMEEMPRESARtAL:

CAPITAL SOCIAL:

39.147.706/OOOM6

PROMIX DISTRIBUIDORA LTDA

RS350.000,00 (Trezentos e cinqüenta mil reais)

^0 Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte:

Nome/Nome Empresarial:

Qualificação:
SAViO BARBOSA DE SOUSA

49-Sócio-Administrador

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digitai ou comparecer a uma unidade da RFB.
Emrtido n«dis IM/I2/2Í»1 «s ll;SS(da» ehoode Brialis).



PEDREIRAS/MA

Proc. }Unt)n/ 1202J_
FLS.

Rub

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: PROMIX DISTRIBUIDORA LTDA
CNPJ: 39.147.706/0001.16

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 161 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 208 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se á situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd'do parágrafo único do art, 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://ffb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida ás 16:04:54 do dia 01/12/2021 <hora e data de Brasília>
Válida até 30/05/2022.

Código de controle da certidão; 1966.5F33.7098.2E0D
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Confirmação da /Autenticidade de Certkiaes

PEDREIRAS/MA

Proc.

FLS.

j

Confirmação da Autenticidade de
Certidões

Resultado da Confirmação de Autenticidade de Certidão

CNPJ: 39.147.706/0001-16

Código de Controle: 1966.5F33.7098.2EOD

Data da Emissão: 01 /12/2021

Hora da Emissão: 16:04:54

Tipo Certidão: Positiva com Efeitos de Negativa

Certidão Positiva com Efeitos de Negativa emitida em 01/12/2021, com validade até 30/05/2022.

Nova consulta (/Servicos/cenidaointernet/PJ/AucentIcidade/Confirmar)

servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/ceftldaointernet/PJ/Autenticidade/Confirmar
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FLS. /CV?

Rub. I ^

ffcUt-KAL

Certificado de Regularidade do
FGTS - CRF

Inscrição: 39.147.706/0001-16
Razão Social: promix distribuidora lida
Endereço: av fco Carlos iansen / parque piaui / timon / ma / 6563i-240

A Caixa Econômica Federai, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 8.036, de
11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-se
em situação regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos
referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade!23/ll/2021 a 22/12/2021

Certificação Número: 20211123025703582042S8

Informação obtida em 04/12/2021 10:30:49

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a verificação
de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

h«ps://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pa9es/iistaEmpregadores.jsl



CAISlA

Histórico do Empregador
Dúvidas mais Frequentes | Início [ V - 1.1

O Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos nos últimos 24 meses cBhformé'BíàPbBW^^ ~
Orientações Regularidade do Empregador, i o ( 1202 /

FLS.

Inscrição: 39.147.706/0001-16 ('
Razão social: PROMIX DISTRIBUIDORA LTDA

Data de

23/11/2021

04/11/2021

16/10/2021

^7/09/2021

08/09/2021

20/08/2021

01/08/2021

27/11/2020

08/11/2020

14/04/2021

26/03/2021

07/03/2021

16/02/2021

28/01/2021

09/01/2021

18/12/2020

Data de Validade

■23/11/2021 a 22/12/2021

,04/11/2021 3 03/12/2021

^16/10/2021 a 14/11/2021
27/09/2021 326/10/2021

I

■08/09/2021 3 07/10/2021

'20/08/2021 a 18/09/2021

i 01/08/2021 3 30/08/2021

114/04/2021 a 11/08/2021

26/03/2021 3 24/04/2021

07/03/2021 a 05/04/2021

■16/02/2021 3 17/03/2021

^28/01/2021 3 26/02/2021
09/01/2021 a 07/02/2021

,18/12/2020 3 16/01/2021

27/11/2020 a 26/12/2020

08/11/2020 3 07/12/2020

Número do ÇRI;

2021112302570358204258

2021110402455140270792

2021101602512284972760

2021092702172182940986

2021090802324705537376

2021082002535384335971

2021080102323894360554

2021041403020898182209

2021032603050189852938

2021030702101110576209

2021021602494889358364

2021012804351613804903

2021010904343983008173

2020121805001256981729

2020112705092968820672

2020110803365090515685

^^a^esultado da consulta em 04/12/2021 10:34:40

Voltar
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: PROMIX DISTRIBUIDORA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 39.147.706/0001-16

Certidão n°: 55459562/2021
Expedição: 01/12/2021, às 11:58:23
Validade: 29/05/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que PROMIX distribuidora ltda (matriz e filiais),
inscrito(a) no CNPJ sob o n" 39.147.706/0001-16, NÃO CONSTA do Banco
Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n" 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n" 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet {http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

DúvidaB e sugestCes: cndt.stst.ju8.br
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Rub. uL

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

RELAÇÃO DOS PROCESSOS INCLUÍDOS NO BANCO NACIONAL DE
DEVEDORES TRABALHISTAS, EM PRAZO DE REGULARIZAÇÃO

Nome: PROMIX DISTRIBUIDORA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 39.147.706/0001-16

Expedição do Relatório: 16/12/2021, às 11:54:44

Nada consta.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Os processos incluídos no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas
- BNDT^ em prazo de regularização (45 dias úteis a contar da sua
inclusão), não obstam a expedição da Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas.

Transcorrido o prazo sem cumprimento da obrigação ou regularização,
expedir-se-á, conforme o caso. Certidão Positiva ou Certidão
Positiva com efeito de negativa.

nõvidatt e sugeeL.õe.D: eiidCiiceL.jun.br



PEDREIRAS/MA

MINISTÉRIO DA ECONOMIA
Secretaria Especial de Previdência e Trabalho

Secretaria de Trabalho
Subsecretária de Inspeção do Trabalho

CERTIDÃO DE DÉBITOS

NEGATIVA

EMPREGADOR: PROMIX DISTRIBUIDORA LTDA (PROMIX)
CNPJ: 39.147.706/0001-16

DATA E HORA DA EMISSÃO: 01/12/2021, às 13h05

CERTIFICA-SE, de acordo com às Informações registradas no sistema CPMR -
Controle de Processos de Multas e Recursos que, nesta data, NÃO CONSTAM
débitos decorrentes de autuações em face do empregador acima identificado.

1. Esta certidão abrange todos os estabelecimentos do empregador,

2. A presente certidão nlo modifica a situação do empregador que conste do cadastro previsto na
Portaria Interministerial MTE/SDH n° 2, de 12 de maio de 2011, que disciplina o Cadastro de
Empregadores que tenham submetido trabalhadores a condições análogas a de escravo,

3. Conforme artigo 6>f ilnico da portaria 1421/2014 do MTC. a eertidfio ora Inatltuída refletirá
sempre a illtima sKuaçáo ocorrida em cadaetroa admlnlstratlvoe pelo emitente, de modo que,
havendo proceaaoe enviados à Procuradoria da Fazenda Nacional - PFN, quanto a estee, podwá
ser obtida certidáo perante aquele árgto, visando a demonstrar a situação atualizada dos
mesmoa.

4. A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no endereço
http;//www.mte.gov.br/certldao/infracoes/debitos utilizando o código 40htTKT.

5. Expedida com base na Portaria MTE n° 1.421, de 12 de setembro de 2014. Emitida gratuitamente.

Página 1 da 1
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA
Secretaria Especial de Previdência e Trabalho

Secretaria de Trabalho

Subsecretária de Inspeção do Trabalho
Relação de Infrações Trabalhistas

EMPREGADOR: PROMiX DISTRIBUIDORA LIDA (PRCMIX) E TODAS AS SUAS FILIAIS
CNPJ: 39.147.706/0001-16

DATA E HORA DA EMISSÃO: 01/12/2021. às 13h07

DISPOSITIVO LEGAL CONSULTADO: TODOS DA LEGISLAÇÃO TRABALHISTA

Quantidade de Processos Por Situação:

Procedentes com efeito para reincidênclarO

Procedentes sem efeito para reincidência: O

Todos os demais:0

1. Esta consulta abrange todos os estabelecimentos do empregador,

2. A presente consulta náo modifica a situação do empregador que conste do cadastro previsto na
Portaria inlerminislerial MTE/SDH n" 2. de 12 de maio de 2011, que disciplina o Cadastro de
Empregadores que tenham submetido trabalhadores a condições análogas a de escravo.

3. A autenticidade desta consulta poderá ser confirmada no endereço
http://cdcil-nile.br/intef/cdcit/pages/infracoes/verlficar utilizando o código 40huOXu.
4. Expedida com base na Lei 12.527, de 18 de novembro de 2011. Emitida gratuitamente.

5 - Será considerado reincidente o empregador infrator que for autuado por infração ao mesmo
dispositivo legal, antes de decorridos 02 (dois) anos da Imposição de penalidade.

Conjuttí a InIratSas Trabalhlsus - LaI 12.527/ 2011 - httpV/cdciLml8.bf/1nler;edclVp»9e»flntr»eoai/ Página I de 1



ANEXO - Relação dos Dispositivos Legais Cor
te^AS/MA

M 9», caput, da MP 927. 1202J_
Art, 1 da Lei n 5.811, de 11 de outubro de 1972. ci c /'y VQ
Art. 1° da Lei n" 605/1949. rLo. : i
Art. 1« da Lei Complementar n» lio, de 29,6,2001
Art, 1» da Lei n» 12.436/2011

CoVplm%nta:\to°'de?015.-'^^ "«'<> ^ei n» 4.749, de 12.8.1965 c/c o art, 19 da Lei
aÍ; d^ L^; 4:09?: de IVAlll «: II altlíf^ôi: STT "1°
Lei Complementar 150, de 2015 oduzidas pelo art. 2», $ 2«. da Lei n» 4.749, de 12.8.1965 c/c o art 19 da

M. í- t í! n° till: de lllfã: ° "" " 3.11.1965.
Art. 1» da Lei n® 9,029/1995.
Art, 1» da Lei n« 9.719, de 27,11,1998,

ÍÜ' í! í"®' c/c atts, 1® e 2» do Decreto n« 94.536, de 29,6,87.Art. 1 da Lei n» 9,719, de 27,11.98. c/c O Decreto n' 1.574 de 31 6 95

Prevld°ênc]a%1raba^^'d®fMinfstério'da'E« ° Secretaria Especial de
Art. 1®, n® da Lei 13.475/17.
Art.^1®, caput. da Lei n» 7.418, de 16.12,1985. alterada pela Lei n® 7.619, de 30.9,1987 c/c o art, 19 da Lei Complementar 150, de

DecreVn^"95\2^'; 16.12.1965. alterada pela Lei n® 7.619, de 30.9,1987, combinado com o art. 4®. parágrafo único. do
Art. 1®, caput, da Lei n® 7,418, de 16,12.1985, alterada pela Lei n« 7.619, de 30.9.1987
Art, 1®, da Lei n® ".Ogo^de 13.7.1962, combinado com o art, 2®, parágrafo único, do Decreto n» 57.155. de 3 11 1965
Art. 1®, in fine, da Lei n® 9,719, de 27 de novembro de 1998,
Art. 1», inciso I, do Decreto-Lei n» 368. de 19,12.1968.
Art. 1®. Inciso II. do Decreto-Lei n® 368, de 19.12.68.
Art. 1®, parágrafo único, da Lei Complementar 150. de 2015.

A ín ""tbinação com oait. 2®, Inciso I, da Portaria n® 789. de 2.6 2014
aÜ" , a f 3.1.1974, em combinação com o artigo 4®, §1®, da Portaria n® 789, de 2.6.2014Art. 10 da Lei 6.019. de 3.1.1974. em combinação com o artigo 4®, §2». da Portaria n« 789 de 2 6 2014
Art. 10 da Lei 6.019, de 3.1,1974. ' - ■ ■
Art. 10 da Lei Complementar 150. de 2015,
Art. 10, §1®, da Lei 6.019/74. com redação dada pela Lei 13.429/17.
Art. 10, §1®, Incisos I, II ou III, da Lei n® 14.020 de 06/07/2020.
Art. 10, §1», incisos I. II ou III, da MP 936/2020.
Art. 10, §1», irKisos I, II ou III, da MP n® 1,045 de 27/04/2021.
Art. 10, §2®, da Lei 6.019/74, com redação dada pela Lei 13.429/17.
Art, 10, caput e Incisos, da Lei n» 6,533, de 24,5,1978.
Art. 10, caput, da Lei 13.475/17.
Art. 10, inciso I c/c 12® do mesmo artigo da Lei n® 14,020 de 06/07/2020,
Art. 10, inciso I, da MP 936/2020.
Art. 10, inciso II, da MP 936/2020.
Art. 10, Incisos I, II ou Ml, c/c § 3® do mesmo artigo da MP n» 1,045 de 27/04/2021.
Art. 10, incisos II e IH, c/c § 2® do mesmo artigo da Lei n« 14.020 de 06/07/2020.
Art. 10, parágrafo único, da Lei n» 6.533, de 24,5,1978,
Art, 10°, "caput", da Lei n° 5.811, de 11 de outubro de 1972.
Art, 10®, §40 da Lei 6,019/74, com a redação conferida pela Lei 13,429/17,
Art, 10®, 55» da Lei 6,019/74. com a redação conferida pela Lei 13,429/17,
Art, 11, "caput", da Lei n° 5.811, de 11 de outubro de 1972.
Art. 11, § 4», da MP 936/2020.

Art, 11, 56® da Lei n» 9.432/1997.
Art, 11, caput. da Lei 6.019, de 3.1.1974.
Art. 11, caput, da MP927,
Art, 11, caput,da Lei 6.019, de 3.1.1974,
Art. 11, parágrafo único, da Lei n° 5.811, de 11 de outubro de 1972.
Art. 12 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 12 da Lei n® 4.680, de 18.6.1965.
Art. 12 da MP 936/2020,

Art. 12, § 1®, da Lei n® 6,019, de 3,1.1974.
Art. 12, § 49, da Lei n® 14,020 de 06/07/2020,
Art, 12, § 49, da MP n= 1.045 de 27/04/2021,
Art-12, 51®, da Lei 6.019. de 3 de janeiro de 1974,
Art. 12, §2® da Lei n® 14.020 de 06/07/2020.
Art. 12, §2® da MP n= 1,045 de 27/04/2021,
Art. 12, §2®, da Lei 6.019, de 3 de Janeiro de 1974,
Art. 12. 52», inc. I e II da Lei n® 14,020 de 06/07/2020.
Art. 12, §2», Inc. I e II da MP n® 1,045 de 27/04/2021.
Art. 12, alínea "a", da Lei n® 6.019, de 3.1,1974,
Art. 12, alínea "b". da Lei n' 6.019, de 3.1.1974,
Art. 12, alínea "c", da Lei n® 6,019, de 3.1.1974,
Art. 12, alínea "d", da Lei n® 6,019, de 3.1.1974,
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M. 12. alínea -e", da Lei n» 6.019, de 3.1.1974, combinado com o art. 19 do Decreto n^ 73.841. de 13.3,7.
Art. 12, alínea f, da Lei n» 6.019. de 3 de janeiro de 1974. PfOC. fhJCCti/ 1202. /
Art. 12, caput e §1» da Lei n» 14.020, de 06/07/2020. /Ç ̂  ,
Art, 12, caput e incisos, da Lei n' 6.615, de 16.12.1978. Rub. O 1
Art. 12, caput, da Lei n» 6.533, de 24.5.1978. ^ ' ' =^^=:=J
Art. 12,1 e §1» do mesmo artigo da MP n» 1.045 de 27/04/2021.
Art. 12, II e §1» do mesmo artigo da MP n" 1.045 de 27/04/2021.
Art. 129 da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art, 19 da Lei Complementar 150, de 2015
Art. 129 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 13 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 13 da Lei n» 6.533/1978.
Art. 13, § 1» da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 13, §3», da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015
Art. 13, § 3», da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art, 13, § 4», J, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015
Art, 13. § 45,1, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 13, § 45, II, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015
Art, 13, § 45, II, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art, 13, caput. da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art, 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art, 13, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 13, caput, da MP927.
Art, 13, Inciso I, da Lei n5 6.615, de 16.12.1978.
Art, 13. inciso II, da Lei n® 6.615. de 16.12.1978.
Art. 13, inciso III. da Lei n« 6.615, de 16.12.1978.
Art. 13, parágrafo único, do Decreto n5 57.690. de 15.2.1966.
Art. 130 da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150. de 2015.
Art, 130 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 130, § 1®, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 130-A da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art, 19 da Lei Complementar 150, de 2015,
Art, 130-A da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 132 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 134, § 15, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 134, § 2®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

de 2015' Trabalho, com redação conferida pela Lei 13,467/17 c/c art. 19 da Lei Complementar 150,
Art. 134, II», da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13,467/17.
Art. 134, §1®. da Consolidação das Leis do Trabalho.

de 2Ò1I Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17 c/c art. 19 da Lei Complementar 150,
Art. 134, §35, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13,467/17.
Art. 134, caput, § 1®, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 134, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 135. caput, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 135, caput. da Consolidação das Leis do Trabalho,
Art. 136, § 1», da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art, 136, § 2®, da Consolidação das Leis Oo Trabalho,
Art. 137, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 137, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 139, § 1», da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 139. § 25, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 139. § 3». da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 14 da Lei n» 6.615, de 16.12.1978.

Art, 14,11» da Lei Complementar 150, de 2015.
Art, 14, § 2® da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 14, caput e incisos, da Lei n» 6.533, de 24.5,1978.

Art-140 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 142, § 4®, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art, 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 142, § 49, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 142, §59, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 142, § 5®, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 142, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 142. caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 143. § 2®, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 143, caput e §1®, da CLT.
Art. 143, caput, 11», da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150. de 2015,
Art. 143, caput, § 1®, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 145, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 145, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 15 da Lei Complementar 150. de 2015,

Art, 15 da Lei n® 5.889, de 8.6.1973.

Art, 15 da Lei n» 6,615, de 16.12.1978,

Art, 15, caput, da Lei n® 6.533, de 24.5.1978.

Art. 150, 5 5®. da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 150, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho,
Art, 152 da Consolidação das Leis do Trabalho,
Art, 16 da Lei Complementar 150, de 2015,

Art. 16 da Lei n» 6.615, de 16.12.1978.

Art. 16, caput, da Lei n» 5.889, de 8.6.1973,
Art. 16, parágrafo único, da Lei n® 6.533, de 24.5.1978,
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Art, 16«, da Lei n» 14.020 de 06/07/2020 c/c Art. 4» do Decreto 10.422. de 13 de julho de 2020. | PEDREIRAS/MA
Art. 168.5 7« da CLT, com redação dada pela Lei]3.103/201S. íí/zw,
Art. 168, §6» da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015. Kroc. /jyCap/' lÁU
Art. 17 da Lei Complementar 150. de 2015. FLS. ?5S /
Art. 17 da Lei n» 6.019, de 3.1,1974. Rub. 1 i
Art. 17, § 1». da Lei n» 12.690, de 19 de julho 2012. '
Art. 17. §2», da Lei Complementar 150. de 2015.
Art. 17. alínea "a", da Lei n® 7,183, de 5,4,1984.
Art. 17, alínea "b", da Lei n® 7.183, de 5.4.1984.
Art.^17. combinado com oart. 23.11®, mciso II. da Lei n® 8.036, de 11.5.1990 e com o art. 34, § 6® da Lei Complementar 150, de
Art. 17. combinado com o art. 23, 5 1®. Inciso II. da Lei n« 8.036, de 11.5.1990
Art. 18 da Lei n® 6.019, de 3.1.1974.

Art. 18 da Lei n® 6.533. de 24,5.1978.
Art, 18, § 1®, da Lei Complementar 150, de 2015.
Art, 18. caput, da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 18. da MP n® 1.045 de 27/04/2021.
Art. 18, Inciso I, da Lei n® 6.615, de 16.12.1978.
Art. 18, inciso II, da Lei n® 6.615, de 16.12.1978,
Art. 18, Inciso III, da Lei n» 6.615, de 16.12.1978.
Art. 18, Inciso IV, da Lei n® 6.615, de 16.12.1978,
Art. 19 da Lei Complementar 150/2015 c/c art. 473 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 19 da Lei Complementar 150/2015 c/c art. 76 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 19 da Lei n« 6.615, de 16.12,1978.

Art, 19, §4®, da Lei 13.475/2017,

Art, 2°, § 1®, da Lei n° 5.811, de 11 de outubro de 1972.

Art. 2°, §2®, da Lei n° 5.811, de 11 de outubro de 1972,
Art- 2® da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 2® da Lei Complementar n» 110, de 29.6.2001.
Art. 2®, 11», da Lei n« 5.811, de 11.10.72.

Art. 2®, ã 4® da Lei Complementar 150. de 2015.
Art. 2®, § 5®, Inciso I da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 2®, § 6» da Lei Complementar 150. de 2015.
Art. 2®. § 8» da Lei Complementar 150. de 2015.
Art. 2®, 55 1® e 5®, da Lei n® 9.719, de 27,11.1998.
Art. 2®, §1® da Lei 6.019/74, com redação conferida pela Lei 13.429/17 c/c art. 7», parágrafo único, art. 9®, parágrafo único, e art. 14
Üd Lsi 7.7Õ3/Ô9>

Art. 2», caput, da Lei n= 6.224, de 14,7,1975.
Art. 2®, caput. do Decreto-LeI n® 806. de 4.9,1969.

Art. 2®, Inciso I, da Lei n« 9.719, de 27,11.1998.

Art. 2®. Inciso II. da Lei n» 9.719, de 27.11.1998,
Art. 2®. Inciso V, alínea "b". da Lei 13.103, de 02 de março de 2.015.
Art, 20, caput, da Lei 13.475/2017.

Art, 20, caput, da Lei n® 6.615, de 16.12.1978.

Art. 20, parágrafo único, da Lei n® 6.615, de 16.12.1978.
Art. 21, § 1®, da Lei n® 7,183, de 5.4,1984,

Art- 21, § 2®, da Lei n» 6.533. de 24,5.1978.

Art. 21, % 2®, da Lei n® 7.183, de S.4,1984,

Art. 21,14®, da Lei n® 6.533. de 24.5.1978.

Art, 21, alínea 'a", da Lei n» 7,183, de 5.4.1984,

Art. 21, alínea ■b", da Lei n® 7.183, de 5.4.1984.
Art, 21. alínea "c", da Lei n® 7.183, de 5.4.1984.
Art. 21, Inciso I, da Lei n® 6.533, de 24.5.1978.
Art. 21, Inciso II, da Lei n® 6,533. de 24.5.1978.
Art. 21, Inciso III. da Ler n® 6.533, de 24.5.1978.
Art. 21, Inciso IV, da Lei n® 6.533, de 24.5.1978.
Art. 21, Inciso V, da Lei n® 6.533, de 24.5.1978.
Art. 22 da Lei n« 8.036. de 11.5.1990 c/c art. 1®, Inciso I, do Decreto-LeI n® 368, de 19.12.1968,
Art- 22 da Lei n® 8.036, de 11.5.1990, c/c art, 1®, Inciso II, do Decreto-LeI n® 368, de 19.12.1968.
Art, 22 da Lei n» 8,630, de 25.2.1993.
Art, 22, 5 2», da Lei n» 7,183, de 5.4.1984.
Art. 22. caput, da Lei n» 6,533. de 24,5.1978.
Art. 22, caput, da Lei n® 7,183. de S.4.1984.
Art, 22, parágrafo único, da Lei n® 6.533, de 24,5.1978.
Art. 224, § 1®, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 224, § 1», parte final, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 224, § 2», da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 224, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela MP 905 de 11 de novembro de 2019.
Art. 224. caput. da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art, 225 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art, 227, § 1®, da Consolidação das Leis do TraOalho.
Art. 227, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 229, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho,
Art. 23 da Lei n' 6,533, de 24,5.1978,
Art. 23 da Lei n® 6.615/1978.
Art, 23, § 1®, Inciso I. da Lei n® 8.036, de 11.5.1990, c/c art- 35. caput, da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 23, 5 1», inciso I, da Lei n» 8.036, de 11.5.1990,
Art, 23, 5 1®. inciso II, da Lei n» 8.036, de 11.5.1990.
Art. 23, § 1®. Inciso JV, da Lei n® 8.036. de 11.5.1990 c/c art. 35. caput. da Lei Complementar 150, de 2015.
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„  . . f "PEDREIRAS/MA23, § 1«. inciso IV, da Lei n» 8.036, de 11,5.1990. ^ , ijnn I
23, f 1», inciso V, da Lei n« 8,036, de 11,5.1990 c/c art, 35. cap.t, da Lei Complementar 150. de 201 Í[ e®' 5 /-
23, § 1®. inciso V, da Lei n» 8.036. de 11,5,1990. rLS. í ^ ̂
23, §1®, inciso I, c/c art, 18, §1®, da Lei 8,036, de 11,5,1990, Rub>

e .A — up v.uiM|jic;Mienidr lau. ae zuL a i r <Art. 23, § 1®. inoso V. da Lei n® 8.036, de 11.5,1990. rLS» — ( ,
Art, 23, §1», inciso I, c/c art, 18, §1®, da Lei 8,036, de 11,5,1990, Rub>
Art, 23, II®, inciso I. c/c art, 18, caput, da Lei 8,036, de 11,5.1990. ^ "
Art. 23, caput, da Lei n® 7,183, de 5,4,1984,
Art, 230, § 2», da Consolidação das Leis do Trabalfio,
Art, 230, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Ait. 234, alínea "a", da Consolidação das Leis do Trabalho,
Art, 234, alínea "b", da Consolidação das Leis do Trabalho,
Art, 234, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho,
Art. 235,11», da Consolidação das Leis do Trabalho,
Art, 235, § 2®, da Consolidação das Leis do Trabalho,
Art. 235, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho,
Art, 235-C, II® , da Consolidação das Leis do Trabalho,
Art, 235-C, |10 da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015.
Art, 235-C, §2». da Consolidação das Leis do Trabalho,
Art. 235-C, |3® da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015.
Art, 235-C, |3®, da Consolidação das Leis do Trabalho,
Art, 235-C, |4' da CLT, com redação dada pela Lei 13,103/2015,
Art. 235-C, |6», da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art, 235-C, |8® da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015.
Art, 235-C, 19» da CLT, com redação dada pela Lei 13,103/2015,
Art, 235-C, |9®, da Consolidação das Leis do Trabalho,
Art. 235-C, caput da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015,
Art, 235-D, I 5® da CLT, com redação dada pela Lei 13,103/2015,
Art, 235-D, II® da CLT, com redação dada pela Lei 13,103/2015,
Art. 235-D, |2® da CLT, com redação dada pela Lei 13,103/2015,
Art, 235-D. §3® da CLT, com redação dada pela Lei 13,103/2015.
Art, 235-D, caput da CLT. com redação dada pela Lei 13,103/2015.
Art, 235-D, inciso I, da Consolidação das Leis do Trabalho,
Art. 235-D. inciso II, da Consolidação das Leis do Trabalho,
Art. 235-D. Inciso III. da Consolidação das Leis do Trabalho,
Art, 235-E, §1», da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art, 235-E, 111®, da Consolidação das Leis do Trabalho,
Art. 235-E, §4®, da Consolidação das Leis do Trabalho,
Art, 23S-E, §5®, da Consolidação das Leis do Trabalho,
Art, 235-E, §6®, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art, 23S-E, §7», da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art, 235-E, I da CLT, com redação dada pela Lei 13,103/2015,
Art. 235-E, II da CLT, com redação dada pela Lei 13,103/2015,
Art. 235-E, III da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015,
>rt, 235-F da CLT, com redação dada pela Lei 13,103/2015,
irt, 23S-F da Consolidação das Leis do Trabalho,
^rt, 235-G da CLT, com redação dada pela Lei 13,103/2015,
irt- 235-G da Consolidação das Leis do Trabalho,
irt- 238, § 2», da Consolidação das Leis do Trabalho.
ift, 238.13», da Consolidação das Leis do Trabalho,
rt, 238, § 4®, da Consolidação das Leis do Trabalho,
irt, 238, 5 5®, da Consolidação das Leis do Trabalho,
irt. 238, § 6®, da Consolidação das Leis do Trabalho.
.rt. 238, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho,
rt, 239, § 1®, da Consolidação das Leis do Trabalho,
rt, 239, § 2», da Consolidação das Leis do Trabalho,
rt, 239, ã 3®, da Consolidação das Leis do Trabalho.
rt. 239, 5 4®, da Consolidação das Leis do Trabalho,
rt. 239, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho,
rt, 24 da Lei n® 6,615, de 16,12,1978,

rt, 24 da Lei n® 7,998, de 11.1.1990,

"'"binado com art. 7», inciso I da Portaria n» 1,195. de 30/10/19 e art, 1® da Portaria n» 1.127e 14/10/19 da Secretaria Especial de Previdência e Trabalho, do Ministério da Economia
combinado com art, 7®, inciso II da Portaria n« 1,195, de 30/10/19 e art. 1® da Portaria n® 1127

e 14/10/19 da Secretaria Especial de Previdência e Trabalho, do Ministério da Economia,
rt. 24, caput, da Lei n® 7,183, de 5,4,1984,

rt, 24, da Lei n® 7.998, de 11,1,1990, combinado com o art. 7® do Decreto n® 76.900, de 23.12.1975.
rt. 24, da Lei n« 7.998, de 11.1.1990, combinado com o art. 7®, do Decreto n® 76.900. de 23.12.1975,
rt. 24, parágrafo único, da Lei n» 7.183, de 5.4.1984,
rt. 240, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
rt. 240. da Consolidação das Leis do Trabalho.
rt, 241, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho,
rt. 241, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho.
rt. 242 da Consolidação das Leis do Trabalho.
t, 243 da Consolidação das Leis do Trabalho,
1. 244, § 2®, da Consolidação das Leis do Trabalho,
"t. 244, ã 3®, da Consolidação das Leis do Trabalho,
t. 244, § 4®, da Consolidação das Leis do Trabalho,
t, 245 da Consolidação das Leis do Trabalho,
t, 246 da Consolidação das Leis do Trabalho,
1. 248, ã 1®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Página 4 de 13



Art. 248, § 2». ds Consolidação das Leis do Trabalho.
Aft. 248, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho,
Art, 249, 5 2», da Consolidação das Leis do Trabalho,
Art. 25 da Lei n» 6-615. de 16,12.1978.

Art, 25 da Lei n' 8,630, de 25,2,1993,
Art, 25, § 1», da Lei 13,475/17.

Art. 25, S 1». da Lei n» 7,183, de 5.4,1984.
Art, 25, § 2», da Lei 13.475/17,

Art, 25, caput, da Lei 13.475/17,

Art, 25, caput, da Lei n® 7,183, de 5,4,1984,
Art. 250, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho,
Art, 251, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho,
Art, 252 da Consolidação das Leis do Trabalho,
Art. 253, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 26 da Lei n» 6.533, de 24,5,1978,
Art, 26 da Lei n" 6,615, de 16.12,1978,

Art, 26 da Lei n® 8,630, de 25,2.93,

Art, 26, § 1®, da Lei n® 7,183, de 5.4,1984,

Art, 26, § 2®, da Lei n® 7,183, de 5,4,1984.

Art, 26. i 3», da Lei n' 7.183, de 5,4.1984.

Art, 26, inciso I, da Lei 13,475/17.

Art, 26, inciso II, da Lei 13,475/17.
Art. 26, parágrafo único, da Lei n® 8.630. de 25,2,1993.
Art, 27 da Lei n® 6.533, de 24.5.1978.

Art. 27, inciso I, da Lei 13.475/17,

Art, 27. inciso II, da Lei 13.475/17,

Art, 28 da Lei n» 8,630, de 25,2,1993,

Art, 28, caput, da Lei 13,475/17,
Aft, 28, parágrafo único, da Lei 13.475/17.
Art. 29, § 1®, da Consolidação das Leis do Trabalho,
Art, 29. § 1®, da Lei n» 7.183, de 5,4,1984,

Art, 29, 5 2®, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c arts, 9® e 19 da Lei Complementar 150, de 2015,
Art, 29, § 2®, da Consolidação das Leis do Trabalhe,

Art. 29, § 4®, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art, 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art, 29, 5 4®, da Consolidação das Leis do Trabalho,

Art. 29, §1®, da Lei 13,475/17,

Aft, 29, §2®, da Lei 13,475/17.

Art, 29, alínea "a", da Lei n» 7,183, de 5,4.1984,
Art, 29, alínea "b", da Lei n® 7,183, de 5,4,1984.
Art, 29. alínea "c", da Lei n»7,183, de 5,4.1984,

Art, 29, alínea "d", da Lei n' 7,183, de 5,4.1984,

Art. 29, caput da CLT.

Art. 29, caput, da Lei 13.475/17,

Art. 293 da Consolidação das Leis do Trabalhe.
Art, 294 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art, 295, caput. da Consolidação das Leis do Trabalho,
Art, 296 da Consolidação das Leis do Trabalho,

Art, 297 da Consolidação das Leis do Trabalho,

Art, 298 da Consolidação das Leis do Trabalho,

Art, 299 da Consolidação das Leis do Trabalho,
Art, 3°, inciso 1. da Lei n' 5.811, de 11 de outubro de 1972,

Art, 3°, inciso II, da Lei n° 5,811, de 11 de outubro de 1972.

Art. 3°, inciso III. da Lei n° 5,811, de 11 de outubro de 1972,

Art. 3°, inciso IV, da Lei n° 5-811, de 11 de outubro de 1972.

Art, 3°, inciso V, da Lei n° 5,811, de 11 de outubro de 1972,

Aft, 3® da Lei Complementar 150, de 2015.
Art, 3» da Lei n® 6,224, de 14.7,1975,

Art, 3®, § 1», da Lei n® 9,719, de 27,11,1998,

Art, 3®, § 2® da Lei Complementar 150, de 2015,
Art, 3», caput, da Lei n» 7.183, de 5.4.1984.

Art, 3®, caput, da Lei n» 9,601, de 21,1,1998,

Art, 3®, da Lei n« 9,601, de 21,1,1998,

Art, 3®, inciso I, da Lei n« 9.719, de 27,11,1998,

Art. 3», inciso V, § 2»; Art. 4®, I 2'; art, 5®; art. 6® e art, 7= da Lei 13.189/15, alterada pela Lei 13,456/17,
Art. 3®. incisos I e 11. da Lei n® 9,719, de 27.11.1998.

Aft. 3®, parágrafo único, da Lei n® 7,183, de 5,4,1984,
Art, 30 da Lei n® 6,533, de 24.5,1978,

Art, 30, f 2», da Lei n» 7,183, de 5,4,1984,

Art, 30, caput e incisos da Lei n® 7,183, de 5,4,1984,
Art. 300, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho,
Art. 301 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 303 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 304, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 304, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art, 305 da Consolidação das Leis do Trabalho,
Art, 307 da Consolidação das Leis do Trabalho,
Art, 308 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art, 31 da Lei n® 7.183, de 5.4.1984.

Art. 31, inciso I, da Lei 13,475/17,
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Art. 31. inciso II, da Lei 13.475/17.
Art. 31, inciso III, da Lei 13.475/17.
Art. 31. inciso IV, da Lei 13.475/17.

Art. 318 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 319 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Are. 32. Inciso I, da Lei 13.475/17.

Art. 32. inciso 11, da Lei 13.475/17.
Art. 32, inciso III, da Lei 13.475/17.
Art. 32, inciso JV, da Lei 13.475/17.
Art. 320. § 1», da Consolidação das Leis do Trabalhe.
Art. 320, § 2», da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 320, § 39. da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 320, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 321 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 322,1 1'. da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art- 322, § 2», da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art, 322, § 3°, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 322, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 33, caput, da Lei n» 7.183, de 5.4.1984,
Art. 33, Inciso I, da Lei 13.475/17.
Art. 33, inciso II, da Lei 13.475/17.

Art. 33, Inciso III, da Lei 13.475/17.

Art, 33, inciso IV, da Lei 13.475/17.

Art. 335, alínea "a", da Consolidação das Leis do Trabalho,
Art. 335, alinea "b", da Consolidação das Leis do Trabalho,
Art. 335. alínea "c". da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 34.11», da Lei 13.146, de 06 de julho de 2015 c/c artigo l® da Lei n^ 9,029, de 13 de abril de 1995.
Art. 34, §2®, da Lei 13.146, de 06 de julho de 2015 c/c artigo 1® da Lei n® 9,029. de 13 de abril de 1995,
Art. 34, §3®. da Lei 13.146, de 06 de julho de 2015 c/c artigo 1» da Lei n» 9,029, de 13 de abril de 1995.
Art- 34, §4®, da Lei 13.146, de 06 de Julho de 2015 c/c artigo l»da Lei n® 9.029, de 13 de abril de 1995.
Art. 34, §5®, da Lei 13.146, de 06 de julho de 2015 c/c artigo 1® da Lei n® 9.029, de 13 de abril de 1995.
Art. 34. alínea "a", da Lei n» 7,183, de 5,4,1984.
Art. 34, alínea "b", da Lei n» 7.183, de 5.4.1984.
Art. 34, alínea "c", da Lei n« 7.183. de 5.4.1984.

Art. 34, caput, da Lei 13.475/17.

Art. 35 da Lei n» 7.183, de 5.4.1984,

Art. 35, caput, c/c §§l®, 2® e 4», da Lei 13.475/2017,
Art, 35. caput, da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 358, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 358, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 36 da Lei n® 12.815, de 5.6.2013.

Art. 36 da Lei n= 7.183, de 5,4,1984,

Art. 36, §4®, da Lei 13.146. de 06 de julho de 2015 c/c artigo 1® da Lei n® 9.029, de 13 de abril de 1995
Art. 36, inciso I, da Lei 13,475/17,

Art. 36, inciso 11. da Lei 13.475/17.

Art. 36, inciso III. da Lei 13.475/17.

Art- 37 da Lei n» 7.183. de 5.4.1984.

Art. 37, § 1®, da Lei n® 7.183, de 5.4.1984.

Art. 37. § 2®, da Lei n® 7.183. de 5.4.1984.

Art. 37,13®, da Lei n« 7,183, de 5.4.1984,

Art, 37, caput, da Lei 13.475/17.
Art. 373-A. inciso I, da CLTc/c art. 19 da Lei Complementar 150. de 2015 ,
Art. 373-A. inciso I, da CLT c/c art, 19 da Lei Complementar 150, de 2015,
Art. 373-A, inciso I, da CLT.

Art. 373-A. inciso 1. da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art, 373-A, inciso II. da CLT c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015,
Art. 373-A, inciso II, da CLT,

Art. 373-A, inciso II, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 373-A, inciso III, da CLT,

Art. 373-A. Inciso lli, da Consolidação das Leis do Tralwlho.
Art- 373-A. inciso iV, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art, 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 373-A. inciso IV, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 373-A. inciso V. da CLT,

Art. 373-A, inciso V. da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 373-A, inciso VI, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art, 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 373-A, inciso Vi. da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 377, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 38, 5 1». da Lei n® 7.183, de 5.4.1934,

Art. 38, caput, da Lei 13.475/17.

Art. 38, caput, da Lei n® 7.183, de 5.4.1984.

Art. 38, inciso I, da Lei 13.475/17,

Art. 38, inciso li. da Lei 13.475/17,

Art, 38, incisos I e 11, da Lei 13.475/17,

Art. 384 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 386 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 389, § 1®, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 39 da Lei n» 12.815, de 5.6.2013.

Art. 39, caput, da Lei 13.475/17,

Art. 39, caput, da Lei n» 7.183, de 5.4.1984.
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Aft, 39, parágrafo único, da Lei n= 7,183, de 5,4,1984. —
Art. 390, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. PEDREIRAS/MA
Art. 390-C da Consolidação das Leis do Trabalho. PfOC. /2Q2z_
Art. 391. parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho. FLS.

Í?Ó. de *015. ^ disposições Constitucionais Transitórias c/c t Lei Complementar ,A.
25 de^Ín*ho de 2014. Disposições Constitucionais Transitórias c/c Lei Complementar n» 146. de
Art. 391-A da CLT C/C Art. 10. inciso II, alínea "b", do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.
Art. 392. 5 3', da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 392,140, inciso I, dâ Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 392, § 4", inciso II, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art, 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 392, § 4», inciso II, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 392, caput. da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 392, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 392-A. da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 392-A, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art, 393 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 394. caput, incisos I, I e III, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 394, 1, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 394, II, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13,467/17.
Art. 394. III, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13 467/17
Art, 394-A da CLT.

õP Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, alterada pela Medida Provisória
808/17.

õ® Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, alterada pela Medida Provisória
808/17.

da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, alterada pela Medida Provisória
808/17.

Art, 395 da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150. de 2015.
Art. 395 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 396, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015,
Art. 396, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. A", "caput", combinado com artigo 3". inciso I. da Lei n° 5.811, de 11 de outubro de 1972.
Art. 4°, "caput". combinado com artigo 3°. inciso II, da Lei n° 5.811, de 11 de outubro de 1972,
Art. 4°. "caput", combinado com artigo 3°. inciso III, da Lei n° 5.811, de 11 de outubro de 1972.
Art. 4°. "caput", combinado com artigo 3'. inciso IV, da Lei n* 5.811, de 11 de outubro de 1972.
Art. 4°, inciso I, da Lei n" 5.811, de 11 de outubro de 1972,
Art. 4", inciso II, da Lei n° 5.811, de 11 de outubro de 1972.

Art. 4» da Lei 6-019. de 3.1.1974. com redação dada pela Lei 13.429/17.
Art. 4« da Lei n» 6.533. de 24.5,1978.

Art. 4fl da Lei n« 9.432/1997.

Art. 4» inciso II. da Lei n® 9.601, de 21.1.1998.

Art. 4». § 1». inciso I. da Lei n® 9.601. de 21.1.1998.

Art. 4®, § 1®, Inciso II, da Lei n® 9.601. de 21.1.1998.

Art. 4®, % 2® da Lei 13.475/17,

Art. 4®, % 2®, da MP 927,

Art, 4®, § 3®, da Lei n® 9.601, de 21.1,1998.

Art. 4®, caput, do Decreto-Lei n= 972, de 17.10.1969.
Art. 4®, da Lei n» 9.719. de 27.11.98.

Art. 4®, inciso I, da Lei n« 9.601, de 21.1,1998.

Art. 4», inciso II, da Lei n® 9.601, de 21.1.1998.

Art. 4®, parágrafo único da Lei Complementar 150. de 2015.
Art. 4». parágrafo único, da Lei n» 7.418, de 16.12.1985. alterada pela Lei n» 7,619, de 30.9.1987 c/c o art. 19 da Lei Complementar
150. 06 2015.

Art. 4», parágrafo único, da Lei n® 7,418. de 16.12.1985, alterada pela Lei n® 7.619. de 30.9.1987.
Art. 4®-C, inciso I, alínea "a", da Lei no 6.019, de 3 de janeiro de 1974, com a redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 4»-C, inciso I. alínea "b", da Lei no 6.019. de 3 de janeiro de 1974, com a redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 4»-C, inciso I, alínea "c", da Lei no 6.019. de 3 de janeiro de 1974, com a redação conferida pela Lei 13,467/17.
Art. 4®-C, inciso I, alínea "d", da Lei no 6.019, de 3 de janeiro de 1974, com a redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 4®-C, inciso II, da Lei no 6.019, de 3 de janeiro de 1974, com a redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art, 40 da Lei n» 12.815, de 5,6.2013.

Art, 40, caput, da Lei 13.475/17,
Art. 40, parágrafo 3», da Lei n» 12.815 de 5.6.2013.

Art. 40, parágrafo único, da Lei 13,475/17,
Art. 400 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 403, caput. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 403. parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 404, caput. da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 405.12°, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 405, § 5®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 405, inciso I, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art- 405, inciso II, § 3®, alínea "a", da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 405, inciso II, § 3», alínea "b", da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art- 405, inciso II, S 3», alínea "c", da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 405, inciso II. I 3®, alínea "d", da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 409 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 41. § 1®, da Lei n® 3.857, de 22,12.1960.

Art. 41, I 2®, da Lei n= 3.857, de 22,12.1960.

Art, 41, §2®, da Lei 13.475/17.

Art. 41, §3®. da Lei 13.475/17,
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An. 41, §45, (Ja Lei 13.47S/17. pgDREIRAS'MA
Art, 41. Mput. C/C art. 47, §1» da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 1: «wa, / /2027_
Art. 41, capüt, ÜC an. 47, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei H^/i"? ]<S á
An. 41, caput. da Consolidação das Leis do Trabalho. FLI». ~k
Art, 41. caput, da Lei 13.475/17. Rub.
Art. 41, caput, da Lei n® 3,857, de 22.12,1960.
Art. 41, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 412 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 413, inciso I, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 413. inciso II, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 413, incisso II. da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 413, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho
Art. 42 da Lei n» 12.815 de 5.6.2ül3.
Art. 42, § 1», da Lei n» 3.857, de 22.12.1960.
Art. 42,1 2». da Lei n5 3.857, de 22.12.1960.
Art. 42, § 3«, da Lei n» 3.857, de 22,12.1960,
Art. 42. caput. da Lei 13.475/17.

Art. 42, inciso I, da Lei n® 3.857. de 22.12.1960.
Art. 42, inciso II, da Lei n® 3.857, de 22.12.1960.
Art, 427. caput. da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 428, § 2'. da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 428. § 35, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 428, caput. da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 429. §2», da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação da Lei n» 12.594/2012.
Art. 429, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho, combinado com Art, 53 do Decreto n» 9,579, de 22 de novembro de2018
Art. 429, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art, 43. § 1«, alínea "a", da Lei n» 7,183, de 5.4,1984.
Art, 43, % 15, alínea ■b", da Lei n« 7,183, de 5.4,1984,
Art. 43, § 2», alínea "b", da Lei n» 7.183, de 5.4,1984.
Art. 43, §2», da Lei 13,475/17.
Art, 43, §45, da Lei 13,475/17.
Art. 43, §75, da Lei 13.475/17,
Art, 43, caput, da Lei 13.475/17,
Art, 43, caput, da Lei n5 7,183, de 5.4.1984.

723 de^il de abrd^de^lo^lV^" "'Tibinado com Art. 50, §1», do Decreto n» 9.579/2018 e Art. 5», V. da Portaria
723 06*23^ de abr^ de*2012^^° Trabalho, combinado com Art. 50, §1», do Decreto n« 9,579/2018 e Art, 5». VI, da Portaria
723 de^^il de abrM de Trabalho, combinado com Art. 50. §1», do Decreto n' 9,579/2018 e Art, 5». VII, da Portaria
Art, 430, 5 1», da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art, 432, § 1®, da Consolidação das Leis do Trabalho,
Art. 432, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 433 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art, 44 da Lei n® 3,857, de 22.12,1960.
Art, 44. §1®, da Lei 13,475/17,
Art, 44, §2®, da Lei 13,475/17,
Art. 44. §3«, da Lei 13.475/17,
Art. 44, §4», da Lei 13,475/17.
Art, 44. caput, da Lei n« 7,183, de 5.4,1984,
Art, 442-A da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art, 19 da Lei Complementar 150, de 2015,
Art. 442-A da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 444 da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150 de 2015

150/2015" tio Trabalho c/c art, 25C da Lei 7,998, de 11 de janeiro de 1990 c/c art. 19 da Lei Complementar
Art, 444 da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 2«C da Lei 7.998, de 11 de janeiro de 1990,
Art, 444 da Consolidação das Leis do Trabalho,
Art, 445, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho,
Art, 445, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho,
Art, 45 da Lei n® 7,183, de 5,4,1984,
Art. 45 da Lei n» 8,630, de 25,2.1993,
Art. 45, §30, da Lei 13.475/17.
Art- 45, §40. da Lei 13,475/17,

^52-A da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, c/c art, 2®. I. da Portaria 349 de 23 de
maio Oc AÜio.

ma'io'de'2018^°""''''^^^^'' retração conferida pela Lei 13,467/17, c/c art. 2®, III. da Portaria 349, de 23 de
Art. 452-A da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13,467/17,
Art, 452-A, §1®, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13,467/17.

808/l""'^' l-®'® fo Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, alterada pela Medida Provisória
Art. 452-A, §4», da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.

808/l"''^' "-eis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13,467/17. alterada pela Mecílda Provisória
23 de^m^ó de°'2o\0°"^°'''^®^^° tefação conferida pela Lei 13,467/17, c/c art, 2», §2®, da Portaria 349, de
Art, 452-A, §6®, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17,
Art. 452-A, §8», da Consolidação das Leis do Trabalho, c/c art, 6» da Portaria 349, de 23 de maio de 2018,
Art, 452-A, §9®, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17,

23 de"íó^62018 do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13,467/17, c/c art. 2®, II, da Portaria 349. de
008/1" '^' '' Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13,467/17, alterada pela Medida Provisória
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Provfs"r;^80m7''' das Leis do Trabalho, com redação corfehda pela Lei 13.467/17,
8?8/t"'''' "• «JO Trabalho, com redação conferida pela Lei 13,467/17, alterada , ̂Sdi/a Pro^S fS ?
808/í"''^' "-eis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, alterada iRufehdid.
aÍ' íII'h 3a 3" f Trabalho, com redação corrferida pela Lei 13,467/17, alterada pela Medida Provisória 808/17

A  í:®'® 1° Trabalho, com redação conferida pela Lei 13,467/17, alterada pela Medida Provisória 808/17. 456-A, parágrafo unico, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13 467/17
Art, 457, § i«, da Consolidação das Leis do Trabalho,

808/l"' Leis do Trabalho, com redação contenda pela Lei 13,467/17, alterada pela Medida Provisória
Art, 457. §1». da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17,

«ias Leis do Trabalho, com redação conferida pela Medida Provisória n» 808 de 2017,

A^' Af^ lí"*!' '^°"solJdaçâo das Leis doTrabalho, com redação conferida pela Medida Provisória n» 808 de 2017
T,' L « ® "• Leis do Trabalho, com redação conferida pela Medida Pmvisória n® 808 de 2017Art, 457, S15 , da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Medida Provisória n' 808 de 2017,

Art- 457, §16», da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Medida Provisória n» 808 de 2017.
Art, 457, §18». da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Medida Provisória n» 808 de 2017!
Art, 457, §19», da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Medida Provisória n« 808 de 2017
Art, 457, captA, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art, 458, § 2», da Consolidação das Leis doTrabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015,
Art, 458, § 2», da Consolidação das Leis do Trabalho,
Art, 458, § 3», da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art, 458, § 4», da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art, 458, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art, 19 da Lei Complementar 150, de 2015,
Art, 458, da Consolidação das Leis do Trabalho,
Art, 459, § 1». da Consolidação das Leis do Trabalho,
Art. 46 da Lei n» 3.857. de 22,12,1960,
Art, 46 da Lei n= 7,183, de 5.4,1984,

Art, 461 da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17,
Art, 461, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art, 462, § 2», da Consolidação das Leis do Trabalho.
An, 462, § 3», da Consolidação das Leis do Trabalho,
Art, 462.14», da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art, 19 da Lei Complementar 150. de 2015.
Art, 462, § 49, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art, 462, capiA, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art, 19 da Lei Complementar 150, de 2015,
Art, 462, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho,
Art, 464 da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art, 464 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art, 468, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho c/ç art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015,
Art, 468, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho,
Art, 469, § 39, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art, 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art, 469, § 39, da Consolidação das Leis do Trabalho,
Art, 469, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015,
Art, 469, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho,
Art. 47 da Lei n» 7.183, de 5,4.1984.

Art. 47, §2», da Lei 13,475/17.

Art. 47, 539, da Lei 13,475/17,

Art, 47, caput, da Lei 13.475/17,

Art, 47, da Lei n» 3,857, de 22.12,1960,

Art. 470 da Consolidação das Leis doTrabalho c/c art, 19 da Lei Complementar 150, de 2015,
Art. 470 da Consolidação das Leis do Trabalho,
Art, 471 da Consolidação das Leis do Trabalho,
Art, 472, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art, 473 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art, 476-A, § 1», da Consolidação das Leis do Trabalho,
Art. 476-A, § 4», da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 476-A, § 59, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art, 476-A, § 6», da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art, 476-A, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho,
Art. 477, § 1», da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art- 477, § 4», da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 477, § 5», da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art, 19 da Lei Complementar 150, de 2015,
Art, 477, § 5», da Consolidação das Leis do Trabalho.

Oe 2015 ̂  Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17 c/c art. 19 da Lei Complementar 150.
Art. 477, § 6» da Consolidação das Leis doTrabalho. com redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art, 477,1 6», alínea "a", da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art, 477, § 6», alínea "b", da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art, 477, § 8», da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art, 477, § 8», da Consolidação das Leis do Trabalho.

de 2015' Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17 c/c art. 19 da Lei Complementar 150,
Art. 477, §6» da Consolidação das Leis doTrabalho, com redação conferida peia Lei 13,467/17.
Art, 479, caput. da Consolidação das Leis do Trabalho,
Ari, 48 da Lei n» 3,857, de 22,12,1960,

Art, 48 da Lei n« 7,183, de 5,4.1984,

Art, 48. inciso I, da Lei 13.475/17,

Art, 48, inciso II, da Lei 13,475/17,

Art, 48, inciso III, da Lei 13,475/17,
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ír r'' "• "■'- - "•=■•"■ - " - - -■Art. 487, $ 5», da Consolidação das Leis do Trabalho 1
Art. 487, § 6«, da Consolidação das Leis do Trabalho, I PEDREIRAS/MA |
Art, 488, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho Iproc /202_/—Art, 49. caput, da Lei 13.475/17. ei C'
Art, 5°, -caput-, da Lei n° 5,811, de 11 de outubro de 197? ^
Art, 5', § 1°, da Lei n° 5.811, de 11 de outubro de 1972, |Rub n'
Art. 5', § 2°, da Lei n" 5,811, de 11 de outubro de 1972,
Art, 5» da Lei Complementar 150, de 2015.

??2'lV74'®' ® "'""inodo com o § 1« do art, 5» do Regulamento aprovado pelo Decreto n» 73.626, de
Art, 5° da Lei n« 5,889, de 8,6,1973,
Art. 5» da Lei n» 9.719, de 27.11,98,
Art, 50, § 2». da Lei n°, 12,023. de 27.08,2009
Ait. S«, i 3», inc, I. c/c art, 5», § 2», Inc, I, da MP n» 1,045 de 27/04/2021
Art, 5», § 3», mcso I, combinado com o art. 5=, 5 2®, inciso 1, ambos da MP 936/2020

»' '■ o art, 5®, § 2®, inciso I. da Lei n® 14.020 de 06/07/2020Art, 5®. inciso I, da Lei n°, 12,023. de 27,08,2009,
Art. 5®, inciso II, da Lei n°, 12,023, de 27.08.2009.
Art, 5®, inciso III. da Lei n°, 12.023, de 27.08,2009.
Art. 5®, inciso IV, da Lei n°, 12.023. de 27,08,2009,
Art, 5®, inciso V, da Lei n°. 12,023, de 27,08 2009

Art, 50 da Lei n® 7,183. de 5,4,1984,
Art, 50, §1®, da Lei 13,475/17,
Art, 50, §3», da Lei 13,475/17,
Art. 507-A da Consolidação das Leis do Trabalho com redação conferida pela Lei n® 13 467 de 2017
Art, 51. § 2®, da Lei n® 7.183, de 5,4.1984.
Art, 51, § 3», da Lei n» 7,183, de 5.4,1984,
Art, 51, § 4®. da Lei n® 7,183, de 5,4,1984,
Art, 51, § 5®, da Lei n» 7,183, de 5,4.1984,
Art. 51, caput, da Lei 13.475/17,
Art, 52 da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art, 19 da Lei Complementar 150, de 2015
Art, 52 da Consolidação das Leis do Trabalho,
Art, 52 da Lei n» 7,183, de 5,4.1984.
Art, 52, caput, da Lei 13,475/17,
Art, 52, parte final, da Lei n® 7.183, de 5.4,1984,
Art, 53 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art, 53, caput, da Lei 13,475/17,
Art. 54, alínea "a", da Ler n® 3,857, de 22.12,1960.
Art, 54, alínea "b", da Lei n® 3.857. de 22.12,1960,
Art, 54, caput, da Lei 13,475/17,
Art. 54, parágrafo único, da Lei 13,475/17,
Art, 543, § 3®, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art, 543, § 6», da Consolidação das Leis do Trabalho,
Art. 543, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho,
Art, 545, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho,
Art, 545, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho,
Art. 56, parágrafo único, da Lei 13.475/17,
Art, 57, caput, da Lei 13.475/17.
Art, 58. f 1®, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art, 19 da Lei Complementar 150 de 2015
Art, 58, § 1», da Consolidação das Leis do Trabalho,
Art, 58, § 2®, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art, 58, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150 de 2015
Art. 58, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 58, caput, da Lei 13,475/17,
Art, 58-A, § 2», da Consolidação das Leis do Trabalho,
Art. 58-A. caput, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13 467/17
Art. 58-A, caput. da Consolidação das Leis do Trabalho,

fas Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13,467/17,Art. 582 da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13 467/17
Art, 582, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho,
Art, 583 da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13 467/17
Art. 583, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho,
Art, 587 da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13,467/17
Art, 587 da Consolidação das Leis do Trabalho,
Art, 59, § 1®, da Consolidação das Leis do Trabalho,
Art. 59, § 2® c/c § 5®, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13 467/17
4« 111V, h' r'• das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13,467/17.d^20l5 ■ ""o redação conferida pela Lei 13.467/17 c/c art, 19 da Lei Complementar 150,
Art, 59, § 2®, da Consolidação das Leis do Trabalho,
Art, 59, § 4», da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art, 59. §2®, da Lei 13,475/17,
Art, 59.55®, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13 467/17
Art, 59, caput c/c art, 61, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art, 19 da Lei Complementar 150, de 2015
Art, 59, caput c/c art- 61, da Consolidação das Leis do Trabalho,
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Art. 59, caput. da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17 c/c art. 19 da Lei Complementar 150,
de 2015.
Art, 59, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13-467/17, r pEDREIRAS/MA
Art, 59-A da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13,467/17. alterada pela MedidpirovjsóçaSBWWJ /202J__
Art, 59-A da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17. | Proc. [jlCSdiJ—^ q
Art, 59-A, §2' da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13,467/17, alterada pela Mrtntft^rniri-ii^ria —í— '
808/17, (À
Art, 6°. 'caput", combinado com artigo 3°, inciso III, da Lei n° 5.811, de 11 de outubro de 1972, | '
Art, e-, "caput", combinado com artigo 3°. inciso IV, da Lei n* 5,811, de 11 de outubro de 1972,
Art, 6". "caput", combinado com artigo 4*. inciso I. da Lei n° 5.811. de 11 de outubro de 1972.
Art, 6". inciso I, da Lei n° 5,811, de 11 de outubro de 1972.

Art, inciso II, da Lei n° 5,811, de 11 de outubro de 1972,

Art, 6= da Lei Complementar 150, de 2015,

Art, 6» da Lei n» 5,889. de 8,6.1973.

Art, 6» da Lei n« 6.533, de 24,5.1978.

Art, 6«, § 1«, da Lei 13,475/17,

Art, 6», § 2", da Lei 13,475/17,

Art, 6«, § 3» da MP927,

Art, 6«, 5 3», da Lei 13,475/17,

Art. 6«. caput. da Lei 13,475/17.

Art, 6», caput, da Lei n» 6.615. de 16.12.1978.

Art, 6®, caput, da Lei n® 9,719, de 27.11.98.

Art, 6®, caput, da MP 927,

Art, 6®, inciso I. da Lei n», 12.023. de 27.08,2009,

Art. 6®, inciso II, da Lei n°, 12,023, de 27,08.2009,

Art. 6®, inciso II, da Lei n® 5.811, de 11.10.72.

Art. 6®, inciso III, da Lei n", 12,023, de 27,08,2009,
Art. 6®, parágrafo único, da Lei 6,019, de 3,1,1974,
Art. 6». parágrafo único, da Lei n® 9,719, de 27.11,1998,

Art, 6»-A da Lei n® 10.101/2000.

Art, 60 e parágrafo único da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13,467/17.
Art, 60, caput, da Lei 13,475/17,

Art, 602 da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 602, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 602, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art, 61, § 1®, da Consolidação das Leis do Trabalho,
Art, 61, § 2®, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art, 61. § 3®, da Consolidação das Leis do Trabalho,
Art, 61, §2®. da Lei 13,475/17,

Art, 61, §3», da Lei 13.475/17,

Art. 61, caput, da Lei 13,475/17,
Art. 62, caput, da Lei 13,475/17,

Art, 628, § 1®, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art, 63. caput. da Lei 13,475/17.

Art, 630, § 3®, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150. de 2015.
Art, 630, § 3®. da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 630, § 4», da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 630, § 4®, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art, 630,15®, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art, 630, f4®. da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 64, caput, da Lei 13.475/17.
Art. 65, caput, da Lei 13.475/17,
Art. 66 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 66, caput, da Lei 13.475/17.

Art. 67.12», da Lei 13.475/17.

Art. 67, caput c/c §1®, da Lei 13.475/2017.
Art. 67, caput, c/c art. 68, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho,
Art. 67, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 67, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 68, §1®, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela MP 905 de 11 de novembro de 2019
Art. 68, caput, da Lei 13,475/17.
Art. 7° da Lei n« 605/1949.

Art. 7» da Lei n® 605/1949 c/C art. 19 da Lei Complementar 150/2015,
Art. 7® inciso II combinado com Art. 8® 5 1' e Art. 12 caput e incisos I e II, da MP 936/2020.
Art. 7® inciso II combinado com Art. 8® e Arts. 11 e 12, da Lei n» 14.020 de 06/07/2020.
Art. 7® inciso II da MP n» 1.045 de 27/04/2021.
Art. 7® inciso III da MP n® 1,045 de 27/04/2021.
Art. 7®, § 1®, da Lei 13.475/17.

Art. 7®, f 3® da MP n® 1.045 tíe 27/04/2021.

Art. 7®, 51®, incisos I e II da MP n« 1.045 de 27/04/2021.
Art. 7®. §1», incisos l, ll e li! da Lei n® 14.020 de 06/07/2020.
Art. 7®, caput, da Lei n® 14,020 de 06/07/2020.
Art. 7®, caput, da Lei n® 9,719, de 27.11.98,

Art. 7®, caput, da MP 936/2020.

Art. 7®, caput, da MP n® 1.045 de 27/04/2021,
Art. 7®, III e alíneas "a", "b" e "c" combinado com o art. 12, §1», da Lei n» 14.020 de 06/07/2020.
Art. 7®. III e alíneas "a", "b" e "c" combinado com o art. 11, 51®, da MP n® 1,045 de 27/04/2021.
Art, 7®, 111, e alíneas "a", "b" ou "c" combinado com o art, 11, §1®, da MP 936/2020.
Art. 7», inciso I, da Lei n® 14.020 de 06/07/2020.
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Art, 78, Inciso I, da MP 936/2020, | PEDREIRAS
Art, 78, Inciso I, da MP n8 1,045 de 27/04/2021, Prnr l4//yvn/
Art. 7», parágrafo único, da Lei n» 5,889,de8,6,1973, rrOC.^fl H*'| .
Art. 78, parágrafo único, da Lei n8 9,719, de 27,11,1998, FLS. iSS
Art. 78, parágrafo único, inciso li, da MP 936/2020, Rub,
Art, 70 da Consolidação das Leis do Trabalho,
Art, 71, § 18, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015,
Art, 71. $ 18, cfa Consolidação das Leis do Trabalho.

Art, 71,138, da Consolidação das Leis do Trabalho,
Art, 71, % 48, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17 c/c art. 19 da Lei Complementar 150,
de 2015,

Art, 71, § 48. da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17,
Art. 71, §58, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 71, §58 da CLT, com redação dada pela Lei 13.IO3/2015.
Art, 71, §58, da Consolidação das Leis do Trabalho,

Art, 71, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 71. caput, da Consolidação das Leis do Trabalho,
Art. 71, caput, da Lei 13.475/17.

Art. 72, caput, da Lei 13.475/17,
Art. 722 da Consolidação das Leis do Trabalho,
Art. 73, § 1*. da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 73, §28, da Lei 13.475/17.

Art. 73, §38, da Lei 13.475/17,

Art, 73, §48, da Lei 13,475/17,

Art. 73, §58, inciso I, da Lei 13,475/17,
Art. 73, §58. inciso II, da Lei 13,475/17,
Art, 73, §58, inciso III, da Lei 13,475/17.

Art, 73, §58, inciso IV, da Lei 13,475/17,
Art, 73, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 74, §28 da CLT,

Art, 74, §38 da CLT,

Art, 74, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho,
Art, 74, caput, da Lei 13,475/17,
Art. 75-C da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 75-C, §18, da Cofisolldaçâo das Leis do Trabalho,
Art, 75-C, §28, da Consolidação das Leis do Trabalho,
Art, 75-D, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 75-E, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 76 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 78, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho,
Art, 78, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho,
Art, 78, parágrafo único, parte final, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 8' da Lei n° 5,811, de 11 de outubro de 1972,
Art, 8° da Lei n" 605/1949,

Art, 88 da Lei 6,019 de 3,1,1974, combinado com o art, 78 e art, 98 da Portaria n8 789 de 2,6,2014,
Art, 88 da Lei 6,019, de 3,1,1974, combinado com os artigos 78 e 98 da Portaria n8 789. de 2,6,2014,
Art, 88 da Lei 6.019, de 3.1,1974. em combinação com o art, 1". §38, da Portaria n8 789 de 2 6 2014
Art, 88 da Lei 6,019, de 3,1.1974.

Art, 88 da Lei 6,019/74 c/c art, 78, §28 e art, 98 da Portaria 789. de 02,06,2014
Art, 88 da Lei n,8 5,811, de 11,10,72,
Art, 88 da Lei ns 5.889. de 8,6,1973,

Art. 88 da Lei n8 9.719, de 27.11.1998.

Art. 88, § IB da MP n8 1,045 de 27/04/2021,
Art, 88, § 1», da Lei 13,475/17,

Art, 88, § 20, da Lei 13,475/17,

Art, 88, § 28. inciso I, da Lei ne 14,020 de 06/07/2020.
Art, 8», § 28, inciso I, da MP 936/2020,

Art, 88, § 38 da Lei n8 14,020 de 06/07/2020,
Art, 88, § 38, da Lei 13,475/17,

Art. 88, § 38. Inciso I. da MP n8 1,045 de 27/04/2021,
Art, 88, § 38, inciso II, da MP 936/2020,

Art, 8', § 40, da Lei no 14,020 de 06/07/2020,
Art, 80, § 40, da MP 936/2020,

Art. 88, §4», Incisos I e II da MP n8 1,045 de 27/04/2021,
Art, 88, §50 da MP n8 1.045 de 27/04/2021.
Art, 88, §58, da Lei ns 14,020 de 06/07/2020,
Art, 8', §58, da MP 936/2020,

Art. 88, §68 da MP n8 1,045 de 27/04/2021,
Art. 88. caput. da Lei n8 14,020 de 06/07/2020.
Art, 88, caput, da Lei n8 4,680, de 18,6.1965,
Art, 88, caput, da Lei rb 6,615, de 16,12,1978,
Art. 88, caput, da MP 936/2020,

Art. 88. caput, e §78 da MP ns i,045 de 27/04/2021.
Art. 82, parágrafo único, da Consolidaçld das Leis do Trabalho.
Art. 9', "caput", da Lei n' 5,811, de 11 de outubro de 1972,
Art, 98 da Lei 6,019, de 3,1,1974,
Art, 98 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art, 98 da Lei n8 4.680, de 18,6.1965.

Art. 98 da Lei n8 605/1949.
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Art. 9« do Decreto r»» 66.408, de 3.4.1970,

Art. 9«, § 10, da Lei n» 5,889, de 8,6,1973. PEDREIRAS/W
An, 90.1 20, (Ja Lei n' 5,889, de 8,6,1973. PrOC. fil(lO0l !'•
An. 90, § 50 ,da Lei n« 5,889, de 8.6,1973, FLS.
Art, 9=, §20 da Lei 6,019774, com a redação conferida pela Lei 13,429/17, P w r
Art. 90, alinea ■a", da Lei n' 5,889, de 8.6.1973, 1""°'
Art. 90, alinea "b", da Lei n» 5.889, de 8.6,1973.
Art, 90, caput, da Lei no 6.533, de 24.5.1978,
Art, 90, caput, do Decreto-Lei no 972, de 17,10,1969.
Art. 93 da Lei no 8.213, de 24 de julho de 1991,
Art. 93, § 10, da Lei no 8,213, de 24,7,1991,
Art, no 413, Inciso II, da Consolidação das Leis do Trabalho,
Art,235-C, §10 da CLT, com redação dada pela Lei 13,103/2015.
Art.235-C, §2o da CLT. com redação dada pela Lei 13.103/2015.
Art.40 da lei 6.019, de 3 de janeiro de 1974, combinado como art, 12, II, do Decreto no 73 841 de 13 3 1971
Artigo 24 c/c art, 19 da Lei 7.998/90,
Artigos 30 e 7» c/c artigo 24 da Lei n» 7,998 de 11/01/1990

«.247' LigeV "'®' ^^-12,1985, alterada pela Lei n« 7.619. de 30.9.1987, combinado com o art, 5», caput, do Decreto n»
95.247' I7®.l"l987"' Pe 30,9,1987, combirrado com o art. 4», caput, do Decreto n«
Arts, 17,13». e 19 da Lei Complementar n» 150/2015 c/c art, 153 da Consolidação das Leis do Trabalho
IT.' ® ""l' n« 150/2015 c/c art, 130, § 1», da Consolidação das Leis do Trabalho.
CLT." Complementar 150, de 2015, c/c Portaria interministerial 822. de 30 de Setembro de 2015, c/c art, 41 caput da

nl' ir.' ® 150/2015 c/c art. 75 da Consolidação das Leis do Trabalho,Arts. 23, §3», e 19 da Lei Complementar n» 150/2015,
Arts. 23, §5», e 19 da Lei Complementar 150/2015,
Arts, 24 e 19 da Lei Complementar n® 150/2015-
Arts. 3», 79 e 24 da Lei 7,998, de 11/01/1990 combinado com arts. 5», 6« e 7» da Portaria I 129/2014
Arts, 3», 79, 8« e 24 da Lei 7.998, de ll/Oi/1990,
Arts, 55; 6», § 2» e 14 da Lei n' 14,020 de 06/07/2020,
Arts. 5®: 65, § 2® e 14 da MP 936, de 01/04/2020,
Lei n® 10.101/2000, art. 6®, parágrafo único,
NR-01 DISPOSIÇÕES GERAIS
NR-03 EMBARGO OU IWTEROIÇAO
NR-04 SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM ENGENHARIA DE SEGURANÇA E EM MEDICINA DO TRABALHO
NR-05 COMISSÃO INTERNA DE PREVENÇÃO DE ACIDENTES - CIPA
NR-06 EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL- EPI
NR-07 PROGRAMA DE CONTROLE MÉDICO DE SAÚDE OCUPACIONAL
NR-08 EDIFICAÇÕES
NR-09 PROGRAMA DE PREVENÇÃO DE RISCOS
NR-IO INSTALAÇÕES E SERVIÇOS EM ELETRICIDADE
NR-11 TRANSPORTE, MOVIMENTAÇÃO, ARMAZENAGEM EMANUSEIO DE MATERIAIS
NR-12 MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
NR-13 CALDEIRAS E VASOS SOB PRESSÃO
NR-14 FORNOS

NR-15 ATIVIDADES E OPERAÇÕES INSALUBRES
NR.16 ATIVIDADES E OPERAÇÕES PERIGOSAS
NR.17 ERGONOMIA
NR-16 CONDIÇÕES E MEIO AMBIENTE DE TRABALHO NA INDÚSTRIA DA CONSTRUÇÃO
NR-19 EXPLOSIVOS
Nfl.20 LÍQUIDOS COMBUSTÍVEIS E INFLAMÁVEIS
NR-21 TRABALHO A CÉU ABERTO
NR-22 SEGURANÇA E SAÚDE OCUPACIONAL NA MINERAÇÃO
NR-23 PROTEÇÃO COlíTRA INCÊNDIOS
NR-24 CONDIÇÕES SANITÁRIAS E DE CONFORTO NOS LOCAIS DE TRABALHO
NR-25 RESÍDUOS INDUSTRIAIS
NR-26 SINALIZAÇÃO DE SEGURANÇA
NR-29 SEGURANÇA E SAÚDE NO TRABALHO PORTUÁRIO
NR-30 SEGURANÇA E SAÚDE NO TRABALHO AQUAVIÃRIO
NR-31 SST NA AGRICULTURA, PECUÁRIA SILVICULTURA, EXPLORAÇÃO FLORESTAL E AQÜICULTURA
NR-32 SEGURANÇA E SAÚDE NO TRABALHO EM SERVIÇOS DE SAÚDE
Nfl-33 SEGURANÇA E SAÚDE NOS TRABALHOS EM ESPAÇOS CONFINADOS

Z.lt SÁSoUTlSÍT^'^'"'^^ de TRABALHO NA INDÚSTRIA DA CONSTRUÇÃO E REPARAÇÃO NAVAL
ZT. ^ EMPRESAS OE ABATE E PROCESSAMENTO DE CARNES E DERIVADOSNR-37 SEGURANÇA E SAÚDE EM PLATAFORMAS DE PETROLEO
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06/12/2021 11;26
: Consulta SINTEGRA / ICMS

Estado do SINTEGRA/ICMS
Maranhão Consulta Pública ao Cadastro do Estado c'o

Maranhão

PEORHIRAS/MA |
Proc ll/m/)/ I202±_

Secretaria da Fazenda

Rctultuto da CetuuHs SINTE6RA/ICMS

IDENTIFICAÇÃO

CGC: 39.147.706/0001-16 Inscrição estadual; 12.665429-8

Raião Social: PROMIX DISTRIBUIDORA LTDA

Regime Apuração; SIMPLES NAaONAL

ENDEREÇO

Logradouro: AVE FRANCISCO CARLOS JANSEN

Número: 810 Complemento: LETRA A

Bairro: parque PIAUI

Município; TIMON UF: ma

CEP: 65631240 DDD: Telefone: 33031489

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

CNAB 4645101 - COMÉROO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA
Principal: USO MÉDICO, CIRÚRGICO, HOSPITALAR E DE LABORATÓRIOS

CNAEs Secundários

DetcriçloCNAE -iU.»

«649408 PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVAÇÍO

«649409 ATACADISTA DE PRODUTOS Dê HIGIENE. UMPEZA E CONSERVAÇÃO
DOMICILIAR, COM ATIVIDADE DE FRACI0NAH6NT0 6 ACONDICIONAMENTO ASSOCIADA

■ «649499 "AI^APISTA de OUTROS EQUIPAMENTOS E ARTIGOS DE USO PESSOAL E
DOMÉSTICO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE "»"AL E

«651601 COMÉRCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA

,4651602 COMÉRCIO ATACADISTA DE SUPRIMENTOS PARA INFORMÁTICA

' «664600 MÁQUINAS, APARELHOS 6 EQUIPAMENTOS PARA USO ODONTO-MÉDICO-MOSPITALAR; PARTES 6 PEÇAS

«751201 ESPEaAUZAOOOE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS 06
iNrvHKATlG*

«753900 Aüoro ESPECIALIZADO DE EIETRODOMÉSHCOS E EQUIPAMENTOS DE

«754701 COMErCIO VAREJISTA DE MÓVEIS

«757100 E5PECIAUZAOO OE PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA APARELHOS
_JEETROELETRONICOS para uso DOMÉSTICO, EXCETO INFORMÁTICA E COMUNICAÇÃO

B6S0007 ATIVIDADES DE TERAPIA OE NUTRIÇÃO ENTERALE PARENTERAL ^

«763602 COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS

«771701 COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, SEM MANIPUUÇÃO OE FÓRMIJLAS

' «773500 reS50AL° COSMÉTICOS, PRODUTOS OE PERFUMARIA E DE HIGIENE

«773300 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS MÉDICOS EORTOPÉDICOS

«789005 COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTESDOMISSANJTÁRIOS '

«930202 DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS É MUDANÇAS? INTERMUNiaPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL

6630400 ATIVIDADES OE ADMINISTRAÇÃO DE FUNDOS POR CONTRATO OU COMISSÃO
7490199 PROFISSIONAIS, CIENTÍFICAS E TÍCNICAS NÃO ESPECIFICADA?^"

3319800 .wcapmfcilTc''^''*'"'^" EQUIPAMENTOS E PPODUTOS NÃO ESPEOFICADOS

' «642702 SEGUMNÇA DO TMBA* W ^ ACESSÓRIOS PARA USO PROFISSIONAL E OE

«644301 COMÉRCIO ATACADISTA OE MEDICAMENTOS E DROGAS DE USO HUMANO

«645102 COMERCIO ATACADISTA DE PRÓTESES E ARTIGOS DE ORTOPEDIA

«6«S103 COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS

«646001 COMÉRCIO ATACADISTA OE COSMÉTICOS E PRODUTOS DE PERFUMARIA

«6«9«01 COMERCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO
«649402 COMÉRCIO ATACADISTA OE APARELHOS ELETRÔNICOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO
«649404 COMÉRCIO ATACADISTA DE MÓVEIS E ARTIGOS OE COLCMOARIA

Situação Cadastral Vigente: HABILITADO

Data desta Situação Cadastral; 20/05/2021

OBRIGAÇÕES

'1 " (4644301), 01/04/2010 - (4649402-4651601-4649408-
panir fle ^649499-4649401-4646001-4651602), 01/07/2010 • (4664800-4645101)
(CNAF s); pl/10/2D10 - (4649404-4649409-4642702-4645102-4645103) 27/07/2021 -

(Devido emissáo volumàna),
EDF a panlr Oe:

CTE a Dflrlirae: 01/03/2012 - (OBRIGADO => SERVIÇO DE TRANSPORTE),

aplicacoes,ma.gov.br/sinlEigfa/jsp/consultaSiniegfa/consultaSintegraResuttacfoConsulta-jsf



06/12/2021 11:26 ::: Consulta SINTEGRA/ICMS :::

Observação: Os dados acima estão baseados em Informações fornecidas pelo próprio
contribuinte cadastrado. Nèo valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de
direito, não são oponivels è Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária
derivada de operações com ele ajustadas.

Data da Consulta; 06/12/2021

Número da Consulta:

PEDREIRAS/MA •

Proc.lHCea_-r/202j_i
FLS. /'<'p -> j
Rub. ■'

Uosfiivolvido pela Sefar/COTEC - 200S-2012

apiicacoes.ma.gov.bf/sintegra/jsp/consuilaSInlegra/consuitaSinlegraResuitaiJoConsuita-ísf



PfP«ElhAS/MA'—

Rub. i~—-

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

N8 Certidão: 243686/21 Data da 01/12/2021 11:18;26

Inscrição Estadual: 126654298 CPF/CNPJ:39147706000116

Razão Social: PROMIX DISTRIBUIDORA LTDA

Endereço: AVE FRANCISCO CARLOS JANSEN, 810 LETRA A CEP: 65631240 - PARQUE PIAUÍ
vTelefone: (86)33031489 Município: TIMON UF:MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,
substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei
n 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos
tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima
identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que
venfiam a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 31/03/2022.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:

de clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 01/12/2021 11:18:26



01/12/2021 11:22 ::: Certidão Negativa de Débito:

"pedríírãs/^ \

FLS.

Estado do
Maranhão Certidão Ndgativa de Débito

Secretaria da Fazenda

Retuludo da Validatio da Cartldio NeijaUva de Mbito

N" da Cerlldio; 243686/21

Data de Validade: 31/03/2022

Data de Emissão: 01/12/2021 11:18:26

InserlçAo Estadual; 1266S4298

CPF/CNPJ: 39147706000116

RazSo Social: PROMIX DISTRIBUIDORA ITDA

sistemas.sefaz.ma.gov.br/certidoes/)sp/walldacaoCertidaoNegativaAfaJidacaoCertidaoNegatlvaResultado,jsf



PEDREIRAS/MA

Rub. i

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA
N® Certidão: 083655/21 Data da 24/11/2021 16:27:21

Inscrição Estadual: 126654298 CPF/CNPJ:39147706000116
Razão Social; PROMiX DISTRIBUIDORA LIDA

Endereço: AVE FRANCISCO CARLOS JANSEN, 810 LETRA A CEP: 65631240 - PARQUE PIAUÍ
^Telefone; (86)33031489 Município: TIMON UF-MA

Cenificamos que, após a realização das consuitas procedidas no sistema desta Secretaria e na
forma do disposto do artigo 156, da iei n® 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a
242 da iei n® 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n® 5.172, de 25 de
outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em
nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 24/03/2022.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no enderece

™  -Certidões- e er, seguida em "Validação de Certidão Negativa

^  CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data impressão: 01/12/2021 11:24:30



01/12/2021 11:36

PEDREtRAS/MA

::: Certidão Negativa de Débito :::

Proc.

FLS.

Il5ili5

/202 /

Certidão Negativa de Dívida Ativa
Secretaria da Fazentifi

Rnutlado dl MIMitao di CiftMIe NigaUviOlvIdiAtlvi d* (NvMa Ativa

temiDAO VÁLIDA!

N® da Certldíoi 083635/21

Oata de Validade: 24/03/2022

Data de Eml»io: 24/11/2021 16:27:21

lnicrl(ão Estadual: 126634298

CPF/CNPJ: 39147706000116

Razão Social: PROMIX DISTRIBUIDORA LTDA

sistemas.sefa2.ma.gov.br/certidoes/jsp/validacaDCertidaoNegativaDividaAliva/validaca.7CeftidaoNegalivaDividaAtivaResulfado.jsf



PEOREtRAS/MA

Proc. ÍMÍ2<2Z_/202 /
FLS. iciO I

PREFEITURA MUNICIPAL TIMON

PREFEITURA MUNICIPAL TIMON

PRAÇA SÃO JOSÉ, S/N - CENTRO - TIMON

CNPJ: 06.115.307/0001-14

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA DE DÉBITOS
RELATIVOS A TRIBUTOS MUNICIPAIS E DA DÍVIDA ATIVA DO MUNICÍPIO

CAOgo Os CaOuvo

101440

PROMIX DISTRIBUIDORA LTOA

LograOouiv

AV FRANCISCO CARLOS JANSEN

39.147.706/0001-16

LETRA A

PARQUE PIAU! 6563124

RESSALVADO O DIREITO DE A FAZENDA MUNICIPAL COBRAR E INSCREVER QUAISQUER DÍVIDAS QUE
VIEREM A SER APURADAS DE RESPONSABILIDADE DO SUJEITO PASSIVO ACIMA IDENTIFICADO
CERTIFICAMOS QUE NÃO CONSTAM PENDÊNCIAS EM SEU NOME RELATIVOS A TRIBUTOS ADMINISTRADOS
PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E A INSCRIÇÕES EM DÍVIDA ATIVA MUNICIPAL JUNTO A
PROCURADORIA MUNICIPAL A EXPEDIÇÃO DA CERTIDÃO NEGATIVA NÃO IMPEDE A COBRANÇA DE DÉBITOS
ANTERIORES POSTERIORMENTE APURADOS. CONFORME DISPÕE ARTIGO-451 DA LEI COMPLEMENTAR
MUNICIPAL N" 025/2013 ■ CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL DE TIMON -MA.

Certidão sem validade para transferência de imóvel em cartório.

Certidão emitida conforme do Decreto n'l26/2013.

Emitida às 15:31:50 do dia 01/12/2021

Válida até 01/03/2022

Código de Controle da Certidão/Número 1FF56540B1C894A0

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção qualquer rasura ou emenda Invalidará este documento.



PEDREIRAS/MA

PREFEITURA MUNICIPAL TIMON
PREFEITURA MUNICIPAL TIMON

PRAÇA SÃO JOSÉ, S/N - CENTRO

CNPJ: 06.115.307/0001-14

Proc.

FLS.,
Rub.

Código de Controle da Certidão/Número;

1FF56540B1C894A0

Comprovante de Autenticidade

Emitida às:

15:31:50 do dia 01/12/2021

Válida até;

01/03/2022

Obervações

acessando a página da Prefeitura Municipal, no endereço
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PEDREIRAS/MA

Proc.

FLS..
Rub.

/202 I

*0

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO
Correg«doría Geral da Justiça

Secretaria Judicial de Distribuição de Tlmon

CERT^JDT-16542021
Código de validação: F4BAAFD8BF

CERTIDÃO ÚNICA DE DISTRIBUIÇÃO

USANDO da faculdade que me confere a Lei. CERTIFICO, a
requerimento de pessoa interessada, que, dando busca no ThemisPG, PJe e demais
sistemas referentes às Varas Varas Cíveis, Falência, Execução Fiscal, Fazenda
Estadual, Fazenda Municipal, Insolvênicia Civil, Recuperação Judiciai,
Extrajudicial e Execução Patrimonial a partir do dia T (primeiro) do mês de janeiro
do ano de dois mil e onze (2011) até o dia 17 de novembro do ano corrente, constatei
NÃO EXISTIR distribuição de AÇÕES E/OU EXECUÇÕES contra a empresa PROMIX
DISTRIBUIDORA LTDA (PROMIX), CNPJ n°. 39.147.706/0001-16. CERTIFICO,
finalmente, que esta Secretaria de Distribuição é a única existente na Comarca de
TImon-Maranhão, O referido é verdade e dou fé. Dada e passada a presente certidão
na Secretaria de Distribuição a meu cargo, no Fórum "Dr. Amarantino Ribeiro
Gonçalves', nesta cidade de Timon-MA. Eu, Marcondes Campos Barreto, Técnico
Judiciário, matrícula 110809, consultei, digitei, subscrevo e assino.

()H.SKR\ ACÔH-Si
('ciiííUii válida par 60 (".cssania) dijs,
Não constam processos baixados c'ou arquivados:
Obs.. A picíCiilo ccnidâo c c.viraíJa para fms cxclusivamcnic civis, iiào sc aplicando ás cenidòcs para fms eleitorais, para requerimenUi de
coiiccssjn dc rejiisrroc |Kiriedc ama dc roço. para inscrição em concurso publico, c ás iiifonnaçòes rcquisiiadis por autoridade judiciária:
N'ào cniisiain processos rclaenics á cana precaióna.
O C NPJ C Pi coiisianic ncsia certidão l'oi iiifortnado pelo soliciiaiiic. Sua liiularidadc deverá ser conicrida pelo inicrcisado ou destinatário.
EST.V C KH I ID.VO VBRANÍÍE SOMENTE AS V.VRAS COMUN.S DA COMARC A DE TIMON-MA

Sede: Fórum Dr. .Amarantino Ribeiro (ionçalves.
Rua Dr'. I.i/etc dc Oliveira Farias-s/n' • Parque Piaui -Tiinnn - MA

Telclonc; (áái ."..ri"-71()4 fjíp- (.5 (ÒI-MO

MARCONDES CAMPOS BARRETO

Técnico Judiciário - Apoio Tcc. Admini.strativo
Secretaria Judicial de Distribuição de Timon

Matricula 1 10809

mJlK MifMkíírtõi

AloJudletat I
'  Oncroto i

00000083?4E?

-•ft-AiiSlí:
CERT-SJDT - 16542021 / Côdiço F4BAAFD8BF

Valide O documenlo em .uvw.iima lai bí '.al d,í-it-o pnc
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PEDREIRAS/MA

Proc.

FLS..
Rub.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO
Corregedorla Gerai da Justiça

Secretaria Judicial de Distribuição de Tlmon

Documento assinado. TIMON, 17/11/2021 10:20 (MARCONDES CAMPOS BARRETO)

CERT-SJD~- 16542021 /Codigo. F4BAAFD8BF
Vaiide o documento em wv. t n-a lus nr.vai >!í-jüi. yn;
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO
Corregedorla Geral da Justiça

Secretaria Judicial de Distribuição de TImon

PEDREIRAS/MA

Rub. .L

CERT-SJDT . 15062021
Código de validação: FA2DE88A49

CERTIDÃO ÚNICA DE DISTRIBUIÇÃO

USANDO da faculdade que me confere a Lei, CERTIFICO,
requerimento de pessoa interessada, que. dando busca no Themis PG, PJe e demais
sistemas referentes às Varas Cíveis, Falência, Execução Fiscal, Execução
Patrimonial, Fazenda Estadual, Fazenda Municipal, Insolvência Civil, Recuperação
Judicial e Extrajudicial, a partir do dia 1° (primeiro) do mês de janeiro do ano de dois
mil e onze (2011) até o dia cinco (05) de novembro do ano corrente, constatei NÃO
EXISTIR distribuição de AÇÕES E/OU EXECUÇÕES contra SAVIO BARBOSA DE
SOUSA, CPF n". 952.747.403-59. CERTIFICO, finalmente, que esta Secretaria de
Distribuição é a única existente na Comarca de Timon/Maranhão. O referido é
verdade e dou fé. Dada e passada a presente certidão na Secretaria de Distribuição a
meu cargo, no Fórum "Dr. Amarantino Ribeiro Gonçalves", nesta cidade de Timon-
MA. Eu, Francisco das Chagas Marques da Silva. Auxiliar Judiciário, mat. 111476,
consultei, digitei, subscrevo e assino. Timon/MA, 05 de novembro de 2021.

OBSERVAÇÕES:
Certiúãc válida por 60 (sessenta) dias;
Não constam processos baixados e/ou arquivados;
Obs.: A presente certidão é extraída para fins exclusivamente civis, nào se aplicando ás certidões para fins eleitorais, para
requerimento de concessão de registro e porte de arma de fogo, para inscrição em concurso público, e às informações
requisitadas por autoridade judiciária;
Não constam processos referentes à carta precatória.
O CNPJ/CPF constante nesta certidão foi informado pelo solicitante. Sua titularidade deverá ser conferida pelo interessado ou
destinatário.
ESTA CERTIDÃO ABRANGE SOMENTE AS VARAS COMUNS DA COMARCA DE TIMON-MA.

Sede; Fõrum Or. Amarantino Ribeiro Gonçalves,
Rua Dr*. Lizete de Oliveira Farias - s/n® • Parque Piauí - Timon - MA

Telefone; (99) 3317-7104 CEP: 65.631-250

FRANCISCO DAS CHAGAS MARQUHS DA SILVA
Auxiliar Judiciário - .Ápoio Administrativo

Secretaria Judicial dc Distribuição de Timon
Matricula 1 11476

AtstiMttçIal
etitoRaOOgOOlTóSSóO

Documento assinado, TIMON, 05/11/2021 13:29 (FRANCISCO DAS CHAGAS MARQUES DA SILVA)

CERT-SJOT - 15062021 / Código: FA2DE88A49
Valide o documento em w.v tjma lus br vaiidadoc php
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PEDREIRAS/MA

Proc. 1*^/í(VPO / /202-
iw ■ -1 ■>

PODER judiciário DO ESTADO DO MARANHÃO
Corregodorla Geral da Justiça
Coordonadorla das Serventias

CERT-CSERVCGJ >4582021
(relativo ao Processo 408282021 )
Código de validação: 4AFD2E173E

O DIRETOR DA SECRETARIA DA CORREGEDORIA-
GERAL DA JUSTIÇA, DR. CARLOS ANDERSON DOS
SANTOS FERREIRA, no uso de suas atribuições.

CERTIFICA, atendendo a solicitação protocolizada sob o processo n®
40828/2021 em que é requerente a empresa PROMIX DISTRIBUIDORA LTDA,
situada na Avenida Francisco Carlos Jansen, n® 810-A, Bairro Parque Piauí,
CEP 65.631-240, Timon/MA, inscrita no CNPJ 39.147.706/0001-16, que a
Secretaria Judicial de Distribuição, única existente e em funcionamento no
Termo Judiciário de Timon/MA. está localizada no Fórum "Dr. Amarantino
Ribeiro Gonçalves", localizado na rua Dra. Lizete de Oliveira Farias, s/n.
Bairro Parque Piauí, Timon/MA. e responde por ela a secretária judicial
substituta de distribuição do fórum, ROSILENE DE MACEDO ALVES LUDOVICO.
O referido é verdade. A presente certidão tem prazo de validade de 60 (sessenta)
dias, nos termos do art. 198 do Código de Normas desta Corregedoria-Geral da
Justiça. Dada e passada a presente certidão aos 16 (dezesseis) dias do mês de
novembro do ano de dois mil e vinte e um, neste Termo Judiciário de São Luís da
Comarca da Ilha de São Luís, Capital do Estado do Maranhão. Eu, Jaciara Monteiro
Santos Rodrigues, Coordenadora da Coordenadoria das Serventias, digitei e, eu,
Carlos Anderson dos Santos Ferreira, Diretor da Secretaria da Corregedoria-Geral da
Justiça do Estado do Maranhão, subscrevemos e assinamos.

CARLOS ANDERSON DOS SANTOS FERREIRA
Diretor da Secretaria da CGJ

Gabinete do Diretor da Secretaria da CGJ
Matrícula 193474

JACIARA MONTEIRO SANTOS RODRIGUES
Coordenadora das Serventias
Coordenadoria das Serventias

Matrícula 107375

Documenlo assinado. SÃO LUiS - TRIBUNAL DE JUSTIÇA, 16/11/2021 12:04 (JACIARA MONTEIRO SANTOS RODRIGUES)

CERT-CSERVCGJ - 4682021 1 Código: 4AFD2E173E
Valida o documento em www tima.ius.tifAfalidadoc.oho

UiyildrJ,^dUU UUlíl Udlllí



TJDFT

pedreiraSJMA

pmc.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓI If^b <1

CERTIDÃO NEGATIVA DE DISTRIBUIÇÃO (AÇÕES DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS)
1 ® e 2® Instâncias

,  . CERTIFICAMOS que, após consulta aos registros eletrônicos de distribuição de ações defalências e recuperações judiciais disponíveis até 01/12/2021, NADA CONSTA contra o nome oor
extenso e CPF/CNPJ de: ^

PROMIX DISTRIBUIDORA LTDA

39.147.706/0001-16

OBSERVAÇÕES;

pL°h1efessad?e 'esponsabílídade da solicitante da cedidão, devendo a titularidade ser conferida
será emitida de acordo com as informações inseridas no banco de dados. Em caso de exibição de

STrpSna ■ desatualizados, o interessado deverá requerer a atualização junto ao juízo ou órgão julgador
í.ííí® / possível a individualização dos processos por carência de dados do PoderJudiciário, (artigo 8o, § 2o da Resolução 121/CNJ). = uauua uu ruuci

execuções fiscais, execuções e insolvências civis, falências, recuperações
nrírTJc extrajudiciais, inventários, interdições, tutelas e curatelas. A certidão criminai comprLnde osProcessos criminais militares e as execuções penais. Demais informações sobre o conteúdo

p\! -®®' po"sultar em www.tjdft.jus.br, no menu Serviços, Certidões, Certidão Nada Consta, Tipos de Certidãoe) A certidão cível atende ao disposto no inciso li do artigo 31 da Lei 8.666/1993.
f) Medida prevista no artigo 26 do Código Penal, sentença não transitada em julgado.

íprtwTr! (www.tjdft.jus.br), no menu Serviços, Certidões,^rtidao Nada Consta. Validar Certidão - autenticar, informando-se o número do selo digital de segurança
iMiur€sso*

Emitida gratuitamente pela Internet em: 01/12/2021
'-^eio digital de segurança: 2021 .CTD.VA8W.M8PC.1ZGY.OPOF C06E

*** VÁLIDA POR 30 (TRINTA) DIAS ***

Página 1 de 1

NUCER-Núcleo de Emissão de Certidões do TJDFTFórum de Brasília - Mliton Sebastião Barbosa, Praça Municipal - Lote 1, Bloco A. Ala B - Térreo
Brasília - DF

Horário de Atendimento; 7h às 19h, de segunda a sexta-feira, exceto feriados.

01/12/2021 10:49:43



01/12/2021 10:53
Cerlidão Nada Consta PEDREIRAS/MA

Certidão Nada Consta O LOGIN Nlirpo

Q. ConsultarA/alidarCertidões

® PorCPF/CNPJ

o Por Código Validação

Não sou um robô

CI^F/CNPj

H 39.147,706/0001-15

Q. C:0NS!J1.TAR

r»CAPTCHA

C'l^4Cl4Bf•> •TlirrkH

pedreiras/ma

Proc. —'202J—
FLS

Piih ^

X Q,

Certidões

Código de Verificação
Data de

SeilcIcaçSo
Data de

Emissão

Data de

Vaiidade

202,CTDVA8WM8PC,2Gy0POFCO6E 0,/,2/202F 01/12/2021 31/12/202, «LENCA.CONCORDATA

Nome da Pt

PROMIX

DISTRIBUIt

LTDA

hHps://cnc,l/dfI.jus.br/consuita-extema



PEDREIRAS/MA

PODER JUDICIÁRIO [
JUSTIÇA FEDERAL

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA REGIÃO

CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL

Proc.

FLS..
Rub.

16021244/2021

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO
CONSTAM, até a presente data e hora. PROCESSOS de classes CÍVEIS em tramitação contra:

PROMIX DISTRIBUIDORA LTDA

CNPJ: 39.147.706/0001-16

Certidão emitida em; 01/12/2021, às 11:08:16 (data e hora de Brasília)

Observações;

a. A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer
interessado no site do TRFI, endereço https://sistemas.trf1.jus.br/certiciao, por meio do código de
vaiidaçao abaixo; ^

b. A pesquisa realizada com base no CPF informado abrange processos em que o titular ou seu
eventual espolio figure como parte;

c. Nos casos do § 1^ do art. 4® da Resolução n. 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado
para a consulta será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser
conferida pelo interessado e destinatário:

d. Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ n. 121/2010 e da Resolução
CJF D. 680/2020;

Certidão: 16021244 í3fllHá3:ia

Código de Validação: AE09 7CC4 E5E5 FF7B 9B9A AB52 2278 3C1D

Data da Atualização: 01/12/2021, às 01:16:05

Certidão válida para o(s) segulnte(s) órgâo(s): SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO MARANHÃO.

01/12/2021



PEDREIRASíMA

Proc. 1Í/ÚD£Lí_/202_ f
FLS. ' /V 7 7-
Rub. L_

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA REGIÃO
CERTIDÃO JUDICIAL CRIMINAL NEGATIVA

16021324/2021

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados NÃO
CONSTAM, até a presente data e hora. PROCESSOS de classes CRIMINAIS contra:

PROMIX DISTRIBUIDORA LTDA

CNPJ: 39.147.706/0001-16

Certidão emitida em: 01/12/2021. às 11:10:11 (data e hora de Brasília)

Observações:

a. A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer
interessado no site do TRF1. endereço https-J/sistemas.lrfl.jus.br/certidao, por meio do código de
validação abaixo;

b. A pesquisa realizada com base no CPF informado abrange processos em que o titular ou seu
eventual espólio figure como parte;

c. Nos casos do § 1= do art. 4^ da Resolução n. 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado
para a consulta será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser
conferida pelo interessado e destinatário;

d. Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ n. 121/2010 e da Resolução
CJF n. 680/2020;

Certidão: 16021324

Código de Validação: 6360 DD25 8F92 1AB3 2959 2546 E7CC 0F89

Data da Atualização: 01/12/2021, às01:16:05

Certidão válida para o(s) segulnte(s) órgâofs); SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO MARANHÃO.

01/12/2021
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FACTI. iftiuumío^=
Governo do Estado do Maranhão
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC
Junta Comercial do Estado do Maranhão

PEDREIRAS/MA

Proc. iVfiOni /202_L_
FLs. I c yè—
Rub Jl

^■-'/''^"''lOOVlRPJQDOl
FACn.l"*«"HAO:

CERTIDÃO SIMPLIFICADA
Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis ■ SÍNREM
Ceniticamos aue as informações abano constam dos documentos arquivados

"esla dunia Comercial e sáo vigentes na data da sua eJbefJfjSo.
Nome Empresarial: PROMIX CMSTRISUIDOnA LTOA

Naiureaa Jurfdica: Sociodade Empreseiia Umiuida

NIRE (Sede)
21201086686

I CNPJ
' 39.147.706/0001-16

Oata de Ato Constitutivo
28/09/2020

Protocolo: MAC210IE07t50

Irtíclo de Atividade
28/09/2020

Endereço Completo
Avenida FRANCISCO CARLOS JANSEN, N«810. LETRA A. PARQUE PlAUi - Tlmon/MA - CEP 65631-240

Objeto Social
4W5-1/01 - COMERCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO MEDICO CIRÚRGICO HOSPITALAR E DE LABORATnRln<5
SoiEQUIPAMENTOS E PRODUTOS NAQ ESPECIFICADOS aSerÍS^^^ COMERC«?ATAr4n?lT^nc COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E DROGAS DE USO HUMANO 464^1/02 - Se roMFRr n ORTOPEDIA 4645-1/03 - COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS PONipaMcS/fe Cl COSMÉTICOS E PRODUTOS DE PERFUMARIA 4649-4/01 - COMERCIO ATACADISTA DE
PeST E nSI^T^n ^ 4649-4/02 - COMERCIO ATACADISTA DE APARELHOS ELETRÔNICOS DE USO
oISuTrofHSlNTSEZATcONS^^^
ATACAmST^E^OUTROsíSiPA^^^^ FRACIONAMENTO E ACONDICIONAMENTO ASSOCIADA 4649-4«9 - COMERCIO AIACADISTA DE OUTROS EQUIPAMENTOS E ARTIGOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO NAO ESPECIFICADO'^ ANTFriormpmtc

inclusive ELETRÔNICOS) 4651-6/01 - COMERCíO ATACADISTA DE EOUIPAMENTOS DE
- COMERCIO ATACADISTA DE SUPRIMENTOS PARA INFORMÁTICA 4664-8/00 - COMERCIO ATACADISTA DE

ara? ^EOUIPAMENTOS PARA USO ODONTO-MEDiCO-HOSPlTALAR PARTES E PECAS 4642-7^2 COMERCIO F^PpíPaurano PROFISSIONAL E DE SEGURANÇA DO TRABALHO 4751-2/01 - COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA 4753-9/00 - COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE
E VÍDEO 4754-7/01 - COMERCIO VAREJISTA De SvEIS 4^^^^^^^ VAREJISTA ESPECIALIZADO DE PECAS E ACESSÓRIOS PARA APARELHOS ELETROELETRONICOS PARA USO DOMESTirn FXfFTn

^ COMUNICACAO 4763-6/02 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS 4771-7/01 - COMERCIO VAREJISTA DE
PE?ilMARirF?F'^?r^íL?lcflna'f'^'^''''^^ FORMULAS 4772-5A)0 - COMERCIO VAREJISTA DE COSMÉTICOS, PRODUTOS DE traoc PESSOAL 4773-3/00 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS MÉDICOS E ORTOPEDICOS 4789-0/05 - COMERCIO PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITARIOS 4930-2/02 • TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA EXCETO PRODUTOS

^ MUDANÇAS. INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL 663(MW - ATIVIDAdVs DE aSSrS FUNDOS POR CONTRATO OU COMISSÃO 7490-1/99 - OUTRAS ATIVIDADES PROFISSIOtS^ CIENTIFICAS E TECt^CAS NAn
' pSeR^® (ASSESSORIA NA AREA DE SAÚDE) 865O4V07 SSdeÍS?ÍÈáfpfA E
I Capital Social

R$ 350-000,00 (trezentos e cinqüenta mil reais)
Capital Inlegrallzado
R$ 350.000,00 (trezentos e cinqüenta mil reais)

Dados do Sócio
Nome
SAVIO BARBOSA DE
SOUSA

CPF/CNPJ
952.747.403-59

Participação no capital
R$ 350.000,00

Porte
ME (Microempresa)

Espécie de sócio Administrador
Sócio S

Prazo de Duração
indeterminado

Término do mandato
Indeterminado

Dados do Administrador
Nome
SAVIO BARBOSA DE SOUSA

CPF

952.747.403-59
Término do mandato
Indeterminado

Número
20211245712

Ato/eventos
002/051 - CONSOLIDAÇÃO

Situação
ATIVA
Status

SEM STATUS

Esta certidão foi emitida automaticamente em 02/12/2021, às 09:00:58 (twrário de Brasília).
Se impressa, venTicar sua autentiddade no hnps://www.empresafaclí.ma.gov.br. com o código IGESRF^.
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Governo do Estado do Maranhão
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC
Junta Comercia) do Estado do Maranhão

PEDRElRASíMA

Proc. í}ICnn/ 1202A
FLS. ' < ">9
Rub. ^ J

t vt fr:.A I GQvsRw 00 C
FACILImaRAnkAo:

Nome Emp«esarlal: PROUlX DISTRISUIDORA LTDA

Neiureta Jufidiea: Sociedade Empresária Limitadâ

CERTIDÃO SIMPLIFICADA
Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis ■ SINREM
Cerlilicamos que as informações abaixo constam dos documenios arquivados

nesla Junia Comerciai e são vigerlas na dala da sua expedição.

Continuação

Prolecdlo: MAC2l0l$07fSO

Ricardo Diniz Dias
Secretário Gerai



pedreiras/ma I
Proc. _/202_l_
FLS.

Rub "

Governo do Esiado do Maranhão
Secretaria de Estado de indústria e comércio - SEINC
Junta Comercial do Estado do Maranhão

L"?"5AICOVIRNO ÍX)
FÁCIL'karanhAo

CERTIDÃO ESPECÍFICA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Ce'ti(.cafnos que as irnoimaçfles aWxo «instam Oos Oocumenios arquivaqos
nesla Jgnia Cometgial e sâo vgontes na aaia fla sua eipediçâo.

Certificamos que PHOMIX DISTRIBUIDORA LIDA
encontra-se registrada nesta Junta Comerciai, como segue: ' Protocolo: MAC2101607189

NIRE 21201086666

CNPJ 39.147.706A)001-t 6
Situação
ATIVA

Status

SEM STATUS

I Endereço Completo FRANCISCO CARLOS JANSEN. N« 810, LETRA A. PARQUE PIAUÍ ■ TImonflíA ■ CEP 65631-240

Arquivamentos Posteriores

20211245712

20211245712

20210608110

20210255595

20210255595

20201006260

20201006260

20200686208

21201086686

11/10/2021

11/10/2021

04/05/2021

08/04/2021

08/04/2021

24/11/2020

24/11/2020

28/09/2020

28/09/2020

Descrição

CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
BALANÇO

CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO
ALTERACAO DE DA[X5S (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA
CONTRATO

Esia certidão loi emilida automaiicamenie em 02/12/2021. às 09:03:17 (horário de Brasília).
Se impressa, varilicar sua autenilcidade no http8://www.empfeaatacll.ma.gov.br, com o código TYMWT5GC.

Ricardo Dlnlz Diss
Secratáno(a) Geral



Secretaria da Micro e Pequena Empresa
Secretaria da Racionalização e Simplificação
Departamento de Registro Empresarial e Integração
Junta Comercial do Estado do Maranhão - JUCEMA

REiiíAS/^ágina
Proc.

FLS.

Rub.

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA

limo. Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado do Maranhão - JUCEMA

A Sociedade PROMIX DISTRIBUIDORA LTDA, estabelecido(a) na AVENIDA
FRANCISCO CARLOS JANSEN, 810 LETRA A, PARQUE PIAUÍ, Timon ■ MA.
CEP: 65631-240, requer a Vossa Senhoria o arquivamento do presente
instrumento e declara, sob as penas da Lei, que se enquadra na condição de
MICROEMPRESA, nos termos da Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006.

Código do ato: 315
Descrição do Ato: ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA

Timon ■ MA, 18/09/2020

SAVIO BARBOSA DE SOUSA

Sócio/Administrador
ANTONIO FRANCISCO ROCHA DE ABREU

Sócio

'Sstaiíoamanlo foi gerado no ponelEnvBsaFécil



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratlzação, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e integração

Página 2 de 2

pedreirasíma

iProc.ií(lQfí£2í—'202/—
FLS.

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa PROMIX DISTRIBUIDORA LTDA consta assinado digitaímente por

15304965353

95274740359

IDENTIFICAÇÃO DO(S) AS$INANTE(S)

Nome

ANTONIO FRANCISCO ROCHA DE ABREU

SAVIO BARBOSA DE SOUSA

CWTIFICO O RÍGianiO EH 20/09/2020 1O;0O SOS »• 212OlO0fiSB«.
PAOTOCOLO: 2006B62QS DE 20/09/2020 10:40.

C6DIC0 DE VERinCAÇ*©: 12004504530. HIRE: 212O1O06SBB.
,, - PROMX DISTRIBUIDORA LTDA
«JUCEMA

LÍLIAN TABRESA RODRIGUES MSNDOtlÇA
SBCRETÃRIA-GBRAL

S&O LUÍS, 20/09/2020
•sprasafaell.na.gov.br

A valla»aB d«9Ce doeurneato, so Inp.mso, fica aujalco é comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,
Infernando seus respectivos ccdlgc.n de verificação.



Empresa Fácil MaranhSo

AUTENTICIDADE DE DOCUMENTOS

PEDREIRAS/MA

Proc. IVOCOl /20?
FLS. /fk7

Rub.

PROTOCOLO; 200686208, 200686194
DATA DO PROTOCOLO; 28/09/2020
NÚMERO DE REGISTRO; 21201086686
ARQUIVAMENTO; 21201086686
EMPRESA; PROMIX DISTRIBUIDORA LTDA

„ Contraio (https://vww.empresafacil,ma.9ov.br/si9lacil/eontrato-social/download-conlralo-

a».1ronco/an,u,vo/YXN«W5h2G9fMjAyMDA5MTgxN2l4M4Ffa29udHJh8G9Tb2NpyVtefQ29udHjnaG9fU29,aWFaX01BUDIwMDYwNicxMDNfMTowOTIwMjAxNzJ4ll
^ Solicitação de Enquadramento (nttps://www.empre8afacil.ma.gov.i3r/sigfBcil/contrato-soclal/aownloaa-contfato-

eletronlco/arqu,vo/yXN2aW5hZG9fM,AyMDA5MTgxNzl4MzNrRGVjbGFyYWNhb19k2V9FPnF1YWRyYW1lbnRvX01BUDI«MOywN)CxMDNfMTgwOTIwMlAxNzl4Mzã



PEDREIRAS/MA

Proc.

FLS. .

Rub.

TERMO DE ABERTURA

Contém o presente livro 7 folhas, eletronicamente numeradas de 1 a 7 em uma
via. todas elas já escrituradas e servirá como Livro Diário n° 001. referente ao
período 28/09/2020 a 31/12/2020, com encerramento do exercício social em
31/12/2020, da empresa PROMIX DISTRIBUIDORA LTDA, estabelecida na AV
FCO CARLOS JANSEN , n" 810, LETRA A, bairro PARQUE PIAUÍ, CEP
65631-240, cidade Timon, estado MA, inscrita no C.N.P.J. 39.147.706/0001-16
e registrada na JUCEMA sob o n® 21201086686 por despacho de 28/09/2020.

TImon-MA, 28 de Setembro de 2020

Savio Bartxisa de Souse

Sócio • Administrador

CPF; 952.747.403-59

Aíeksander César de Aguiar
Contador - CRC/Pi 7.839

CPF: 648.248.023-34



Livro Diário N®. 1
Empresa: PROMIX DISTRIBUIDORA LTDA - CNPJ: 39.147,706/0001
Período: 28/09/2020 a 31/12/2020
Endereço: AV FCO CARLOS JANSEN , Complemento; LETRA A N '•
NíRE: 21201086686 • Data: 28/09/2020
Oata Conta Histórico

28/09/2020 11101.0001 -Caixa

VR. INTEGRALIZAÇAO de CAPITAL
28/09/2020 24101.0001 - Capital Sodal Integralirado

VR. INTEGRALIZAÇAO DE CAPITAL

30/10/2020 34201.0026 - Taxas e Emolumentos

PAG. TAXAALVARA
30/10/2020 11101.0001 - Caixa

PAG. TAXAALVARA

PEDREIRAS/MA L, .

.M2B^/202j„fa9ip,y5lE
brtes Contábil

13/11/2020 34201.0026 • Taxas e Emolumentos

PAG. TAXA JUCEMA

13/11/2020 11101,0001 -Caixa

PAG. TAXA JUCEMA

30/11/2020

11410.0001 • Salário Família

VR. SALARIO família 11/2020

34201.0001 • Ordenados. Salários e Gratificações
VR. SALÁRIOS 11/2020

21302.0007 - Salários a Pagar
VR. SALARIOS 11/2020

21302.0007 • Salários a Pagar
VR. INSS S/ SALARIOS 11^20

21302.0001 - INSS a Recolher

VR. INSS S/ S/kLARIOS 11/2020

11403.0003 -Adiantamento de 13o.Salário
PAG- ADIANT. 13° SALARIO

11101.0001 -Caixa

PAG. /\D1ANT. 13° SALARIO

21302.0001 ■ INSS a Recolher

VR. COMP. SAL família 11/2020

11410.0001 • Salário Família

VR. COMP. SAL. família 11/2020

34201.0005-FGTS

VR. FGTS 11/2020

21302.0002 - FGTS a Recolher

VR. FGTS 11/2020

21302.0007 • Salários a Pagar
PAG. SALARIOS

11101.0001 -Caixa

PAG. SALARIOS

21302.0002 - FGTS a Recolher

PAG. FGTS 11/2020

11101.0001 -Caixa

PAG. FGTS 11/2020

21302.0001 - INSS a Recolher

PAG. INSS 11/2020

11101.0001 -Caixa

PAG. INSS 11/2020

21302.0001 - INSS a Recolher

PAG. INSS 13/2020

11101.0001 -Caixa

810, Bairro: PARQUE PIAUÍ. OftlHa

Estab Centro Chave

0001 001 569087577

0001 001 569087577

Totais do dia 28:

Totale do más de Setembro:

0001 001 569087578

0001 001 569087576

Totais do dia 30:

Tolala do más de Outubro;

0001 001 569087582

0001 001 569087582

Totais do dia 13;

0001 001 569087587

0001 001 569087587

0001 001 569067587

0001 001 569087589

0001 001 569087589

0001 001 569087592

0001 001 569087592

0001 001 569087607

0001 001 569067607

0001 001 569087616

0001 001 569087616

Totais do dia 30:

Totais do mês de Novembro:

0001 001 569087605

0001 001 569087605

Totais do dia 05:

0001 001 569087618

0001 001 569087618

Totais do dia 07:

0001 001 569087614

0001 001 569087614

0001 001 569087615

do: MA. CEP: 65631240

350.000.00

350.000,00

350.000,00

1.200.00

1.585,56

1.889,56

1.156,30

1.156,30

350.000,00

350.000,00"
350.000,00

1.248,62

96,00

1.585,56

1.889,56

1.156.30

1.156,30

Continua...



Livro Diário N®. 1

Empresa: PROMIX DISTRIBUIDORA LIDA - CNPJ; 39.147.706/0001
Período; 28/09/2020 a 31/12/2020

Endereço: AV PCO CARLOS JANSEN . Complemento; LETRA A, N.":
NIRE: 21201086686 - Data: 28/09/2020
Data Conta Histórico

PAG. INSS 13/2020

20/12/2020 34201.0003 - Décimo Terceiro Salário

VR. 13® SALARIO

20/12/2020 21302.0009 - 13o.Salár1oa Pagar

VR. 13® SALARIO

20/12/2020 21302.0009 - 13o.Salário a Pagar
VR. DESCONTOS S113® SALARIO

20/12/2020 11403.0003 - Adiantamento de 13o.S8lár1o

VR. COMP. ADIANT. 13° SALARIO

20/12/2020 21302.0001 - INSS a Recolher

VR. INSS S/13® SALARIO

20/12/2020 21302.0009 - 13o.Salário a Pagar
PAG. 13® SALARIO

20/12/2020 11101.0001 -Caixa

PAG. 13® SALARIO

S
31/12/2020 11410.0001 -SalártoPamlIia

VR. SALARIO FAMÍLIA 12/2020

31/12/2020 34201.0001 -Ordenados, Saláriose Gratificações
VR. SALARIOS 12/2020

31/12/2020 21302.0007 - Salários a Pagar
VR. SALARIOS 12/2020

31/12/2020 21302.0007-SaláriosaPagar
VR. INSS S/ SALARIOS 11/2020

31/12/2020 21302.0001 - INSS a Recolher

VR. INSS SI SALARIOS 11/2020

31/12/2020 21302.0001 - INSS a Recolher

VR. COMP. SAL. F/UulILIA 11/2020

31/12/2020 11410.0001 -SalárioFamIlia

VR. COMP. SAL. FAMÍLIA 11/2020

31/12/2020 34201.0005 - FGTS

VR. FGTS 11/2020

31/12/2020 21302.0002 - FGTS 8 Recolher

VR. FGTS 11/2020

31/12/2020 24301.0001 - Lucros ou Prejuízos Acumulados

h  VR. ENCERRAMENTO DO EXERCÍCIO

31/12/2020 51101.0001 - Resultado do Exercício

VR, ENCERRAMENTO DO EXERCÍCIO

31/12/2020 51101.0001 - Resultado do Exercido

VR. ENCERRAMENTO DO EXERCÍCIO

31/12/2020 51101.0001 - Resultado do Exercido

VR. ENCERRAMENTO DO EXERCÍCIO

31/12/2020 51101.0001 - Resultado do Exercido

VR. ENCERRAMENTO DO EXERCÍCIO

31/12/2020 34201.0001 - Ordenados, Salários e Gratificações
VR. ENCERRAMENTO DO EXERCÍCIO

31/12Q020 34201.0003 - Dédmo Terceiro Salário

VR. ENCERRAMENTO DO EXERCÍCIO

31/12/2020 34201.0005-FGTS

VR. ENCERRAMENTO DO EXERCÍCIO

31/12/2020 34201.0026-Taxas e Emolumentos

VR. ENCERRAMENTO DO EXERCÍCIO

31/12/2020 51101.0001 - Resultado do Exercido

VR. ENCERRAMENTO DO EXERCÍCIO

PEDREIRAS/MA

Proc. /202.i_

Fi R /<: èl
Rub.

Fortes Contábil

400,00

1.200,00

3.635,47

200,00

2.400,00

1.248,62

810, Bairro: PARQUE PlAUl, Cidade: Timon, Estado: MA, CEP: 65631240

Estab Centro Chave Débito Cré<

õõõi õõi 569087615 jg
Totais do dia 18: sFtÕ rs

0001 001 569087596

0001 001 569087596

0001 001 569087599

0001 001 569087599

0001 001 569087599

0001 001 569087602

0001 001 569087602

Totais do dia 20:

0001 001 569087588

0001 001 569087568

0001 001 569087588

0001 001 569087590

0001 001 569087590

0001 001 569087608

0001 001 569087608

0001 001 569087617

0001 001 569087617

0001 001 569087627

0001 001 569087627

0001 001 569087627

0001 001 569087627

0001 001 569087627

0001 001 569087627

0001 001 569087627

0001 O01 569087627

0001 001 569087627

0001 001 569087627

Totais do dia 31:

Totais do més de Dezembro:

2.400,00

8.764.50

10.475,50

3.635,47

8.764,50

10.475,50



Balanço Patrimonial
Empresa: PROMtX DISTRIBUIDORA LIDA - CNPJ: 39.147.706ra001-16
Endereço: AV FCO CARLOS JANSEN. Complemento: LETRA A. N.®: 810 Bairro' P/
NIRE: 21201086606 - Data: 28/09/2020

—  pedreiras/ma

Pígipaáí
(  I _ I Fortes Contábil

RüUt PIAUÍ, Cidade: Timon. Estado: MA, CEP: 65631240

Conta Descrição

1  —Ativo"*

li Ativo Circulante

111 Disponível
11101 Caixa Geral

11101.0001 Caixa

2  "* Passivo "*

21 Passivo Circulante

213 Obrigações Fiscais e Trabalhistas
21302 Obrigações Trabalhistas/Previdenclarias
21302.0001 INSS a Recolher

21302.0002 FGTS a Recolher

21302.0007 Salários a Pagar
24 Patrimônio Liquido
241 Capital Social Integrallzado
24101 Capital Social Integrallzado
24101.0001 Capital Social Integrallzado
*243 Lucros ou Prejuízos Acumulados
24301 Lucros ou Prejuízos Acumulados
24301.0001 Lucros ou Prejuízos Acumulados

31/12/2020

347,660.53 D

347.668.53 D

347.668.53 D

347.668.53 D

347.668,53 D

347.668.53 C

1.304.00 C

1.304.00 C

1.304.00 C

43.70 C

104.00 C

1.156.30 C

346.364.53 C

350.000.00 C

350.000.00 C

350.000.00 C

3.635.47 D

3.635,47 D

3.635.47 O

Data de Encerramento: 31/12/2020
Valor de Ativo e Passivo: R$ 347.668.53 (Trezentos e Quarenta e Sete Mil Seiscentos e Sessenta e Oito Reais e Cinqüenta e Trôs Centavos).

TImon-MA. 31 de Dezembro de 2020

Savio Barbosa de Sousa

Sócio - Administrador

CPF: 952.747.403-59

Aleksander César de Aguiar
Contador - CRC/PI 7.839
CPF; 648.248.023-34



j  pêõrêÍrãs/mã
|proc.ÍtíCCili-/202_/_
Cl d Z <" & sDemonstração do Resultado do Exercício FLS.'. JXS-2— Páaip4||i

Empresa: PROMIXDISTRIBUlOORALTDA-CNPJ: 39.147.706/0001-16 Piih ' ' c ̂  ^
NIRE: 21201086686 - Data: 28/09/2020 Contábil
Estabele&mentos: Todos; Centros de Resultado: Todos
Endereço: AV FCO CARLOS JANSEN . Complemento: LETRA A. N.°: 810. Bairro: PARQUE PIAUÍ. Cidade: Timon. Estado: MA. CEP; 65631240

Conta Desortçáo

TTÕTO Despesas Operacionais ^^6^54^7
Despesas Administrativas

(-)110 Lucro Operacional
(=) 200 Resultado Líquido do Exercício (3 635 47)

Timon-MA, 31 de De2embro de 2020

Savio Barbosa de Sousa

Sócio - Administrador

CPF: 952.747.403-59

Aleksander César de Aguiar
Contador - CRC/Pi 7.839

CPF: 648.248.023-34



ExpreBsflo

(c21/(c21+c22)>-100

PEDREIRAS/MA

Análise pelos índices do Balanço ^1°^'
Empresa: PROMIX DfSTRIBUlDORA LTDA - CNPJ: 39.147.706/0001-16 d k' o
Môs/Ano: 12/2020 '

LETRA A, 8,0, B.,™ RARQUE PIAUl, OidaO.: R™„. E«o, MA CEP:

Expn»sao
Valores

Composição do Endividamento ;c21/(c21+c22))"100
(1.304,00 /(1.304,00 + 0,00 ))*100

®  de obrigações a curto prazo em relação as obrigações totais. Quanto menor, melhor
GA Giro do Ativo

0.00 / 347.668,53

Quanto a empresa vendeu para cada R$1.00 de investimento total. Quanto maior, melhor.
Imobilizaçào do Patrimônio Líquido (c13/c24)*100
(0.00/346.364,53 )*100
Quanto a empresa aplicou no ativo permanente para cada R$ 100,00 de patrimônio liquido. Quanto menor
meirior. '

IRNC Imobilizaçào dos Recursos não correntes (c13/(c24+c22))"100
(0,00 /( 346.364,53 + 0.00 ))*100
Que percentual dos Recursos não correntes (Patrimônio Líquido e Exigivel
a Longo Prazo) feri destinado ao Ativo Permanente. Quanto menor, melhor.

LC Liquidez Comente c11/c21
^  347.668.53/1.304.00

Quanto a empresa possuí de Ativo Circulante para cada RS 1,00 de Passivo Circulante. Quanto maior
melhor. '

LQ LIquIdezGeral (c11+c12V(c21+c22)
(347.668.53 0,00 )/( 1.304,00 + 0,00)
Quanto a empresa possui de Ativo Circulante ♦ Realizável a Longo Prazo para cada R$ 1,00 de dívida Total
Quanto maior, melhor.

Liquidez Imediata c111/c21
347.668.53/1.304,00
Quanto dispomos imediatamente para saldar nossas dividas de Curto Prazo. Quanto maior melhor

L8 LIquIdezSeca (c111^c112«c113^c114yc21
(347.668,53 ♦ 0,00 + 0,00 + 0,00 )l 1.304,00
Quanto a empresa possui de Ativo Líquido para cada R$ 1,00 de Passivo Circulante. Quanto maior, melhor
Psrticip.CapitaisTerceiro-EndIvidamento ((c21t-c22)/c24)*100
((1.304,00 + 0,00 )l 346.364,53 )*100
Quanto a empresa tomou de capital de terceiros para cada R$ 100,00 de
capital próprio. Quanto menor, meihor.

Fortes Contábil

65631240

Resultado

Timon-MA, 31 de Dezembro de 2020

Savio Barbosa de Sousa

Sócio - Administrador

CPF: 952.747.403-59

Aleksander César de Aguiar
Contador - CRC/PI 7.839
CPF: 648.248.023-34



PEDREIRAS/MA

Proc.

FLS..

Rub.

TERMO DE ENCERRAMENTO

Contém o presente livro 7 folhas, eletronicamente numeradas de 1 a 7 em uma
via, todas elas já escrituradas e serviu como Livro Diário n° 001, referente ao
período 28/09/2020 a 31/12/2020. com encerramento do exercício social em
31/12/2020, da empresa PROMIX DISTRIBUIDORA LTDA, estabelecida na AV
FCO CARLOS JANSEN , n° 810, LETRA A, bairro PARQUE PIAUÍ, CEP
65631-240, cidade Timon, estado MA, inscrita no C.N.P.J, 39.147,706/Ò001-16
e registrada na JUCEMA sob o n® 21201086686 por despacho de 28/09/2020

Tlmon-MA, 31 de Dezembro de 2020

Savio Barbosa de Sousa

Sócio - Administrador

CPF: 952.747.403-S9

Afeksander César de Aguiar
Contador - CRC/PI 7.839

CPF: 648.240.023-34



I  PEDREIRAS/MA
MINISTÉRIO DA ECONOMIA Proc. \%JiOCe)i 1202 1 ;
Secretaria Especial de Desburocralização, Gestão e Govemt Bi^al
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

Página 8 de 8

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa PROMIX DISTRIBUIDORA LTDA consta assinado dígítalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

Nome

64824802334

95274740359

ALEKSANDER CÉSAR DE AGUIAR

SAVIO BARBOSA DE SOUSA

CERTIFICO A AtJTENTICAÇtó ZM 30/04/2021 13:23:17 SOB »•
20210S82022.
PROTOCOLO: 210502022 DE 27/04/2021. HIRE: 21201006606
PROnX OISTRIBOIOORA LTDA

■  Ploranclo Branda* Nato
RESPONSÁVEL PELA AUTEHTICACÁO

SÁO LDls, 30/04/2021



I  PEDREIRAS/MA
Ministério da indústria e Comércio Exterior e Serv \yrr)iõlJ202Í '

pLS. lC^2Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa |a..h a "
Departamento de Registro Empresarial e integração

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo,
conferido e autenticado por Fiorencio Brandes Neto, sob a autenticidade n® 12102972085 em
30/04/2021, protocolo 210582022. Para validação de Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o
Portal de Serviços / verificação de documentos do Empreendedor íhttD://www.emDresafacll.ma.aov.br1 e
informar o código de verificação.

Nome Empresarial;

Número de Registro:

CNPJ:

Município:

Tipo de Livro:

Número de Ordem:

identificação de Empresa

PROMiX DISTRIBUIDORA LIDA

21201086686

39147706000116

TImon

identificação de Livro Digitai

DIÁRIO

Período de Escrituração: 28/09/2020 ■ 31/12/2020 1
Asstnante(s)

64824802334

95274740359

Nome

ALEKSANDER CÉSAR DE AGUIAR MA7839

SAViO BARBOSA DE SOUSA

CRC/OAB

CERTIFICO A ADTENTICAÇJU) BN 30/04/2021 13:23:26 SOB M»
20210582022.
PROTOCOLO: 210582022 DE 27/04/2021. CÓOIOO DE VERIFICRCSO-
12102972085. NIRE: 21201086ra6. —v-~
PROMIX DISTRIBOIDORA LTDA

JUCEMA Piorando Brandes Nato
RESPONSÁVEL PELA ADTE?ITICAÇÁO

SÁO LUÍS, 30/04/2021

A vdidade deste docuoeato, se i^resso, fica sujeito à eo»provaç4o de sua autenticidade nos respectivo, portai.
Informando aeus respectivos códigos de verificação



04/11/2021 16:47 r  PEDREIRAS/MA j
Proc. Mâ0i_/2024_]
FLs.zizicii—:
Ipub

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO PIAUÍ
CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO PIAUÍ certifica
que o(a) profissional identificado(a) no presente documento encontra-se em situação
regular.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO
nome : ALEKSANDER CÉSAR OE AGUIAR
REGISTRO : PI-007839/0.3

CATEGORIA : CONTADOR
CPF. : 648.248.023-34

A presente CERTIDÃO não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que
posteriormente, venham a ser apurados pelo CRCPI contra o referido registro.

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão; PIAUÍ, 04/11/2021 as 16:47:28.
Válido até: 02/02/2022.

Código de Controle: 182703.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCPI.



04/11/2021 16:39 CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO PIAUÍ

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO PIAUl CERTIFICA que o profissional
idenlifirado no presente documento encontra-se em situação REGULAR neste Regional, apto ao
exercido da atividade contábil nesta data, de acordo com as suas prenogativas profissionais
conforme estabelecido no art. 25 e 26 do Decreto-Lei n.® 9.295/46.

Informamos que a presente certidão não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que
posteriormente, venham a ser apurados contra o titular daste registro, bem como não atesta â
regularidade dos trabalhos técnicos elaborados pelo profissional da Contabilidade.

# CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE PI
CaitIdSo n.«r PI/202in)aOOS930

Nome: ALEKSANOER CÉSAR OE AGUIAR CPF: 84S.34S.a23-34
CRC/UFn.«PI-007e3WO Categorie: cmTADOR
Velldade: 02.02.2022
Pinalldade: BALANÇO PATRIMONIAL REGISTRADO NA JUNTA COMERCIAL

Uvro: BALANÇO PATRIMONIAL
Exardclo: 2020

Confirme a exislénda deste documento na página tittp://201.33.23.184/spwPl/prindpal.htm. mediante
número de controle a seguir

CPF : 649.246,023-34 Controle : 9918.1233.1546,1860

https;//boleto.crcpl.org.br/scrfpts/SQL_dhpv03PI.dll/logln



04/11/2021 16:43 CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL • PEDREIRAS/MA"

PTõcT

FLS..
Rub.

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO PIAUl

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL

regional DE CONTABIUDADE DO PíAUl CERTIFICA que o profissional
Ha documento encontra-se em situação REGULAR neste Regional, apto ao

rnnfnma íc.fh contábil nesta data, de acordo com as suas prerrogativas profissionais,conforme estabelecido no art, 25 e 26 do Decreto-Lei n.° 9.295/46

ISlISan']"® ® presente certidão não quita nem invalida quaisquer débitos ou Infrações que,postenomente, venham a ser apurados contra o titular deste registro, bem como não atesta a
reguiandade dos trabalhos técnicos elaborados pelo profissional da Contabilidade.

# CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE PI
CsrtIiMo n.*: PV2021/OOOOS932
Non»»:ALEKSAHOeRCESARDEAOUIAR CPF: S48J48 023-34
CRC/UFn.«PI4}07839/0 CilagoHa; CONTADOR
ViUdatft; 02.02.2022
Flnaliitada: EDITAIS DE UCITAÇAo

Uvrs: EOrTAIS DE UCtTACAO

EDITAIS DE UCI / Exercido: 2020

Confirme a existência deste documento na página http://2O1.33.23,104/spwPI/principal.htin mediante
número de controle a seguir

CPF: 648.246.023-34 Controle : 5969.6282.6596.6910

htlps://boleto.crcpi.org.br/sciipts/SQL_dhpv03PI.<lll/Iogin



04/11/2021 16:42 CERTIDÃO GE REGULARIDADE PROFISSIONAL • PEDREIRAS/MA
Proc. HÍ0OÇJ I202
FLS.'
Rub. ,0

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO PIAUf

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO PIAUÍ CERTIFICA que o profissional
Idenllficado no presente documento encontra-se em situação REGULAR neste Reflional, apto ao
exercido da atividade contábil nesta data, de acordo com as suas prerrogativas profissionais
conforme estabelecido no art. 25 e 26 do Oecreto-LeI n,® 9.295/46.

Informamos que a presCTte certidão nâo quita nem Invalida quaisquer débitos ou infrações que,
posteriormente, venham a ser apurados contra o titular deste registro, bem como nâo atesta á
regularidade dos üabalhos técnicos elaborados pelo profissional da Contabilidade.

# CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIPAOE PI
CertliUo n.»: P1/3021/OOOOS931
Nonw: ALEKSANDER CÉSAR DE AGUIAR CPF: 648.248 023-34
CRC/UF n.* Pl-00783»0 CatMoria: CONTADOR
Validada: 02,02.2022

Finalidade: LIVRO DIARIO
Uvro: UVRO DIÁRIO
N* 01 / Exercício: 2020

Confirme a existência deste documento na página http://201.33.23.184/spwPI/principal.htm. mediante
número de controle a secuir:

CPF: 648.248,023-34 Controle : 2214,2828.2842.3156

https://bolBto.cfcpi.org.br/scripts/SQL_dhpv03PI.dll/Jogin



PEDREIRAS/MA

04/11/2021 16:44 CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL — Proc.

FLS..

Rub.

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO PIAUÍ

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO PIAUÍ CERTIFICA que o profissional
Identificado no presente documento encontra-se em situação REGULAR neste Regional, apto ao
exercido da atividade contábil nesta data, de acordo com as suas prerrogativas profissionais,
conforme estabelecido no art. 25 e 26 do Decreto-Lei n." 9.295/46.

Informamos que a presente certidão não quita nem Invalida quaisquer débitos ou Infrações que,
posteriormente, venham a ser apurados contra o titular deste registro, bem como não atesta a
regularidade dos trabalhos técnicos elaborados pelo profissional da Contabilidade.

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE PI

CerUdao n.°: PI/2021/OOOOS9S3
Nome: ALEKSANDER CESAR DE AQUIAR CPF: S48.24B.023-34
CRCOIP n.» Pl-00783a/0 Cstegoita: CONTADOR
Valldaife: 02.02.2022
Finalidade OUTRAS

Exardeio: 2020

Confim» 8 existência deste documento na página htfp://201.33.23.184/spwPI/principal.hlm, mediante
número de controle e seguir

CPF: 646.246.023-34 Controle : 3295.3608.4236.4550

https://boleto.crcpl.org.br/scripts/SQL_dhpv03PI.dll/login
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Idaitificaçao do Contribuinte - CNPJ Maliíz
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Proc. ̂ lOQOl 1202 ( !
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Rub. .í I

CNPJ: 39.147.706/0001-16

A opção pelo Simples Nacions! e/ou SII^EI abrange iodos os esíabeiecimenlos da empresa

Nome Empresarial: PROMIX DISTOIBUJDORA LTOA

Situação Atual •:

Situação no Simples Nacional; Optante pelo Simples Nacional desde 28/09/2020
Situação no SíMEI: NÃO enquadrado no SIMEI

+ Mais infomi^ôes



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMS
DEPARTAMENTO DE COMPRAS - SEMS

PEDREl^SíMA

Proc. \\
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Rub.

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Declaramos por meio deste para devidos fins legais, que a empresa l'ROMIX

DISTRIBUIDORA LTDA, inscrita no CNPJ; 39.147.706/000i-16, situada na Av.

Francisco Carlos Jansen 810 A, Bairro Parque Piauí, Timon- MA, CEP: 65.631-240,

forneceu a PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON - FUNDO MUNICIPAL DE

SAÚDE, inscrita no CNPJ: 11.410.879/0001-66. Material Permanente Odontológico,

conforme Contrato N° 172/2021, Processo Administrativo N° 3638/2021, cumprindo

com todas as suas responsabilidades, não re.stando nada que a desabone.

3»OFÍCiO

Timon(MA), 08 de Novembro de 2021.
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ESTADO DO MARANHÃO
■EITURA MUNICIPAL DE TIMO
Secreiaria Municipal de Saúde

PEOREIRAS/MA

Proc. /202J_
'  lAoO

Rub ^

CONTRATO N" 172/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 3638/2021
DISPENSA N" 17/2021

Por este instrumento, o MinVlCÍPIO DE TIMON. por intermédio do FUNDO MUNICIPAL DE
SAÚDE, inscrito no CNPJ sob o n." 1 1 .410.879/0001-66. doravante designado CONTRATANTE,
por inicmiédio do seu representante legal, o Senhor MARCUS VINÍCIUS CABRAL DA SILVa!
brasileiro, casado. RG n" 1.870.775 SSP-PI. CPF 879.120.403-82, residente e domiciliado na Avenida
Luís Firmino de Sousa. n° 1237. bairro São Benedito. Timon-MA e a Empresa PROMIX
DISTRIBUIDORA LIDA. inscrito no CNPJ n° 39.147.706/0001-16. com sede na Av. Francisco
Carlos Jansen. 810 A. Timoii-MA, neste ato representada pelo Sr. SAVIO BARBOSA DE SOUSA
brasileiro, solteiro. RG n" 2.039.678 SSP-PI e CPF n'' 952.747.403-.'59. residente e domiciliado na Rua
Noe Fortes. 400. Uniguai. Teresina-i'l. doravante denominada CONTRATADO. Urinam o presente
Contrato, regido pela Lei Federal n." 8,666/93. de 21 .06.1993. e suas alterações posteriores, mediante
as cláusulas o condições seguintes:

CI.ÁUSULA PRIMEIRA - DO OH.IETO
O presente contraio tem por objeto a Contratação dc empresa para Aquisição de Material
Permanente Odontulógico para atender as demandas da.s Unidades Bãsicas de Saúde de Timon-
MA

Especificação
Compressor dc Ar à óleo capacidade para dois consultórios motor
2MP. monolasico 110/22ÜV. marca Prcssure
Triflltro com regulador c manômetro para retenção de partículas
sólidas, cheiro c umidade, marca Work Shop

Valor Total

Pr.Unit I Pr. Total

3.999.00 15.996.00

325.00 1.300.00
17.296,00

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VICULACÂO E DA FUNDAMENTAÇÃO
0 presente contrato e.stá vinculado ao procedimento de Dispensa de Licitação n" 17/2021. e tem
como ruiidainentação legal o Artigo 24. II. da Lei 8.666/93.
1 - Fazem parte deste contrato o Processo Administrativo n." 3638/2021 com todas as suas peças entre
cias. solicitação, justificativa para a contração, proposta dc scr\'iço e preço, cujas disposições devem
ser integralmente cumpridas, mesmo que aqui não tenham sido reproduzidas ou contempladas.

C I.ÃU?)tJLA J KRC KIRA - UAS» OHKitJACÓES UO COINTRA I AUU
A Contratada obriga-se a:
a) pre.star o sen iço confomie e.\pecilicado na cláusula primeira deste instrumento, observadas as
normas legais vigentes, bem como as demais cláicsuías e condições contratuais de modo a atender as
demandas c delcrminHçòe.s da Administração coniralanlc;
b) manter durante toda execução do contrato todas as condições iniciais;
c) remeter Nota Fiscal/Fatura corre.spondente à prestação do .serviço com identificação da conta
bancária:

Rua Euiáliu da Costa Soui.a, 56Ü, Parque Piaut.
CEP: 65631-130/ Fone: <9913212-2155
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d) responsabilizar-sc pelos encargos irabalhisias. previdenciãrios. comerciais e fiscais resultantes da
execução deste contrato;
c) rc-sponsabilizar-se pelos danos causados diretamente à contratante ou a terceiros, decorrentes de sua
culpa ou dolo em decorrènciíi do serviço, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a
liscali/açao ou o acompanhamento do contrato pela contratante;
0 reparar, corrigir, remover, substituir. à.s suas expensas. no total ou em parle, o objeto do contrato em
que SC verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução dos serviços:
g) nào muisterir a oiitrem. no todo ou cm parte, a execução do serviço objeto do presente contrato;
h) atender dc lorma imediata a solicitação, notificações, comunicado da administração contratante.

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
A Contratante obriga-se a;
a) rcsponsabilizar-se. através dc se» .setor gerenciador, pela conferência da realização dos serviços
contratados; * ^
b) efetuar o.s pagamentos nos pra/.os c condições pactuadas;
c) anotar em registro propno, através de seu setor gerenciador, todas as ocorrências relacionadas com a
execução do presente contrato, conforme art. 67. da Lei Federal n.^' 8.666/9.1. determinando o que
for necessário a regularização das faltas ou defeitos observados, caso venham ocorrer;
d) viabilizar todos os meio.s necessários ao cumprimento das obrigações contrnliidns. '

CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR F. CONDirÕPS nir PAGAMENTO
1 - O valor global deste contrato é de RS 17.296,00 (dezessete mil, duzentos e noventa e seis reais)
conforme proposta de preço apresentada pela CONTRATADA, que integra este instrumento.
II - O pagamento será efctiiado. conlorme adimplemento da condição, em moeda corrente nacional,
mediante apresentação da nota fiscal devidamente atestada pela FISCALIZAÇÃO, sendo efetuada à
retenção na fonte dos tributos e contribuições elencados na legislação em vigor.
III - Nenhum pagamento será eletuado ao contratado eiiquamo pendente de liquidação, qualquer
obrigação que lhe for imposta, em \irlude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito
ao pleito de rcajiistamcnto de preços ou ct^rrcçâo monetária (quando for o ca.Sü).
IV - Caso liaj.i multa por inadimplemcnto contratual, será adotado o seguinte procedimento:
a) a multa será deseontada no valor lotai do respectivo contraio; e
b) SC o valor da multa for superior ao valor devido pelo objeto, responderá o contratado pela diferença
a qual será descontada dos pagamentos eventualmente devido.s pela Administração, ou ainda, quando
for o caso. cobrada judicialmente.
V - As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à contratada para as
devidas correções. Nesse caso. o prazo para pagamento começará a fiuir a partir da data de
apresentação da nota fiscal/fatura corrigidas.
VI - O C ontratante reserva-se o direito de suspender o pagamento se o serviço estiver em desacordo
com as especificações constantes no contrato.
Vil - As despesas referente a encargos sociais e trabalhista, decorrentes da execução do serviço estarão
incluidas no preço proposto, acima citado.

CLÁUSULA SEXT.A- D.A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas de que trata o presente contrato correrão à conta da seguinte dotação orçamentária: x
Projeto/Atividade; 2112 - Manutenção e Administração do FMS; 2114 - Manutenção do PSF' 2118- \
Man,m...cão do PAB-I-ivo, Rlcmenio (ic Despeja 44.90..';2.00 - Fquinamonto e Material Pennanento- ]
Fonte dc Recurso 102 - FMS. /

CLÁUSULA SÉTI.M.A - DA FI.SCALIZAC.ÀO DO CONTRATO
O CONTRATANTE exercerá a l-'iscalizaçüo gera! do objeto prc-stado do presente CONTRATO,
através de servidores designados para esta FISCALIZAÇÃO.
Fica a CüN 1 R-Al ADA obrigada a pennilir e facilitar a qualquer tempo, a Fiscalização do objeto,
facultando o livre acesso às inslalaçõcs Ju empresa, bem como a todos os registros e documentos
pertinentes ao negócio ora contratado, sem que essa Fiscalização importe, a qualquer título, em
responsabilidade por parte da CONTRATANTE.

Ruu Kulállu (In Co.sta Sousa. S60. Parque Piaui.
CKP: 65631-130/Fone: (99> 3212-2155
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A Fiscalização verincará o cuniprimcnio das especificações c aplicação dos métodos de ensaios
pcnincntes. bem como a quantidade, qualidade c aceitabilidade dos produtos.
•íca estabelecido que a l-tscalizaçào nào terá poder para eximir a CONTR.-^TADA de qualquer
obrigação prevista neste CONTRATO. quaiquer

CLÁUSULA OITAV.A - DAS PFNALinAnFS;

r C„„.raBdo. por inadimpiópcia. estão ptovistas posartigos Ri. 87, 88 c seus paragrafos. todos da Lei ri. 8.666/83.
1. A muita de mora a ser aplicada por atraso injustificado na e.xecuçüo do contrato, sei^ calculada sobre

ÍM? r T" competindo sua aplicação ao titular do órgãocontiatantu observando os seguintes percenluais:
a) de 1.0% (um por cento), por dia de atraso, a panir do U (primeiro) dia. até ultimo dia cio
piazo fi.xado para a execução do serviço, findo o qtial a Contratante rescindirá o contrato

I 1 t ap ícandü-se ao Contratado as demais sanções previstas na Lei n.° 8 666/83
Contratada-'' """ contratação, quando a

a) Prestar infonnaçõcs inexatas ou dificultar à fiscalização do órgão Contratante, no
cumprimento de suas atividades:
b) Desalender às detcrminaçÕe.s da liscali/ação do Órgão Contratante- e
0 Cometer qualquer infração às normas legais federais, estaduais e municipais, raspondendo

■ aplicadas pelos órgãos competentes em razão da infração cometida.I-. Scra apNcada multa de 2% (dois porccmc) sobre o valor da contratação quando a Contratada-
a) Executar os serviços em desacordo com o lenno de referência, normas técnicas ou
especificações, independentemente da obrigação de fazer as correções necessárias às suas
c.xpen.sas:

b) Não iniciar, ou recusar-se a execiilar a coi-rcçâo de qualquer ato que. por imprudência,
negligencia impcncia dolo ou ma le. venha a causar danos à Contratante ou a terceiros,
independentemente da obrigação da Contratada em reparar os danos causados:
c) Praticar por ação ou omissão, qualquer ato que. por imprudência, negligência, impericia.
dolo cui ma íe. venha a causar danos à Contratante ou a terceiros, independentemente da
obrigação da Contratada cm reparar os danos causados

II. ADVERTÊNCIA
II.1. A aplicação da penalidade de advertência será efetuada nos seguintes casos;

a) pcsciunprimento das obrigações assumidas contratualmente, desde que acarretem pequeno
prcjui/u ao Órgão Contratante, indcpendenicmente da aplicação de multa moratória ou de
inc.xecução contratual, e do dever de ressarcir o prejuízo:
b) Execução insalisfaloria do objeto contratado, desde que a sua gravidade não recomende o
enquadramento nos casos de suspensão tempiírária ou declaração de inidoncidade:
c) Ouiras ocoirências que possam acarretar pequenos transtornos ao desenvolvimento das
atividades do Órgão Contratante, desde que não sejam passíveis de aplicação das sanções de
suspensão temporária e declaração de inidoncidade.

ADMInÍsTRA^Ã direito de LICITAR E CONTRATAR COM A
NI. I A suspensão do direito dc licitar e contratar com o poder público municipal de Timon/MA, pode
ser aplicada ao contratado cujo inadimplemeino(s) culposo(s) prejudicarem a execução do contrato, \
por latos «raves. cabendo dcresa prévia, no prazo de 05 fcineol dias úteis da data do recebimento da '
mlimaçao:

III.2 A penalidade de .suspensão temporária do direito de participar de licitações ou contratar com o
poder público miinicipal de fimon/MA. nos seguintes prazos e situações:

o) Por 06 (seis) meses nos seguintes casos;
1 - Atraso no cumprimento das obrigações assumidas contratualmente que tenha acarretado
prejuízos significativos para o Órgão Contratante:
2 - Execução insatisfatória do objeto referenciado, se antes tiver havido aplicação da sanção
dc advertência.

b) Por um ano:

Ruii Euldiio da Casta Sousa, 560, Parque Piaui.
CEP: 65631-130/ Fone: (9913212-2155
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i - Ouamio o proponcnie desistir ou recusar, injusiincadamente. de assinar o contrato dentro
do prazo estabelecido pelo Órgão Contratante,
c) Por 02 (doi.s) anos. quando o contratado:
1 - Não concluir os serviços contratados;
2 - Prestar os ser\içc>s cm desacordo com as especincações ou com qualquer outra
irregularidade, eonlranando a proposta e o presente termo de referência, nflo efetuando sua
substituição ou correção no prazo determinado pelo Ónjâo Contratante-

i ' irregularidades que acarretem prejuízos ao município defimon/MA. ciiseiando a rescisão do contrato ou frustração do procedimento administrativo
adotado para a contratação:
4 - Praticar atos ilícitos, vi.sando frustrar o.s objetivos da contratação;
5 - Demonstrnrnão possuir idoneidade para licitar e contratar com o município de Timon/MA
em virtude de atos ilícitos praticados;
6 - Reproduzir, divulgar ou utilizar, em hencíiclo próprio ou de terceiros, quaisquer
informações, em razão da execuçfio deste contrato, sem consentimento prévio do Óruão
Contratante.

iV. DECLARAÇÃO DF ÍNIDONEIDADE PARA LICITAR E CONTRATAR COM A
ADMINISTRAÇÃO PUBLICA v-wiMix/vmK CUM a
IV. 1. A dccIaraçao de inidoncidade será proposta pelo agente responsável pelo acompanhamento da
c.veciiçao contratual ao Secretário/Autoridade Competente do Órgão Contratante se, constatada a má-
fc. ação maliciosa e premeditada em prejuízo do Órgão Contratante, evidência de atuação com
imeresse.s escusos ou reincidência de faltas que acarretem prejuízos ao Órgão Contratante ou
aplicações sucessivas de outras sanções administrativas.
IV 2. A declaração de inidoneidade implica proibição de licitar ou contratar com a Administração
1 ubiica. enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação, penuile o nuinieipio. após ressarcidos os prejuízo.s e decorrido o prazo de 02 (dois) anos.
1 V.L A declaração de inidoneidade p.ara licitar c comral.tr com a Administração Pública será aplicada
ao contratado nos casos cm que:

a) tenlia sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no
recolhimento dc quaisquer tributos;
b) praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da contratação;
c) demonstrarem não possuir idoneidade para licitar c contratar com o município, em virtude
de atos ilícitos praticados:
d) reproduzi!em. divulgarem ou utilizarem cni beneficio próprio ou de terceiros, qtialsqtier
informações em razão de execução dos serviços, sem consentimento piévio do Órgão
Contratante, em caso de reincidência:
c) apresentar ao contratante ou outro órgão da administração publica municipal, qualquer
documento falso, ou falsificado no todo ou em parte, com o objetivo de burlar a
contratação/licitações, ou no curso da relação contratual;
O pr.micareni falo capitulado como crime pela Lei 8.666/83.

IV.4. Independeniemenie das sanções a que se referem os itens I. a 1.2, a contratada está sujeito ao
pagamento dc indenização por perdas e danos, podendo ainda o Contratante propor que seja
responsabilizado: i

a) civilinente. nos lermos do Código Civil;
bí peraiile os óriz.ãos rncuinbidos de nseaiiz.ncão d.is filividades contratad.is;
c) crimiiialmenie. na forma da legi.slação pertinente.

V. Nenhum pagamento .será feito a contratada que leniia sido multado, antes que tal penalidade seja
descontada de seus iitiveres.

VI. As sanções serão aplicadas pelo titular do Órgão Contratante, facultada a defesa prévia do
interessado, no respectivo processo no prazo de 05 (cinco) dias úteis, com exceção da declaração de
inidoneidade. cujo prazo de defesa ê de l O (dez) dias da abertura de vista, conforme § 3" do art. 87 da
Lei n." 8.666/83.

VIL Qualquer penalidade aplicada deverá ser comunicada a Conlroladoria Geral. Procuradoria Geral e
a Cüordenadoria Geral dc Licitações, do município dc Timon/MA.

Run Kuiálio du Cusiii 560. Piirqtir Phiui.
CEP: r>5fi,íl-l3ll/ f-onc: mi 32I2-2ISS



ttmon-m.

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMOl

Secretaria Municipal de Saúde

PEDREIRAS/MÃ ,

Proc. (KlOOCi ( /202 ( j
fLs. 1(^0 (/ ;
Rub. . i i

Vlíl. As multas administrativas previstas ncsic instrumento, não tem caráter compensatório e assim o

iiiLçõScom^^^ responsabilidade por perdas c danos decorrentes das
CLÁUSULA NONA - DOS PRAZO.S
o presenle CO,,,™.» wri vigincia mc 31/12/2021. a aonlar d. data de aua aasinatuta e publicação na
iiTiprcnsG Onciíil.

CLÁU.SUL3\ décima - DA RESCISÃO CONTRATUAI

T"' r ^ <=0"sequências contratuais e aspre istas tm k!. Assim, o contrato a ser celebrado poderá ser rescindido administrativamente

S Sw previsto nos artigos 78 e 79 da Lei n."

"" °
II. No caso de rescisão administrativa embasada em razões de interesse do serviço público previstas
na Lei. sern que haja culpa do contratado. e.ste será ressarcido dos prejuízos que houver sofrido
regulannenle comprovado, tendo ainda direito ao pagamento devido pela execução do Contrato até a
Güin dü rcscisuo.

IN. A resci.sao administratixa prevista nos incisos I ao inciso XI do art. 78 da Lei 8.666/93 poderá

in.Sr 80 desta mesma Lei. aplicáveis segundo a ocorrência que ajusiilicar. sem prejuízos das sanções pre\ istas.
invwados como motivo de força maior ou caso fortuito. senão aquele previsto no.

paragrafo unico do art. 39j. do Codigo Civil Brasileiro.
V. Os ca.sos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o
contradilono e a ampla defesa. buiauvio

CLÁUSULA DÉCIMA PRÍMEIRA- DA ALTLKArÀO
0 presente contrato podcrà .ser alterado pela CONTRATANTE- ou por acordo enti^ as parles, nas
hipóteses prcMslas nos incisos I o II do artigo 65 da Lei n. 8.666/93.
1 - Unilateralmonie pela CGNTRA I ANTF;

objS? '^^Pecilicações do objeto, para mejiior adequação dos seus
b) quando necessária a modiJicoção do valor contratual em decorrência de acréscimo ou diminuição
quantitativa de seu objeto, ale o limite previsto no § I" do aitigo 65 da Lei Federal n " 8 666/93
11 - Por acordo entre as partes;
a) quando necessária a nurdificação do modo de realização do objeto contratado, em face de
verificação técnica de inaplicabiiidade dos termos contratuais originários;
b) quando necessária a modilleação da forma de pagamento, por imposição de circunstâncias
snpcrvenieme.s. mantido o valor inicial atualizado, vedada u antecipação do pagamento sem a
correspondente coniriiprcstação dos .serviços;
c) para manter o equilíbrio eeonòmico-nnancciro inieini do contrato, na hipóle.se de sobrevirem fatos
imprevisíveis, ou previsíveis, porém de conseqüências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da
execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, ^
CLÁSUL.A DÉCIMA SEtiUND.Á - DOS rASO.S OMISSOS
Nos casos omissos deverão ser aplicadas as disposições legais da Lei Federal n° 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA TKRCEIKA- D.A 1'l.BLIC.ACÃO
ü c.xlraio do presente contrato será publicado no Diário Oncial do Município, por conta e ônus da
CON 1 RA I AN I [-. no prazo previsto por Lei.

CLÁUSULA DÉCIMA Gl/ARTA- DO FORO
As partes elegem o Foro da C omarcu de fimon/MA. para dirimir as questões oriundas deste contrato.

Rua Euiálio tia Costa Sousa, 5M), Parque Piaui.
CEP: 6.'^31-I30/ tone: lOQi 3212-2155



;  ■

PEDREIRAS/MA

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON Rub"'

Secretaria Municipal de Saúde ^

rinion (MA), 24 de agoslo dc 2021.

MAkcus VlNt^us CABRAL DA SILVA
Fundo Municipal de Saúde
Portaria n"OI224/202!-GP

TESTEMUNHAS:

I'ROI^X DI^IBUÍDORA LTDA
V_>AVIO BÃKBOSA DE .SÜU.SA

&lu CPF.:

Rua Culálio dn Cosia Sousa. 560. Parque Piaui.
CEP: 6563M5()/ Fone: Í991.32I2-2I55



kfOTm«WTO,Mi)(iv%tKimm,i,Ai.TT)A,»PR<«,n,«/,u'Kvr<,,,sti«r<rANn.s,,AN,,iMtsc-Ai rM),cAi«.AouD.'
irm 1 I5,09/;o;i - DEST ;REM fundoMUNíCÍPAI.DESAUDE ■ VArnuTOTAl rs|729600 PEDREIR^a?t^

|]lKKTrH(.A(,AOlan MJKMTI

PHOMIX DtSTRIBLlDORA LTDA

AV FRANCISCO CARLOS JANSEN. 810

A • PARQUE PIAU!-
b^l«l*l Ct:i':6563|.240. TIMON - MA

pwTmiTMTTmãrXõ"

DANFE
IKK-UMENTO AUXILIAR DA
NOTA FISCAl, F.LETRÓMCA

0-ENTRADA I f j
1-SAÍDA I ^ I

N" 000000011 FL. i /I
SÉRIE 001

VENDA D1-: MERCADORIA ADQUIRIDA OU RECEBIDA DE TERCK
pfNstKJVAnrNrAjjtjAl.

126654298
DECTINATAUIQ ! RKMETEWTE
N<a«2KA/A»ivi.r/y

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDR
l-W»kK,ll

R EULALIO DA COSTA E SOUSA. 560. -

I Timon
cAlcuia) do iMPoirro

N7ÕnrÃõ7MÃnnÃrTiõ^3ts7TRíF'

ClIAVI" AO.SMl

2(2! 09,T> 1477 0600 0116 5500 1000 0000 1110 0000 71IS

Cíinsulla lie aulenliciiiade no ponal nacional da NF-e
www.nfc fa/enda.gov.br/pona!

011 no siie da .Scfaa Auiorizadora
rKiiiixi>i cioi.AirriiKr/A(,Aiii>i:iis<)

421210024343883 15/09/2021 08:55.08
tvi'j;cn

39.I47.706/000 M6

flAIR>ín;i)isTRHn

PARQUE PIAUÍ
TüT"

VAI C)F1|»PH.MS SI riisT.

"-'1* IMTAIIA IMASAll

II 410 879/0001-66 15/09/2021
j  RATASAniAliNTKAlVl

I  65631-310
I lKStkR'Atll-SlAl)HAI I DoKA 1>A AAIIM

VALíWIVPltMs IlASI CAI C IL-WSAMltST

0.00
innwAS ruAi' aciss

VAI.t« lOTAl WlS PKClDim IS

TRANSPORTADOR / VOl.llMES TRANSPORTADOS
RA/AciMlCIAI.

RAIMUNDO OTÁVIO LIMA
I.NIX-RI

RUA BENITO DE PAIJI.A N 5123
yiAMiDAia jiMiiii —

5  I VOLUMES
DADOS DO PRODITU/SKRViCOS
cOocoiio I .
ntco/ffiliv. ut-KRictoiMntoomo/aaivuo
30 COMPRESSSOR DÊ AR a OlEO

CAPACIDADE PARA OOiS CONSULTÓRIOS
MOTOR 2HP. MONOFaSICO 110/220 V
(PRESSURE)

431 TRIFILTRO COM REGJWDOR E
HANoMETRO PARA RETENcaO DE
PARTcCLULAS SÓLIDAS. CHEIRO E
UMIDADE (PRESSURE)

hKI II ivikccr/iA

I ■ DESTINATÁRIO

I

VALORTOTALDAWHA

 LliranciA-VIT I n.Al AIXlVI)l.lJI(l [Tt I CSPJ/CFF

17.296.00

17.296.00

343.215.513-15
LT !nscricaof.staia;ai.

I TERESINA
W.7.0 UACAu

PRE.SSURE
350.000 330.000

iHCM/ai |ca«N|cH»i|lW10 «UANT. 1 VALOR | VAlST
oRsrawro LiQuino cAlc iclb I icms I ipi

5405 UNI 4.00 3 999,--' ^

4.00 325,00 0.00 1300.00 0,00 0.00 ÕÕÕ "ÕÕÕ'ÕÕÕ'84213990 060015405 luNI

PEDREIRAS/MA

Proc. J7iít)nfíl /2Q2 (

PADOS ADiaONAB
1NK«MAÇÍ».Stl »4n FMrarAKBS ~~

BANCO SAHTANDER S.A AGiOlOO CONTA CORRENTE: O0OU0O74O9-3 AGENCIA TERESINA PIAUÍ
- PROMIX DISTRIBUIDORA LTDA. FORNECIMENTO REFERENTE AO CONTRATO I7'/'0-'l -

" 3638/2021 - DISPENSA N 17/2021 - ORIXH DE FORNECIMENTON 930/;!021 - KOTA DE EMPENHO N 910004.

KlSfKVAlVlAIMlNCd



27/10/2021 14:05 ^"Ps://««w.empfesafacil.ma.go>/.br/sigfacil/pfocesso/imprime-modelortipo_alvara/1/cod_alvara/16979992/co_protocolo/MAP...

PEDREIRAS/MA

",C.; '■

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE

TIMON

SECRETARIA MUNICIPAL DE
FINANÇAS

Proc.
FLS. .
Rub.

T  1 A

< ibM

FÁCIL

ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E
FUNCIONAMENTO
Número 169

Nome Fantasia: PROMIX

Razão Social: PROMIX DISTRIBUIDORA LTDA

CNPJ: 39.147.706/0001-16

Inscrição Municipal: 106153

Atividade Principal: 4645-1/01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico
cirúrgico, hospitalar e de laboratórios (Exerce no endereço)
Atividade(s) Secundária(s): 4649-4/01 - Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e
doméstico (Exerce no endereço). 4772-5/00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e
de higiene pessoal (Exerce no endereço), 4664-8/00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e
equiparnentos para uso odonto-médico-hospitalar; partes e peças (Exerce no endereço), 4753-9/00 -
Comercio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo (Exerce no

" Atividades de terapia de nutrição enteral e parenteral (Exerce no endereço) 4754-7/01 - Comércio varejista de móveis (Exerce no endereço), 3319-8/00 - Manutenção e reparação de
equipamentos e produtos não especificados anteriormente (Exerce no endereço), 4773-3/00 - Comércio
varejista de artigos médicos e ortopédicos (Exerce no endereço), 4644-3/01 - Comércio atacadista de
medicamentos e drogas de uso humano (Exerce no endereço), 4649-4/09 - Comércio atacadista de
produtos de higiene, limpeza e conservação domiciiiar, com atividade de fracionamento e
acondicionamento associada (Exerce no endereço), 4651-6/02 - Comércio atacadista de suprimentos para
informática (Exerce no endereço), 4646-0/01 - Comércio atacadista de cosméticos e produtos de
perfumaria (Exerce no endereço), 6630-4/00 - Atividades de administração de fundos por contrato ou
comissão (Exerce no endereço), 4649-4/08 - Comércio atacadista de produtos de higiene limpeza e
conservação domiciliar (Exerce no endereço), 7490-1/99 - Outras atividades profissionais] científicas e
técnicas não especificadas anteriormente (Exerce no endereço), 4645-1/03 - Comércio atacadista de
produtos odontológicos (Exerce no endereço), 4930-2/02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos
perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional (Exerce no endereço), 4642-7/02 -
Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissionai e de segurança do trabalho (Exerce no
endereço), 4649-4/99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico
não especificados anteriormente (Exerce no endereço), 4751-2/01 - Comércio varejista especializado de
equipamentos e suprimentos de informática (Exerce no endereço), 4649-4/04 - Comércio atacadista de
móveis e artigos de coichoaria (Exerce no endereço), 4649-4/02 - Comércio atacadista de aparelhos
eletrônicos de uso pessoal e doméstico (Exerce no endereço), 4771-7/01 - Comércio varejista de produtos
farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas (Exerce no endereço), 4763-6/02 - Comércio varejista de
artigos esportivos (Exerce no endereço), 4651-6/01 ■ Comércio atacadista de equipamentos de informática
(Exerce no endereço), 4789-0/05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários (Exerce no
endereço), 4645-1/02 - Comércio atacadista de próteses e artigos de ortopedia (Exerce no endereço)
4757-1/00 - Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eietroeletrônicos para
uso doméstico, exceto informática e comunicação (Exerce no endereço)
Endereço: AVENIDA FRANCISCO CARLOS JANSEN. 810, 810, LETRA A. PARQUE PIAUi

https://wvw/.empfesafacil,ma.gov.br/sigfacil/pfocesso/imprime-modelo/lipo_alvafa/1/co<I_alvara/16979992/co_prolocolo/MAP210789e662/ 1/2



27/10/2021 14.05 ^"''®"^"''''^'®'"P^®®®^3®'-'"3-9ovt)r/sigfscil/processo/imprirre-modelo/tipo_alvara/1/cod_alvara/16979992/co_protocolo/MAP,,.
Município: TImon

CEP: 65631240 | peoreiras/mã
,  , ^ ^ Proc. íUoexjt 7202/
Local e data: Timon, quarta. 27 de outubro de 2021 fls. l UD k —

Vencimento: quarta, 28 de setembro de 2022 ^ |

CEP: 65631240

POLIANA PEREIRA BANDEIRA
Secretaria Municipal de Finanças

Código de Autenticidade; 21QKMHAPLH

EMITIDO PELO FUNCIONÁRIO MAYRA LULA FERREIRA SANTOS PIMENTEL

Esse documento deverá permanecer exposto em local visivel no estabelecimento empresarial

htlps://www.empresafacil.ma.gov.pr/siglacil/pr(}cesso/impfime-mocfelo/tipo_altfara/1/cod_alvafa/16979992/coj>rolocolo/MAP21Q7898S62/
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PEDREtRAS/MA

Proc. J5iÍ6Q21/202J
FLS. mo ^ —

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL p.,K
ESTADO DA PARAÍBA l"""-- ''

CARTÓRIO A2EVÈD0 BASTOS —'

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PrTvÃ^™'£cSmeNTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÀO
PESSOA

Av, Epitâcio Pessoa, 1145 Bairro dos Esiados 58030-00, Joao Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-54041 Fax: (83) 3244-5484

http://www.azevedobastos.not.bf
E-mail: Cartorio@a2evedobastos.not.br

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

s™.';"". 'üfNTo.rs)'t siTnís» rsi? i. ■«r--'«'■'«i» «'«m "«E.,.do p.,.,»., ,«notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Seto D^tal- ABC12W?X1X2l i dessa Eflraji^icia! em todos os atos de

um^foSto'!!^!^''' Ss «ífctSt Z f"am%S^rna tS TuSSdl DISTRIBUIDORA LTDA tinha posse deresponsabilidade, ún.ca e exclusiva, pela idoneidade do docu-í^n^a^Slntedo ateste DISTRIBUIDORA LTDA a

aXo%'"nciso1'd;\lTFLem?ÍMSo'9TfartT2'^ ^^"'^-«ntou odocumentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e inUriS responsabilidade pelo processo de digitalização dos
SSSâ^SgLroTn^eferiS^se';^^^^^^^ individualmente em cada Código de
SI" o STfc?" rsT^T2T'^)2r2S= s i3r=toc°i?r1 ;•« ="•"» ■"o«6jo A2.VM0 B..,.., ?Me,í ísSx s=»" "r- *

Esta Declaração é valida por tempo Indeterminado e eslá disponivel para consulta em nosso site.
'Código de Autenticação Digital: 171281708213300047204-1

B7T^"orL=Tirsí\sSo";3':s„=^^^^^ - "-105/20,5. l». ^
o referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

,59^55,5232,592,.57«55.55,«a2252r52^^2^W™^^

PrctdCnct* di F(epgdJ<j ■ ■
cracMi ' Brasil

M«did«Provnána N*2.2£0-2. :
d«24d«èqQsaâ«2001.
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PEDREIRAS/MA

Consultas - Agência Nacional de Vigilância Sai iSitpC.

FLS..
Rub..

Consultas / Funcionamento de Empresa Nacional / Resultado / Detalhamento

Dados da Empresa Nacional

Razão Social

PROMIX DISTRIBUIDORA LIDA

CNPJ

39.147.706/0001-16

Endereço Completo

AV FRANCISCO CARLOS JANSEN - 810 A - PARQUE PIAUÍ CEP: 65.631-240 - TIMON/MA
Telefone

(99)8185-2489

Responsável Técnico

DANIÊLLE TORRES RODRIGUES

Responsável Legal

SAVIO BARBOSA DE SOUSA

Dados do Cadastro

Cadastro N"

8.22,566-0 (X932L19L4M22)
Data do Cadastro

24/06/2021

Situação

N** do Processo

25351,584179/2021-29

Cadastro

8 - Produtos para Saúde (Correlates)
Atividades / Classes

Armazenar

• Correlates

Distribuir

• Correlates

Expedir

• Correlates

Transportar

• Correlates

Certificado de Boas Práticas de Fabricação - CBPF (Vigente)

Empresa

Solicita nte

Linhas de Certificação

Vigentes
Data de

Publicação
Vencimento do

Certificado

htlps://consultas.anvisa,gov,l}rrtt/empre8as/empfesas/q/25351584179202129/7cnpj=39i47706000116



16rt)9/2021 15:21 Consultas - Agência Nacional de Vigilância Sanit: ria PEDF^IRAS/MA
Proc. /202 C

Nenhum registro encontrado FLS. I ê I í

Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem - CBPDA (Vigente)

Empresa

Soficitante

Unhas de Certificação

Vigentes

Data de

Publicação
Vencimento do

Certificado

Nenhum registro encontrado

Voltar

http8://consultas,anvisa.gov.tjr/#/empresas/empresas/q/2535l584179202129/?cnpj=39147706000116



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
CONSELHO FEDERAL DE FARMÁCIA

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO MARANHÃO - Cl

PEDREIRAS/MA

Proc. [%iCOC>( /202 (
PLS. //"'p
Rub. _ ■

CERTIDÃO DE REGULARIDADE
2021 C^Tsuite vid ie'iof cio C

C»Tsuiie vid ie'ior do O

CADASTRO NO CRF SOB o N< f VALIDADE

2315 31/03/2022
RAZAOAIENOMINAÇAO SOCIAL

PROMIX DISTRIBUIDORA LTDA

NOME FANTASIA

PROMIX

TIPO DE ESTABELECIMENTO

DISTRIBUIDORA - OUTRAS

Cc:TSM!ig_Pg!o_ÇW'Oo do Autoii aüfd Va 031 a Car om crimj aj

"|( CODIGO DE AUTENTICAÇÃO
II DD15383138FS7AAAF7FB47B26E14BBF1

RCm»

NATUREZA OE ATIVIDADE

■  ri

ENDEREÇO

AVENIDA FRANCISCO CARLOS JANSEN 810 LETRA A
CNPJ

39.147.706/0001-16
LOCAUDADE

PARQUE PIAUi 1
CIDADE - UF

TIMON-MA

HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO

Domingo Segunda Terça Quarta Ouinia Sexta Sábado
08:00 às 12:(X) 08:00às 12:00 08:00às 12:00 08:00às 12:00 08:00às12;00 08:00às12:00
13:00 às 17:00 13:00 às 17:00 13:00 às 17:00 13:00às 17:00 13:00às17:00

RESPONSÁVEIS TÉCNICOS
FUNÇÃO SITUAÇÃO

DANIELLE TORRES RODRIGUES DIRETOR TÉCNICO CONTRATADC
Segunda Terça Quarta Quinta Sexia Sábado

08:00 às t2:00 08:00 às 12:00 08:00 às 12:00 08:00 às 12:00 08:00 às 12:00 08:00 às 12:00
13:00às17:00 13:00às 17:00 13:00às 17:00 13:00às17:00 13:0Qàs17:00

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO MARANHÃO - CRF-MA

São Luís, 8 de Abril de 2021

Sábado

08:00 às 12:00

SITUAÇÃO

CONTRATADO

Sábado

08:00 ás 12:00

»0 INSCRIÇÃO

4

Domingo

^ fyüjriso jgtflwny
Dra. GIxelii Santos Lourenço Coutlnho

Diretora-Presidente do CRF/MA

CRF-MA 2246

ESTA CERTIDÃO DEVE SER AFIXADA EM UM LUGAR BEM VISÍVEL AO PÚBUCO
• Cerliticamos que o esiabelecjmenio a que se refere esta Certidão üe Regularidade está inscrito neste Conseino Regional de Famácia, atendendo o que dispõe
os artigos 22 parágrafo unico e 24, da lei n« 3.820/60 e do Titulo IX da Lei n« 6.360/76. Tratando-se de Farmácia e Drogaria, certificamos que eslá reoulariz^
em sua atividade durante os tiofârios estabelecidos pelos Farmacêuticos Responsáveis Técnicos, do acordo com os artigos 15, parágrafos l»e 2» e 23 alínea
o da Lei n'5.99l/73earqiigos2'63" Caput5'e 6» Inciso I. todos da Lei 13.021/14.
- Por ocasião de mudanças no quadro de assistência farmacêutica, este documento deverá ser retirado pelo Responsável Técnico Interessando e
encaminhando por respectivo CRF para as devidas alterações.
- A autenticidade e/ou validade jurídica dessa CERTIDÃO podará ser comprovada acessando o site institucional e digitando o código de autenticidade ou
mesmo através de leitor de QR-Code. » = ou.opupoiuauo uu

Pag. 1 de l



15/12/2021 09:24iu^i 09:24 Consultas-Agência Nacional de Vigilância Sanitária Proc.

FLS..

Rub.
Consultas / Produtos para Saúde / Produtos para Saúde

PEDREIRAS/MA

Detalhes do Produto

Nome da Empresa SCHUSTER COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS LIDA

CNPJ

Produto

93.185,577/0001-04

LOCALÍZADOR APICAL

Autorização 8.03.548-0

Modelo Produto Médico

FINEPEX

Fínepex Link.

Tipo de Arquivo

INSTRUÇÕES DE USO OU MANUAL DO

USUÁRIO DO PRODUTO

INSTRUÇÕES DE USO OU MANUAL DO
USUÁRIO DO PRODUTO

Arquivos

Manual-Proprietário-FInepex-
Rev.12-21.pdf

Manual-Proprietário-FInepex-
Link-Rev.05-21.pdf

Expediente, data e hora

de inclusão

4236478/21-8-

26/10/2021 -04:56

4236478/21-8-

26/10/2021 -04:56

Nome Técnico Localizador de Ápice - Equipamento Odontologico

Registro 80354809005

Processo 25351.042350/2015-16

Fabricante Legal • FABRICANTE: GUILIN WOODPECKER MEDICAL INSTRUMENT CO., LTD - CHINA
REPÚBLICA POPULAR

Classificação de II - MÉDIO RISCO

Risco

Vencimento do VIGENTE

Registro

Exportar para Excel Exportar para PDF Voltar

titlps://Consüitas.anvisa.gov.t>r/#/saude/25351042350201516/?cnpj=93185577000104
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Consultas • Agência Nacional de Vigilância Sanitâi /20? /

FLS." (7/ yc I
Consultas / Produtos para Saúde / Produtos para Saúde

Detalhes do Produto

Nome da Empresa 3R. INDUSTRIA E COMERCIO EIRELI

Produto

02.543,673/0001-13 Autorização

FOTO POLIMERIZADOR ODONTOLÔGtCC MICRODONT

8.06.769-2

Modelo Produto Módico

BlueStar +

Tipo de Arquivo

INSTRUÇÕES DE USO OU MANUAL DO
USUARIO DO PRODUTO

Arquivos Expediente, data e hora

da Inclusão

IFU_80676929003 - FolopolimerizadorOdonlolúgIco Mlcrodont 3766020/21-8-23/09/2021
- BlueStar - Rev.OO.docx . 04;49

Nome Técnico

Registro

Equipamento para Ctareamento Dental e Fotopolimerizaçâo de Resinas

80676929003

Processo 25351.435708/2016-06

Fabricante Legal FABRICANTE: 3R - INDUSTRIA E COMERCIO EIRELI - BRASIL

Classificação de Risco I - BAIXO RISCO

Vencimento do Registro VIGENTE

Expoflar para Excel Exportar para PDF Voltar

https://consultas.anvisa.gov.br/#/saude/2S35l4357a8201606/?cnpj=02543673000l13
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Consultas / Produtos para Saúde / Produtos para Saúde

Detalhes do Produto

Nome da Empresa SCHUSTER COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS ODONTOLÔGICOS LIDA

Produto

93.185.577/0001-04

Motor ertdodêfltico e iocaflzador apical

Autorização 8,03.548-0

Modelo Produto Médico

SENSORY

SENSORY PLUS

ENDOPEN

Tipo de Arquivo

INSTRUÇÕES DE USO OU MANUAL DO USUÁRIO 00
PRODUTO

INSTRUÇÕES DE USO OU MANUAL DO USUÁRIO DO
PRODUTO

INSTRUÇÕES DE USO OU MANUAL DO USUÁRIO DO
PRODUTO

Arquivos Expediente, data e hora de

Inclusão

Manual Proprietário-Sensory PIus Rev.01- 4236751/21-6-26/10/2021 -05-11
19.pdr

Manual-Proprietârio-Endopen-Rev.04- 4236751/21-6-26/10/2021 -0511
21.pd<

Manual-Propriefario-Sensory-Rev.10-21.pdf 4236751/21-6-26/10/2021 -05:11

Nome Técnico

Registro

Localizador de Ápice - Equipamento Odonlologico

80354809006

Processo 25351.799731/2018-86

Fabricante Legal • FABRICANTE: GUILIN WOODPECKER MEDICAL INSTRUMENT CO., LTD - CHINA. REPÚBLICA POPULAR

Clasetflcação de Risco II - MEOlO RISCO

Véncimento do Registro VIGENTE

Exportar para Excel Exportar para PDF Voltar

hltps://consuttas.anvisa.gov.br/#/saude/25351799731201886/?cnpj=93185577000104
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PEDREIRAS/MA

Consultas / Produtos para Saúde / Produtos para Saúde

roc. \r.iCCt(l20Z±
FLS Ull—
Rub —

Modelo Produto Médico

EC12D

EC12D PLUS

EC21D

EC21DPLUS

EC45D

EC45D PLUS

EC5D

EC5D PLUS

EC55D

EC55D PLUS

2  3

Detalhes do Produto

Nome da Empresa ECEL INDUSTRIA E COMERCIO LIDA.

CNPJ 03.090,848/0001-47 Autorização 8.03.664-0

Produto Autociave Odontoiógica

Filtrar...

Tipo de Arquivo Arquivos Expediente, data e hora de inclusão

Nenhum Arquivo Encontrado(a)

Nome Técnico Autociave

Registro 80366400009

Processo 25351.973765/2016-86

Fabricante Legal FABRICANTE: ECEL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. - BRASIL

htlps://COnsultas.anvi$a.gov.br/#/saude/25351973765201686/?cnpj=03090848000147
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15/12/2021 09:52

Classificação de Risco

Consultas - Agência Nacional de Vigilância Sanitári 1
FLS..

II - MÉDIO RISCO Rub.

Vencimento do Registro VIGENTE

Exportar para Excel Exportar para PDF Voltar

https://consultas.anvi$a-9Ov.br/#/saude/25351973765201686/?cnpj=03090848000147
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pgOAEIRAS/MA

Consultas - Agência Nacional de Vigilância Sanitá iPfOtJi ^202_j—

Consultas / Produtos para Saúde / Produtos para Saúde

Detalhes do Produto

Nome da Empresa DENTEI^ED EQUIPAMENTOS ODONTOLÔGICOS LTDA

Itodelo Produto Médico

07.897.039/0001-00 Autorização 8.03.496-0

Produto CONSULTÓRIO ODONTOLÔGICO MAGNUS PRtME

Tipo de Arquivo Arquivos Expediente, data e hora de Inclusão

Nenhum Arquivo Encontrado(a)

Nome Técnico Consullorio Odontologico

Registro 80349600007

Processo 25351.634524/2019-68

Fabricante Legal FABRICANTE: DENTEMED EQUIPAMENTOS ODONTOLÔGICOS LTDA - BRASIL

Classificação de Risco I - BAIXO RISCO

vencimento do Registro VIGENTE

Exportar para Excel Exportar para PDF Voltar

https://consultas.anvisa.gov.briWsaude/25351634524201968/?numeroRegistro=80349600007
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Consultas / Produtos para Saúde / Produtos para Saúde

Detalhes do Produto

Nome da Empresa SCHUSTER COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS ODONTOLÔGÍCOS LTDA

CNPJ

Produto

93.185.577/0001-04 Autorização

Instrumento de Mão Odontológico de Baixa Rotação

8.03.548-0

Modelo Produto Médico

-Contra Ângulo CM5, CD1 e CR16

-Peça Reta PRi

Tipo de Arquivo Arquivos

INSTRUÇÕES DE USO OU MANUAL DO Manual Proprietário-Contra Ângulo CM5-
USUÂRIO DO PRODUTO CD1-CR16 Rev.02-21.pdf

INSTRUÇÕES DE USO OU MANUAL DO Manual Proprietário-Peça Reta PR1
USUÁRIO DO PRODUTO Rev,02-21.pdf

INSTRUÇÕES DE USO OU MANUAL DO manual-P10.pdf
USUÁRIO DO PRODUTO

INSTRUÇÕES DE USO OU MANUAL DO manual-T10.pdf
USUÁRIO DO PRODUTO

INSTRUÇÕES DE USO OU MANUAL DO manual-T20,pdf
USUÁRIO DO PRODUTO

INSTRUÇÕES DE USO OU MANUAL DO manual-X10.pdf
USUÁRIO DO PRODUTO

Expediente, data e

hora de inclusão

4236205/21-1 -

26/10/2021 -04:35

4236205/21-1 -

26/10/2021 -04:35

4236205/21-1 -

26/10/2021 -04:35

4236205/21-1 -

26/10/2021 -04:35

4236205/21-1 -

26/10/2021 -04:35

4236205/21-1 -

26/10/2021 -04:35

Nome Técnico

Registro

Instrumentos de Mao Odontologicos

80354800014

Processo 25351.417820/2015-54

Fabricante Legal FABRICANTE: SCHUSTER COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS ODONTOLÔGÍCOS
LTDA-BRASIL

Classificação de

Risco

II-MÉDIO RISCO

Https://consultas.anvisa.gov,br/#/saudeC53514l7820201554/?nurTteroRe9isl/o=803548000l4
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Vencimento do VIGENTE
Registro

PEDREIFIAS/MA

Proc. /202_j—
Consultas - Agência Nacional de Vigilância Sanitária PLS. Z/i?/

Exportar para Excel Exportar para PDF Voltar

hnps://consullas.anvisa.gov.l3r/í>/saude/25351417820201554/?numeroRegÍ3tro=803S4800014
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26/11/2021 10:54 Consultas-Agência Nacional (Je Vigilância Sanitária Proc. tílOao/ /?n?'/

UuzJH,
Rub. . fl

Consultas / Produtos para Saúde / Produtos para Saúde

Detalhes do Produto

Nome da Empresa SCHUSTER COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS LIDA

CNPJ 93.185.577/0001-04 Autorização 8.03.548-0

Produto INSTRUMENTOS DE MÃO ODONTOLÓGICOS DE BAIXA ROTAÇÃO

Modelo Produto Médico

MICROMOTOR INTRA X30

MICROMOTOR INTRA X10

Tipo de Arquivo Arquivos Expediente, data e hora de inclusão

Nenhum Arquivo Encontrado(a)

Nome Técnico Instrumentos de Mao Cdontologicos

Registro 80354800011

Processo 25351.194440/2014-71

Fabricante Legal FABRICANTE: SCHUSTER COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS
LTDA-BRASIL

Classificação de

Risco

II-MÉDIO RISCO

Vencimento do

Registro

VIGENTE

Exportar para Excel Exportar para PDF Voltar

Wlps;//Consuitas.anvisa.gov.br/#/saude/25351194440201471/?numeroRegistío=80354800011
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15/12/2021 10:41 Consultas - Agência Nacional de Vigilância Sanitária Proc.

FLS..
Rub._

Consultas / Produtos para Saúde / Produtos para Saúde

Detalhes do Produto

Nome da Empresa SCHUSTER COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS ODONTOLÔGICOS LTDA

CNPJ 93.185.577/0001-04 Autorização 8.03.548-0

Produto INSTRUMENTO DE MÃO ODONTOLÓGICO DE ALTA ROTAÇÃO

Modelo Produto Médico

Tipo de Arquivo Arquivos Expediente, data e hora de inclusão

Nenhum Arquivo Encontrado(a)

Nome Técnico Instrumentos de Mao Odontologicos

Registro 80354800009

Processo 25351.194444/2014-88

Fabricante Legal FABRICANTE: SCHUSTER COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS ODONTOLÔGICOS
LTDA-BRASIL

Classificação de II - MÉDIO RISCO

Risco

Vencimento do

Registro
VIGENTE

Exportar para Excel Exportar para PDF Voltar

h1Ips://consultas.anvisa.gov.br/#/saude/25351194444201488/?cnpJ=93185577000104
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https://consultas.anvlsa-gov.br/#/saude/25351194444201488/?cnpj=93185577000104
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Consultas / Produtos para Saúde / Produtos para Saúde

PEDREfRAS/MÃ

Proc.

FLS..
Rub.

Detalhes do Produto

Nome da Empresa ECEL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.

CNPJ 03.090.848/0001-47 Autorização 8.03.664-0

Produto ULTRASSOM ECEL

Modelo Produto Médico

SONIC

SONIC MAX

SONIC MAX PLÜS

SONIC PLÜS

SONIC PRIME

SONIC PRIME PLÜS

Tipo de Arquivo Arquivos Expediente, data e hora de inclusão

Nenhum Arquivo Encontrado(a)

Nome Técnico Equipamento p/ Profilaxia Odontológica Bicarbonato de Sódio/Ultrassom

Registro 80366400010

Processo 25351.593178/2018-70

Fabiicante Legal FABRICANTE: ECEL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, - BRASIL

Classificação de Risco II • MÉDIO RISCO

Vencimento do Registro VIGENTE

Exportar para Excel Exportar para PDF Voltar

htlps://consuitas.anvisa.gov.br/#/saude/2535159317820ie70/?cnpj=03090848000147
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Orgáos do Governo Acesso á informação Legislação Acessibi idade

= Agência Nacional de Vigilância Sanitária - Anvisa

PEDREiHAS/MA

■ft Setor Regulado • Regularização de produtos ©serviços > Produtos para saúde - Produtos não regularizados <
dispositivos médicos

Produtos não regularizados como dispositivos
médicos

Publicado ern 03/12/2020 15h34 Atualizado oin 17/09/2021 llli21
Compartiltie.

Atualizado em 01/10/2020

CATEGORIA 1: PRODUTOS UTILIZADOS NA AVALIAÇÃO, ELABORAÇÃO, FABRICAÇÃO OU PREPARAÇÃO

L AmaLgamador odontoiógico
2. Equipamento para confecção de próteses
3. Equipamento para elaboração de lentes para óculos
4. Fi acionacior. dosador ou misturador cie soluções ou medicamentos
5. Leitora de código de barras

6. Máquina para fabricação de comprimidos
7. Material de uso exclusivo em laboratório para confecção de próteses que não entrem em contato com paciente.
8. Medidor para avaliação de lentes (lensómetio) ou de ai mações de óculos
9. Setadora de embalagens de produtos para saúde

CATEGORIA 2: PRODUTOS PARA APOIO DE ATIVIDADE LABORATORIAL GERAL

1 Afiador de navalhas para micrótomo

2. Agitador de soluções

3. Agitador para laboratório, exceto sangue e seus derivados

4. Água destilada
5. Alça de platina para microbiologia
6. Analisador de água
7. Analisador de dissolução de comprimidos e cápsulas

8. Analisador de tamanho de partículas
9. Aparelho de Karl Fisher, exceto indicado para diagnóstico clinico (IVD)

10. Aparelho para análise de alimentos

11 Aparelho para determinação da friabilidade de amostras
12 Aparelho para eletroforese, exceto indicado para diagnóstico clinico (IVD)

tinps://www.9ov.br/anvisa/pt-br/selorregiáacjo/fegularizacao/produlos-para-saude/produtos-nao-reguiaclos
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Proc. {\>lfln^/ I2Q2_^
15/12/2021 10:57 Produtos nâo regularizados como dispositivos médicos —Português (BraL|l9. LiZi !

Rub iíL—
14. Aparelho para Iratamenlo de água, exceto os indicados para purificação de agua para uso em nemoaialise. de

uso portátil.

15. Aquecedor para laboratório

16. Artigo de plástico oti vidro sem reagente para laboratório, exceto coletores de amostra biológica ou recipientes

de coleta (IVD)

17. Autoclave, exceto para esterilização de produtos médicos

18. Balança para laboratório

19. Banho histológico

20. Banho maria, exceto para implantes e bolsas de sangue.

21 Calorimetro, exceto indicado para diagnóstico em saúde

22. Câmara anaeróbica

23. Capela de fluxo laminar, exceto indicada para uso laboratorial em saúde (ex; capela para manipulação de órgãos

e tecidos para transplante).

23.1 Capela ou cabine para preparação de insumos. medicamentos ou quimioterápicos

L Centrifuga, exceto indicada para uso em laboratório clinico (IVD)

24,1 Centrífuga, exceto indicada para uso em bancos de sangue

l Chuveiro e lava-olhcs de emergência

2. Colorrmetro, exceto indicado para diagnóstico clinico (IVD)

3. Condutivimetro, exceto indicado para diagnóstico em saúde

4. Contador de colônias ou células, exceto indicado para diagnóstico clinico (fVD)

5. Contador de partículas atômicas, exceto indicado para uso em saúde

6. Corador de lâminas para microscopia, excelo indicado para uso em laboratório clinico (IVD)

7. Corante ou solução para preparo de amostras ou substâncias, exceto indicado para diagnóstico clinico (IVD),

8. Ciiostato, exceto indicado para diagnóstico clinico (IVD)

9. Cromatógrafo, exceto indicado para diagnóstico clínico (IVD)

10, Cronômetro p/ medição de tempo de reações

11, Densitómetro, exceto indicado para diagnóstico clinico (IVD)

12, Digestor

13 Diluidor de amostras

14. Dispensador Automático (p/ enchimento de frascos e tubos)

15, Dispensador/removedor de parafina para histologia

15. Dispositivo para abertura ou vedação de artigos

17. Equipamento para gerenciamento de amostras

18. Equipamento de proteção individual para uso exclusivo em laboratórios.

19. Espectrofotômetro, exceto indicado para diagnóstico clínico (tVD)

20. Espectròmetro, exceto indicado para diagnostico clinico (IVD;

21 Estufa, exceto para esterilização de produtos médicos e produtos para embelezamento ou estética

22. Evaporador centrifugo a vácuo

23. Fermentador de culturas

24. Filtro para soluções

25. Forno mufla

26- Fotòmetro de chama

htlps.7/www.gov.br/anvisa/pt-l)r/setorreguia(lo/fegulari2acao/produtos-para-saude/produtos-nao-regulados
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28. Impressora de cassetes e lâminas de vidro. jRub.
29. incubadora, exceto indicada para diagnóstico clinico (IVD)

30. Indicador de velocidade de sedimentação de soluções

31 Indicador fisico. químico ou biologico

32. Lavadora para artigos de laboratório, exceto as lavadoras desinfectoras de produtos médicos.

56.1 Lavadora para artigos de laboratório, exceto as lavadoras de microplacas e lavadoras para ensaios

imunológicos (IVD)

I Leitora de fluorescência. exceto indicada para diagnóstico clinico (IVD)

2. Lenço para assepsia da pele

3- Liofilizador

4. Luximetro

5. Medidor de 02 dissolvido em amostras

6. Medidor de pH, exceto indicado para diagnostico clinico (IVD)

7. Medidor do ponto de fusão

8. Microscópio, exceto indicado para procedimento médico ou odontologico

9. Micrótomo para hislologia. exceto indicado para diagnóstico clinico (IVD)

10. Mobiliário para Laboratório

II Moinho de amostras sólidas

12. Monitor de crescimento bacteriano, exceto indicado para diagnóstico clinico (IVD)

13 Montadores automáticos de lâminas e laminulas

14. Navalhas para micrótomos e criostatos

15. Osmòmelro, exceto indicado para diagnóstico clínico (IVD)

16. Pipeta automática

17. Pipeta ou micropipeta manual, capilares ou microcuvetas (sem reagentes)

18. Placa aquecida/refrigerada para hislologia

19. Porta algodão

20. Porta papeleta

21 Processador de DNA, exceto indicado para laboratório clínico (IVD)

22 Processadora de tecidos para histotogia. exceto indicado para uso em laboratório clinico (IVD)

23 Produto para teste de soluções de aplicação não diagnostica

24. Radiómetro. exceto para uso em aparelhos de fototerapia

25. Recipiente para descarte de resíduos orgânicos (lixo)

26. Refratómeti o. exceto indicado para diagnóstico clinico (IVD)

27. Seladora de embalagem de artigos para laboratórios

28. Suporte para artigos de laboratório

29. Temporizador

30- Titulador

31 Viscosimetro. exceto indicado para diagnóstico clínico (IVD)

CATEGORIA 3: PRODUTOS UTILIZADOS PARA APOIO OU INFRA-ESTRUTURA HOSPITALAR

1 Almofadas para cadeiras de rodas, exceto para prevenção de úlceras

https;//www.gov.br/anvlsa/pt-t)r/&etarregulaclo/fegularízacao/produtos-para-saude/produtos-n3o-regulados
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1 ICondicionadores de ar PLS. /

2.2. Purificador de ar

3.3. Esterilizador de ar

4.4. Umidificador de ar

4. Babador de uso odontológico

5 Balde

6 Bandejas / Caixas / Estojos. inclusive para esterilização (Etiquetas para identificação de caixas/racks)
7. Barreira para separação de ambientes

L 1 Biombo

8. Bomba a vácuo

9. Caldeira

10. (3aneta para marcação cirúrgica

11. Capa para colchão, poltronas e travesseiros

12 Capa para Equipamentos

^ 13 Central de ar comprimido
14. Central de gases medicinais

15. Central de vácuo

16. Comadre/ cuba rim/ papagaio/ escarradeira

17. Compressor de ar

18. Concentrador de 02. exceto de uso pessoal

19. Cortador de isopor para confecção de moldes

20. Dispositivo destruidor e inutiiizador de produto médico / contador (agulhas, bisturis entre outros)
21 Dispositivo para abertura de frasco ampola

22, Dispositivo para abertura de produtos médicos

23. Embalagem para esterilização de produtos médicos

24, Embalagens para transporte e armazenamento de órgãos

25. Equipamento para acondicionamento ou transporte de produtos

1.1. Carro de emergência (transporte de medicamentos, equipamentos e instrumentais para procedimentos
^  médicos), exceto quando possuir painel com conexões elétricas, hidráulicas ou de gases para produtos

médicos.

26. Equipamentos para Lavanderia

27. Escada para paciente, exceto indicada para terapia

28. Escova para limpeza de produtos em geral

29. Escova para limpeza e assepsia cirúrgica sem antimicrobiano

30. Esterilizador de residuos hospitalares, exceto para uso no local de procedimento em saúde

31 Fogão para preparação de alimentos

32 Gel para absorção de residuos orgânicos

33 Geladeira e Freezer de uso geral (exceto para armazenamento de vacinas, bolsas de sangue, tecidos e órgãos)
34. Gerador de vapor

35. Gesso para confecção de modelo odontológico

36. Flamper (recipiente para acondicionamento de roupa hospitalar) e saco para hamper

37. Incinerador de residuos hospitalares

38 Indicador físico, cuirru-o ou bio'.úc|icn

39.

htlps://www.gov.br;anvisa/pl-tjr/selotTegulado/regularizacao/pfcxlutos-pafa-saude/produtos-nao-regulados
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40. Lona /dispositivo/campo para transferência de paciente Proc.
FLS.

4L Mesa, cadeira ou outro suporte sem indicaçào para apoio a procedimento medico ou odon

11. Mocho Odontológico ou cirúrgico.

2.2. Cadeii as de espera

3.3. Móveis para consultório/cíinicas ímesas. cadeiras, armarios e outros suportes).

4.4. Mesa de Mayo (suporte de instrumental cirúrgico)

5. 5. Mesa de cabeceira Mesa para

6. 6. Neciópsia

42. Negatoscópio

43. Papel higiênico / papel toalha

44. Pia hospitalar

45. Produto para coleta ou inutilização de materiais perfuroccríantes

46. Protetor auricutar de ruídos

47. Pulseiras de identificação de pacientes (incluindo pulseiras mãe-filho) e de classificação de risco, placas e outros

produtos para tal finalidade

4a Purificador de água, exceto os indicados para purificação de água para uso em hemodialise, de uso portátil.

49. Recipiente nào fixado ao corpo para coleta de resíduos orgânicos

50. Recipiente para coleta ou acondicionamento de produtos eni geral

5L Registrador de temperatura ou umidade ambiental (termohidrógrafo)

52. Régua endodòntica para medição de limas

53. Restritores utilizados na contenção do paciente

54. Roupa de cama. incluindo de uso hospitalar descartável

55 Saco para coleta de resíduos hospitalares

56. Sacos para óbito/ sacos para cadáver

57. Saltos ortopédicos

58. Secador de ar medicinal

59. Seladora de embalagens de produtos médicos

60. Sistema de comunicação hospitalar

61 Sistema de sinalização hospitalar

62 Dispensório Eletrônico utilizados para acondicionamento de medicamentos e materiais hospitalares

CATEGORIA 4: PRODUTOS PARA DIDÁTICA OU TREINAMENTO MÉDICO

1 Manequim para treinamento médico

2. Modelo de Órgão para ensino

3. Simulador de funções fisiológicas para ensino

CATEGORIA 5; PRODUTOS PARA PREVENÇÃO DA SAÚDE COLETIVA

1 Armadilha para desinfestaçáo

2. Bomba para dedetização

3. Instrumento para eliminação de parasitas e insetos.

https://www.gov.br/anvi8a/pt-br/setorregulado/regularizacao/pfodutos-para-sau(Je/proautos-nao-regula(los
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CATEGORIA 6: PRODUTOS PARA CONDICIONAMENTO FÍSICO OU PRATICA ESPORTIVA L '

L Barra para ginástica

2, Bola

3, Cadeira de iodas e bicicletas para portadores de necessidades especiais para uso em prálica desportiva e

competiçces-

4, Cronômetro

4.1 Relógio para treinamento

l Dardo

2. Dilatador nasal adesivo

3. Disco

4. Equipamentos passivos para condicionamento físico

8.1 Bicicleta ergométrica (exceto indicadas para diagnóstico médico)

8.2 Halteres

8.3 Estações de Musculação

8.4 Remadores

8.5 Aparelho para abdominais

8.6 Esteira ergométrica (exceto indicadas para diagnóstico medico)

1 Mesa ou cadeira para massagem

2. Equipamentos exclusivos para academias de ginástica ou uso domiciliar. (Exceto eletroestimuladores musculares

e câmaras de bronzeamento)

3. Podómetro (contador de passos/distância percorrida)

4. Protetor não ortopédico de partes do corpo

8 Tablado (exceto para fisioterapia)

6. Vara para salto

CATEGORIA 7; PRODUTOS DE USO PESSOAL OU DOMÉSTICO

1 Absorvente higiênico

2, Alicate e tesoura para cortar unhas

3. Aparelho para tratamento ou acondicionamento ambiental

L ICondicionadores de ar

2.2. Purificador de ar

3.3. Esteriíizador de ar

4.4. Umidificador de ar

https://vvvvw.gov.br/anvlsa/pt-br/setorregulaclo/regularízacao/produtos-para-sau(}e/produlos-nao-regulaúos
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6. Bengaia ou outro suporte de uso não ortopédico FLS.

7. Brincos para perfuração

8. Chupeta

9. Coletor menstrual

10. Escova odontológica

11 Escova para cabelos

12 Esponja para limpeza de pele

13. Fio dental

14. Lamina descartável, exceto indicada para procedimento em saúde

15. L ente paia ampliar escalas

16. Limpador de língua

17. Luvas sem indicação de uso em sailde

18. Marnadeira e bico

19. Mantas e cobertores sem indicação terapêutica.

20. Massageador de gengiva

21 Massageador muscular (almofadas. cadeiras, poltronas, colchões, etc) sem indicações terapêuticas

22. Mordedor para lactentes

23. Óculos para presbiopia

24. Papel higiênico/papel Icalha

25. Passador de fio dental

26. Piercing

27. Pipetas e frascos de vidro para coleta, armazenamento e pasteurização de leite humano

28. Produto destinado à limpeza de lentes de óculos

29. Produto pai a estimulaçâo sexual

30. Produtos eróticos sem indicação de uso em saúde

31 Prótese mamária externa e sutiã para suporte da prótese

32 Protetor de mamilo

33. Purificador de água

34. Sauna

35. Secador e escova de cabelos

36. Top maternal. Sling

CATEGORIA 8: PRODUTOS DE USO GERAL UTILIZADOS COMO PARTES OU ACESSÓRIOS DE PRODUTOS PARA

SAÚDE

1 Cámera fotográfica de uso geral

2- Equipamento de informática de uso geral

3. Filme fotográfico comum de uso geral

4. Fixador ou revelador de filmes

5 Gravador de imagens, exceto os indicados para registro de sinais ou imagens médicas

6. Impressora, exceto as indicadas para registro de sinais ou imagens médicas

7. Monitor de video. exceto as indicadas para exibição de imagens médicas

8. Óleo lubrificante

https://www.gov.br/ar)visa/p(-br/setorreguiado/reguiarizacao/produtos-para-saude/produtos-nao-reguladas



15/12/2021 10:57 Produtos nâo regularizados como dispositivos médicos — Português (Brasil!

PEOREIRAS/MÃProc. A/CiCkj/
CATEGORIA 9: PARTES E ACESSÓRIOS PARA PRODUTOS NÃO CONSIDERADOS PRODUTOS ÍUíb.SAÚDE "fí

CATEGORIA 10: ALGUNS PRODUTOS UTILIZADOS EM UBORATÓRIOS

1 Vidraria, material e instrumental de uso geral para laboratório (pipetas, ponteiras, provetas, tubos de ensaio,

laminulas, lâminas, câmaras para contagem de células, placas de petri, etc)

2, Reagentes químicos isolados que não tenham finalidade especifica para diagnóstico in vitro (soluções

éciclas/alcalinas, álcoois, indicadores de pH) e demais reagentes que não estejam diretamente relacionados cu

componham um kit de diagnóstico in vitro

3, Meios de cultura e produtos não destinados ao diagnóstico humano (pesquisa cientifica, uso veterinário, controle

de água, controle ambiental, controle de medicamentos ou de aümentos, análise industrial, dentre outros)

4, Meios de cultura em forma de pós desidratados e suplementos para enriquecimento de meios e demais

produtos não acatiados que necessitam de processamento e controles executados pelo usuário

5 Indicadores biológicos

6. Reagentes e materiais de referência destinados especificamente à avaliação de qualidade em testes de

proficiência ou de comparação interlalooratorial

7, Reagentes ou conjuntos de reagentes montados no próprio serviço para serem utilizados exclusivamente na

mesma instituição, seguindo protocolos de trabalho definidos, sendo proibida sua comercialização ou doação

a Reagentes laboratoriais que nao sejam destinados ao diagnóstico em amostra humana

9- Produtos destinados exclusivamente a testes de controle de dopagem esportiva, cujo resultado não seja

utilizado para a finalidade de tratamento ou saúde

10, Produtos de uso exclusivo em pesquisa, incluindo os importados e rotulados como RUO - Research Use Only

II Geradores de gás e indicadores de anaerobiose

IZ Reagentes comercializados como insumos para fabricação de produtos para diagnóstico in vitro e produtos em

fase intermediária de produção

13. Produtos destinados exclusivamente a medicina legal (perícia e investigação policial),

14, Produtos utilizados exclusivamente por técnicos do fornecedor de instrumentos para diagnostico in vitro em

procedimentos de limpeza e manutenção e que não são comercializados ou disponibilizados ao mercado, como

placas de caübração, padrão para catibração de um ensaio específico, soluções de limpeza e manutenção, etc.

13 Estreptavidina

16, Cassete plástico para histologia

17, Fixadores celulares

Compartilhe: f Sí

Serviços que você acessou

ZaS&BI3|

https://www.gow.br/anvisa/pt-bf/selorregula(io/regulari2acao/pfo<lutos-para-saude/produtos-nao-regula(Jos
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Ministério da Economia

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei n- 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a
situação do fornecedor no momento é a seguinte:

Dados do Fornecedor
CNPJ: 39.147.706/0001-16

Razão Social; PROMIX DISTRIBUIDORA LTDA

,^J^ome Fantasia: PROMIX

oituação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 27/07/2022
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA UMITADA
MEI: Não

Porte da Empresa: Micro Empresa

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta

Impedimento de Licitar: Nada Consta

Níveis cadastrados:

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

^  Receita Federal e PGFN Validade: 30/05/2022
FGTS Validade: 22/12/2021
Trabalhista (hup://www.(j(.jus.br/certidao) Validade: 01/06/2022

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital c Municipal

Receita Estadual/Distrital Validade: 31/03/2022
Receita Municipal Validade: 01/03/2022

V - Qualificação Técnica

VI - Qualificação Econômico-Financeira

Validade: 31/05/2022

Esta declaração c uma simples consulta c não icm efeito legal

Emitido em: 16/12/2021 15:32
CPF: 952.747.403-59 Nome: SAVIO BARBOSA DE SOUSA
Ass;
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Ministério da Economia

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório de Ocorrências

Dados do Fornecedor
CNPJ: 39.147.706/0001-16

Razão Soda!: PROMIX DISTRIBUIDORA LIDA

Nome Fantasia: PROMIX

^«Situação do Fornecedor: Credenciado

Nenhum registro de Ocorrência Ativa encontrado para o fornecedor

Emitido em: 16/12/2021 15:33
CPF: 952.747.403-59 Nome: SAVIO BARBOSA DE SOUSA
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Ministério da Economia

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório de Ocorrências Impeditivas de Licitar

Dados do Fornecedor

CNPJ: 39.147.706/0001-16
Razão Social: PROMIX DISTRIBUIDORA LTDA

Nome Fantasia: PROMIX

4«^ituação do Fornecedor: Credenciado

Nenhum registro de Ocorrência Ativa encontrado para o fornecedor

Emitido em: 16/12/2021 15:33
CPF: 952.747.403-59 Nome: SAVIO BARBOSA DE SOUSA

Ide 1
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Ministério da Economia

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório Nível V - Qualificação Técnica

Dados do Fornecedor
CNPJ: 39.147.706/0001-16

Razão Social: PROMIX DISTRIBUIDORA LTDA

Nome Fantasia: PROMIX

Situação do Fornecedor; Credenciado

Dados do Nível
Situação do Nível: Cadastrado

Entidades de Classe

Entidade e UF
CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO

ESTADO MARANHÃO - CRF-MA

N* Registro Data de Validade

31/03/2022

Emitido em: 16/12/2021 15:33
CPF: 952.747.403-59 Nome: SAVIO BARBOSA DE SOUSA

1  de 1
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade
pela veracidade do resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A
informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da
Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil.

Consulta realizada em: 10/12/2021 10:35:01

Informações da Pessoa Jurídica;

Razão Social: PROMIX DISTRIBUIDORA LTDA

CNPJ: 39.147.706/0001-16

Resultados da Consulta Eletrônica:

Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos

Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor; CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade
Administrativa e Inelcgibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôncas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro; CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e
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racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril
de 2014, Lei n° 13.460, de 26 de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018,
Decreto n° 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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Improbidade Administrativa e Inelegibilidade

Certidão Negativa
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Certifico que nesta data (10/12/2021 às 09:40) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ n^ 39.147.706/0001-16.

A condenação por atos de improbidade administrativa não impiica automático e necessário reconhecimento da

ineiegibiiidade do condenado.

Para consuitas sobre ineiegibiiidade acesse portai do TSE em httD://dlvulQacandCQntas.tse.ius.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle

61 B3.4AA8.5CD8.D008 no seguinte endereço: httosV/www.cni.ius.br/imQrobidade adm/autenticar certidao.ohc

Gerado em: 10/12/2021 as 09:40:08 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1
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Certifico que nesta data (10/12/2021 às 09:42) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF 952.747.403-59.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portai do TSE em httD://divulQacandcontas.ise.ius.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle

61 B3.4B35.C086.8149 no seguinte endereço: httDs://www.cni.ius.br/imDrobidade adm/autenticar certidao.phr

Gerado em: 10/12/2021 as 09:42:29 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1


